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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024 

(CONTENDO AS RETIFICAÇÕES Nº 01, 02 E 03) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP, faz saber que realizará, através do INSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, em datas, locais e horários a serem 
oportunamente divulgados, Concurso Público destinado à convocação, pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), regido com observância do disposto na Constituição Federal em seu artigo 
37, inciso IX, na Lei Complementar nº 07, de 12 de maio de 2003, bem como suas alterações, 
legislações complementares e/ou regulamentadoras e demais normas legais, nos Cargos descritos na 
Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público, deste Edital, sob a supervisão da Comissão 
do Concurso Público – instituída pela Portaria nº 27.712, de 08 de abril de 2024. 

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte 
integrante deste Edital. 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

1. DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de cargos pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, a 
contar da data da homologação do certame, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATATAIS/SP, podendo surgir vagas dentro desse prazo, desde que haja necessidade e interesse da 
Administração Municipal e dos candidatos aprovados para os cargos. 

1.1.1. Por cadastro de reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na 
listagem que contém o resultado final do certame. O cadastro de reserva somente será aproveitado 
mediante a abertura de novas vagas, ou substituições, observado o prazo de validade do presente 
Concurso Público. 

1.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP concede os salários especificados para os cargos 
descritos na Tabela I, do Capítulo 1, deste edital. 

1.3. A escolaridade, o código da opção, o cargo, o número total de vagas (listagem geral + PcD e Cota 
Racial), o número de vagas para pessoas com deficiência (PcD), o número de vagas para a cota racial, 
o salário inicial, a carga horária semanal, os requisitos mínimos exigidos, a cidade de lotação e aplicação 
da prova, o valor das inscrições e o período de aplicação das provas são os estabelecidos na Tabela I, 
abaixo: 

TABELA I 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cód. da 
Opção 

Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 
(***) 

Ref. Salarial /Salário 
Inicial e Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 

de 
Aplicação 

101 

Agente da 
Construção e 
Manutenção 
(Eletricista) 

01+CR CR CR 
Ref. Salarial 123 

R$ 2.685,27/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Incompleto e Curso de 

qualificação em Elétrica. 
Batatais/SP R$ 59,00 X 

102 

Agente da 
Construção e 
Manutenção 
(Encanador) 

01+CR CR CR 
Ref. Salarial 123 

R$ 2.685,27/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Incompleto e Curso de 

qualificação de 
encanador. 

Batatais/SP R$ 59,00 X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cód. da 
Opção 

Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Ref. Salarial /Salário 
Inicial e Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

103 

Agente da 
Construção e 
Manutenção 
(Pedreiro) 

01+CR CR CR 
Ref. Salarial 123 

R$ 2.685,27/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Incompleto e Curso de 

qualificação de pedreiro. 
Batatais/SP R$ 59,00 X 

104 Jardineiro 01+CR CR CR 
Ref. Salarial 106 

R$ 2.632,18/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Incompleto e Curso de 

qualificação em 
jardinagem. 

Batatais/SP R$ 59,00 Y 

105 Marceneiro 01+CR CR CR 
Ref. Salarial 123 

R$ 2.685,27/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Incompleto e 

Curso de qualificação em 
marcenaria. 

Batatais/SP R$ 59,00 Y 

106 Motorista 01+CR CR CR 
Ref. Salarial 123 

R$ 2.685,27/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Incompleto e possuir CNH 

na categoria “D” ou 
superior. 

Batatais/SP R$ 59,00 X 

107 
Operador de 

Máquinas 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 123 
R$ 2.703,34/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Incompleto e possuir CNH 

na categoria “C” ou 
superior. 

Batatais/SP R$ 59,00 Y 

108 Soldador 01+CR CR CR 
Ref. Salarial 124 

R$ 2.685,27/ 
40h semanais 

Ensino Fundamental 
Incompleto e Curso de 

qualificação em 
soldagem. 

Batatais/SP R$ 59,00 X 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 
(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 

de 
Aplicação 

201 Operador da ETA 01+CR CR CR 
Ref. Salarial 114 

R$ 2.632,18/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo. Batatais/SP R$ 69,00 Y 

202 
Agente 

Administrativo 
(Escriturário) 

01+CR CR CR 
Ref. Salarial 123 

R$ 2.685,27/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
Conhecimentos em 

Informática. 

Batatais/SP R$ 69,00 Y 

203 
Agente 

Administrativo 
(Recepcionista) 

01+CR CR CR 
Ref. Salarial 123 

R$ 2.685,27/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
Conhecimentos em 

Informática. 

Batatais/SP R$ 69,00 X 

204 Agente de 
Saneamento 

CR CR CR 
Ref. Salarial 164 

R$ 3.543,87/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo. Batatais/SP R$ 69,00 X 

205 
Atendente de 
Consultório 

Dentário 
03+CR CR 01+CR 

Ref. Salarial 106 
R$ 2.632,18/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
registro no CRO. 

Batatais/SP R$ 69,00 X 

206 Auxiliar de 
Laboratório 

CR CR CR 
Ref. Salarial 164 

R$ 3.543,87/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo 
com especialização na área. 

Batatais/SP R$ 69,00 Y 

207 

Auxiliar de 
Serviço de Saúde 

(Auxiliar de 
Farmácia) 

CR CR CR 
Ref. Salarial 141 

R$ 2.632,18/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
Curso de Auxiliar de 

Farmácia com o mínimo de 
100 horas. 

Batatais/SP R$ 69,00 Y 

208 
Fiscal de 

Tributação 
CR CR CR 

Ref. Salarial 141 
R$ 2.986,51/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
possuir CNH na categoria 

“A/B” ou superior. 
Batatais/SP R$ 69,00 X 

209 Fiscal Geral CR CR CR 
Ref. Salarial 135 

R$ 2.860,94/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo e 
possuir CNH na categoria 

“A/B” ou superior. 
Batatais/SP R$ 69,00 Y 

Depto. R.H.
Riscado

Depto. R.H.
Texto digitado
Ref. correta é "123"

Depto. R.H.
Riscado

Depto. R.H.
Texto digitado
Ref. correta é "124"

Depto. R.H.
Riscado

Depto. R.H.
Texto digitado
O valor correto é R$ 2.986,51
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ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 
(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 

Inscrições 

Período 

de 
Aplicação 

210 Guia Turístico 01 + CR CR R$ 
Ref. Salarial 124 

R$ 2.685,27/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, 
cadastro no Ministério do 

Turismo (Cadastur) e 
possuir CNH na categoria 

“A/B” ou superior. 

Batatais/SP R$ 69,00 X 

211 Protético CR CR CR 
Ref. Salarial 191 

R$ 4.234,68/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo 
com especialização na área. 

Batatais/SP R$ 69,00 Y 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO TÉCNICO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

212 
Técnico de 
Laboratório CR CR CR 

Ref. Salarial 168 
R$ 3.654,52/ 
40h semanais 

Ensino Médio com 
especialização na área e 
registro no conselho de 

classe. 

Batatais/SP R$ 69,00 Y 

213 
Técnico em 

Contabilidade CR CR CR 
Ref. Salarial 167 

R$ 3.626,45/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo 
com Curso Técnico em 

Contabilidade. 

Batatais/SP R$ 69,00 Y 

214 
Técnico em 

Eletroencefalo-
grama 

CR CR CR 
Ref. Salarial 167 

R$ 3.626,45/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo 
com Curso Técnico em 
Eletroencefalograma. 

Batatais/SP R$ 69,00 Y 

215 
Técnico em 

Enfermagem CR CR CR 
Ref. Salarial 167 

R$ 3.626,45/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo 
com Curso Técnico em 

Enfermagem e registro no 
COREN. 

Batatais/SP R$ 69,00 Y 

216 
Técnico em 
Informática 

01+CR CR CR 
Ref. Salarial 167 

R$ 3.626,45/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo 
com Curso Técnico em 

Informática. 
Batatais/SP R$ 69,00 Y 

217 
Técnico em 
Radiologia 

Médica 
CR CR CR 

Ref. Salarial 168 
R$ 3.654,52/ 
24h semanais 

Ensino Médio Completo 
com Curso Técnico em 

Radiologia. 
Batatais/SP R$ 69,00 Y 

218 
Técnico em 

Segurança do 
Trabalho 

CR CR CR 
Ref. Salarial 167 

R$ 3.626,45/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo 
com Curso Técnico em 
Segurança do Trabalho. 

Batatais/SP R$ 69,00 X 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

301 Arquiteto CR CR CR 
Ref. Salarial 222 

R$ 6.236,69/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo e 
registro no CAU. 

Batatais/SP R$ 90,00 X 

302 Assistente Social CR CR CR 
Ref. Salarial 222 

R$ 6.236,69/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Serviço Social e registro no 

conselho de classe. 
Batatais/SP R$ 90,00 Y 

Depto. R.H.
Riscado

Depto. R.H.
Texto digitado
O valor correto é R$ 2.703,34

Depto. R.H.
Riscado

Depto. R.H.
Texto digitado
A Ref. correta é:- "178"

Depto. R.H.
Riscado

Depto. R.H.
Texto digitado
O valor correto é R$ 3.951,14
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

303 Biologista CR CR CR 
Ref. Salarial 225 

R$ 6.960,72/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo - 
Bacharel ou licenciado em 

Ciências Biológicas ou História 
Natural, ou licenciatura em 
Ciências com habilitação em 

Biologia e registro no 
conselho de classe. 

Batatais/SP R$ 90,00 Y 

304 Bioquímico CR CR CR 
Ref. Salarial 222 

R$ 6.236,69/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo - 
Bacharel em Bioquímica ou 
Formação em Biomedicina 

com especialização 
(habilitação específica) em 

Bioquímica ou graduação em 
Farmácia com especialização 
(habilitação específica) em 
Bioquímica e registro no 

conselho de classe. 

Batatais/SP R$ 90,00 Y 

305 Contador CR CR CR 
Ref. Salarial 230 

R$ 8.507,51/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo e 
registro no conselho de 

classe. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

306 
Dentista 

(****) 
CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Odontologia e registro no 

CRO. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

307 
Dentista 

Endodontista 
CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Odontologia, especialização 
na área e registro no CRO. 

Batatais/SP R$ 90,00 Y 

308 
Enfermeiro 

(****) 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 228 
R$ 7.778,92/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Enfermagem e registro no 

COREN. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

309 Engenheiro Civil 01+CR CR CR 
Ref. Salarial 222 

R$ 6.236,69/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Engenharia Civil e registro no 

CREA. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

310 Farmacêutico 01+CR CR CR 
Ref. Salarial 222 

R$ 6.236,69/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Farmácia e registro no CRF. 

Batatais/SP R$ 90,00 X 

311 
Fisioterapeuta 

(****) 
CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Fisioterapia e registro no 

CREFITO. 
Batatais/SP R$ 90,00 Y 

312 Fonoaudiólogo CR CR CR 
Ref. Salarial 222 

R$ 6.236,69/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Fonoaudiologia e registro no 

conselho de classe. 
Batatais/SP R$ 90,00 Y 

313 Médico Auditor 01+CR CR CR 
Ref. Salarial 222 

R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

314 
Médico 

Cardiologista 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

315 
Médico Cirurgião 

Geral 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, Residência Médica 
na área e registro no CRM. 

Batatais/SP R$ 90,00 X 

316 
Médico Cirurgião 

Vascular 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, Residência Médica 
na área e registro no CRM. 

Batatais/SP R$ 90,00 X 

317 
Médico Clínico 

Geral 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina e registro no CRM. 

Batatais/SP R$ 90,00 Y 

318 
Médico 

Dermatologista 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

319 
Médico do 

Trabalho - Perito 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

320 
Médico 

Emergencialista 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 233 
R$ 9.791,85/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina e registro no CRM. 

Batatais/SP R$ 90,00 X 

321 

Médico 
Gastroenterolo-

gista 
(****) 

01+CR CR CR 
Ref. Salarial 222 

R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

322 

Médico 
Generalista de 

Família  
(****) 

CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 

40h semanais + 

Lei 2611/2002 
(170% sal. Base)  

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM  
 

Batatais/SP R$ 90,00 Y 

323 
Médico 

Ginecologista - 
Obstetra 

01+CR CR CR 
Ref. Salarial 222 

R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

324 
Médico 

Infectologista 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

325 
Médico 

Neurologista 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

326 
Médico 

Oftalmologista 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

327 
Médico 

Ortopedista 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

328 

Médico 
Otorrinolaringo-

logista 
(****) 

01+CR CR CR 
Ref. Salarial 222 

R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

329 Médico Pediatra 01+CR CR CR 
Ref. Salarial 222 

R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

330 
Médico 

Plantonista 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina e registro no CRM. 

Batatais/SP R$ 90,00 X 

331 
Médico 

Pneumologista 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

332 
Médico 

Psiquiatra 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

333 
Médico 

Reumatologista 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

334 
Médico 

Urologista 
(****) 

01+CR CR CR 
Ref. Salarial 222 

R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina, especialização na 

área e registro no CRM. 
Batatais/SP R$ 90,00 X 

335 
Médico 

Veterinário 
CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
20h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Medicina Veterinária e 

registro no CRMV. 
Batatais/SP R$ 90,00 Y 

336 
Psicólogo 

(****) 
CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 6.236,69/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Psicologia e registro no CRP. 

Batatais/SP R$ 90,00 X 

337 
Técnico 

Desportivo 
01+CR CR CR 

Ref. Salarial 222 
R$ 2.800,82/ 
40h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Educação Física com 

Formação em Bacharelado 
e/ou Bacharelado e 

Licenciatura Plena e registro 
no CREF. 

Batatais/SP R$ 90,00 Y 

Depto. R.H.
Riscado

Depto. R.H.
Texto digitado
Ref. correta é " 132 "



6 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

338 
Terapeuta 

Ocupacional 
(****) 

CR CR CR 
Ref. Salarial 222 

R$ 6.236,69/ 
30h semanais 

Ensino Superior Completo em 
Terapia Ocupacional e 
registro no CREFITO. 

Batatais/SP R$ 90,00 Y 

Obs: 1) As letras “X” e “Y’ dispostas na coluna “Período de Aplicação”, indicam que as provas serão aplicadas em períodos distintos, a serem definidos em 
época oportuna, quando da divulgação do Edital de Convocação para as Provas. 
2) (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência e vagas para Negros. 
3) (**) Reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido na Lei Federal nº 13.146/2015, no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, e alterações do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, no Artigo 16 da Lei Complementar nº 07, de 12 de maio de 2003 e suas alterações, 
Artigo 93 da Lei Federal 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4) (***) Reserva de vagas para Negros. 
5) (****) Para os Cargos 306 - Dentista, 308 – Enfermeiro, 311 – Fisioterapeuta, 322 – Médico Generalista de Família, 328 – Médico Otorrinolaringologista, 
334 – Médico Urologista, 336 – Psicólogo e 338 – Terapeuta Ocupacional os candidatos só serão convocados a ocupar a vaga ofertada ou as que surgirem 
dentro do prazo de validade do Concurso Público 2024, assim que convocados todos os candidatos habilitados nas listagens de resultado final referentes ao 
Edital do Concurso anterior. 
6) Poderá haver o recebimento do adicional de insalubridade de acordo com o cargo e exposição à agentes nocivos à saúde, conforme definidos pelas 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 
7) CR – Cadastro Reserva. 

1.4. As atribuições típicas de cada cargo estão descritas no Anexo I deste Edital. 

1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de 
Brasília/DF. 

1.6. Todos os cargos contam com os benefícios de Vale Alimentação no valor de R$ 500,00 e Vale 
Transporte previsto no Decreto Federal nº 10.854/2021.  

1.6.1. A concessão dos benefícios obedecerá ao que estiver em vigor na época da admissão, desde que 
preenchidos os requisitos legais e as regras estabelecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATATAIS/SP.  

1.7. Os candidatos que forem admitidos serão regidos pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), e deverão prestar serviços dentro do horário estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATATAIS/SP, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e feriados, 
obedecida a carga horária semanal de trabalho ou exigência do setor. 

1.7.1. A jornada de trabalho também poderá ser estendida, caso haja necessidade, e realizada em regime 
de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados de acordo com as necessidades e 
conveniências da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP. 

1.8. Os documentos comprobatórios para os Cargos que exigem escolaridade completa – diplomas 
registrados e/ou Certificado de Conclusão de Curso, acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-
se a cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), Conselho Nacional de 
Educação (CNE) ou Conselho Estadual da Educação (CEE).  

1.9. Os Diplomas e Certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados 
de acordo com a legislação vigente, em caso de documentos em Língua Estrangeira, deverão ser 
traduzidos por Tradutor Juramentado. 

1.10. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18), o candidato, 
ao realizar a sua inscrição, estará dando ciência, consentindo e autorizando, quando for o caso, o uso 
de alguns de seus dados cadastrais informados na inscrição em conformidade com o que segue: 

1.10.1. Na divulgação das Listagens dos Resultados – Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data 
de Nascimento; 

1.10.2. No envio de informativos, notícias de Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos abertos, e 
outros comunicados a título gratuito nos veículos oficiais de divulgação; 
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1.10.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou vários 
locais, destinando-se tais dados exclusivamente ao uso no presente Concurso Público, podendo promover 
a/s troca/s deles com a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP, com a finalidade prevista em 
Edital – todos os dados; e 

1.10.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal, 
viabilização de ações e projetos – todos os dados. 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS E DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital de Abertura de Inscrições em sua íntegra e cumprir 
todas as determinações nele contidas e para a contratação deverá preencher as condições especificadas 
a seguir: 

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado e em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do parágrafo 1º, inciso II do artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 
70.436/72; 

2.1.2. Ter, na data da contratação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada no item 12.4. do Capítulo 12, deste Edital; 

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício das 
atribuições do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP; 

2.1.7. Não registrar antecedentes criminais, que impliquem perda ou óbice para assumir cargo ou 
emprego público, oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento integral 
das penas que tenham sido cominadas; 

2.1.8. Não se encontrar acumulando cargo, emprego ou função pública em desconformidade com as 
hipóteses de acumulação lícitas previstas em Lei e na Constituição Federal;  

2.1.9. Não receber, nos termos do Artigo 37, §10, da Constituição Federal, proventos de aposentadoria 
decorrentes do Artigo 40 ou dos Artigos 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados os 
Cargos/Empregos acumuláveis na forma da referida Constituição. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, de 
acordo com período mencionado no Anexo III deste Edital, conforme o horário oficial de 
Brasília/DF. 

3.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e selecionar 
o certame desejado no campo “Inscrições abertas”. Uma nova tela será aberta com as informações do 
certame escolhido e o(a) interessado(a) deverá selecionar a opção “Inscreva-se já”, na qual será 
solicitado o número do CPF. 

3.2.1. Após os procedimentos descritos no item 3.2., caso o(a) interessado(a) ainda não esteja 
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cadastrado no site, será aberta uma tela chamada “Cadastro”, na qual o(a) interessado(a) deverá 
fornecer as informações solicitadas, corretas e completas, responsabilizando-se pela veracidade destas. 

3.2.2. Ao(À) candidato(a) que possuir cadastro no site, após digitar o número do CPF, será solicitada a 
senha de acesso ao site. Quando a tela de inscrição for aberta, todos os dados pessoais devem ser 
conferidos e, caso seja necessário, devem ser realizadas as devidas alterações. 

3.2.2.1. Devem ser informados os dados necessários para o e-Social no ato da inscrição, como: CPF, RG 
e PIS/PASEP. 

3.2.3. Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os campos referentes 
à inscrição. 

3.3. Após o pagamento do boleto bancário, não haverá devolução dos valores, em hipótese alguma, 
devendo o(a) candidato(a) atentar-se ao valor e vencimento apontados na inscrição/boleto antes do 
efetivo pagamento. 

3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações prestadas no 
preenchimento do Banco de Dados e na ficha de inscrição on-line, ainda que realizada com o auxílio de 
terceiros, que serão verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos exigidos, cabendo à  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP e ao INSTITUTO NOSSO RUMO o direito de excluir 
do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

3.5. O candidato que deseja efetivar sua inscrição deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição a 
título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os valores definidos, por 
cargo, constantes na Tabela I do Capítulo 1 deste Edital, através de boleto bancário, pagável em toda 
a rede bancária, com vencimento conforme mencionado no Anexo III, qual seja, no primeiro dia útil 
subsequente à data de encerramento do período de inscrição. 

3.6. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente 
se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 

3.6.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br até a data de 
vencimento e deverá ser impresso para o pagamento do valor de inscrição após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

3.6.2. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP não se 
responsabilizam por boletos bancários que não correspondam aos documentos emitidos no ato da 
inscrição ou que tenham sido alterados/adulterados em função de problemas no computador local, falhas 
de comunicação, fraudes causadas por vírus e afins. 

3.6.3. Após o período mencionado no item 3.5., não haverá possibilidade de impressão do boleto, seja 
qual for o motivo alegado. 

3.6.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 

3.7. A confirmação da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o 
pagamento do respectivo valor, dentro do período de vencimento do boleto. 

3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, seja qual for o motivo alegado. 

3.7.2. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período 
de inscrição estabelecido. 

3.7.3. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento 
bancário. 
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3.7.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado juntamente com 
o comprovante de pagamento e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local 
de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua 
guarda, para posterior apresentação, se necessário. 

3.7.4.1. Caso o candidato não tenha o boleto e o comprovante de pagamento, poderá imprimir a tela de 
local de prova; este documento poderá comprovar a confirmação da sua inscrição. 

3.7.5. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.8. O candidato deverá efetuar uma única inscrição por período no Concurso Público. 

3.8.1. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo período, o candidato deverá efetuar o pagamento 
de apenas um boleto bancário. 

3.8.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário para o mesmo Cargo, 
deverá optar pela realização de apenas uma inscrição. 

3.8.3. Caso o candidato tenha realizado o pagamento de duas inscrições do mesmo período para cargos 
diferentes deverá optar pela realização de apenas um e no outro constará como ausente. 

3.8.4. Para efeito de validação da inscrição, de que trata os itens 3.8.2. e 3.8.3., considerar-se-á o 
número da inscrição escolhida pelo candidato para realização da prova, sendo que na outra constará 
como ausente. 

3.8.5. Ocorrendo a hipótese dos itens 3.8.2. e 3.8.3. ou pagamento duplicado de um mesmo boleto 
bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de valor de inscrição. 

3.8.6. A devolução do valor de inscrição somente ocorrerá se o Concurso Público for anulado, caso em 
que a referida devolução ficará sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

3.9. Na data mencionada no Anexo III deste Edital, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br se a inscrição foi deferida, ou seja, se os dados da inscrição, efetuada via 
Internet, foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago. 

3.9.1. Para conferir se a inscrição foi deferida, o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br e clicar em “Área do Candidato”, no canto superior direito do site. Na 
sequência, deve-se digitar o CPF e a senha de acesso à área do candidato e clicar em “Entrar”. Na aba 
“Meus Processos”, clica-se no link do certame desejado. Ao abrir a tela de informações do Concurso 
Público, deve-se selecionar a opção “Situação das Inscrições e 2ª Via de Boleto” e clicar em “Visualizar 
Inscrição” para verificar o status da inscrição. 

3.10. Caso a inscrição do candidato esteja indeferida, este poderá interpor recurso no período 
mencionado no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 11. DOS RECURSOS. 

3.10.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da inscrição, conforme disposto no item 
3.10., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Área do Candidato” 
e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o 
certame desejado e, em seguida, clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções do 
site. 

3.10.2. Dúvidas em relação ao processo de inscrição poderão ser direcionadas pelo link “Dúvidas 
frequentes/Contatos” na página do Instituto Nosso Rumo, ou pelo telefone (11) 3964-4946, em dias 
úteis, no horário das 09h00 às 16h00. 

3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá, no ato da 
inscrição, solicitar a condição na ficha de inscrição. Para todas as condições, exceto amamentação, o 
candidato deverá enviar por meio eletrônico, durante o período de inscrição, Laudo Médico com 
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validade de 12 meses contados do primeiro dia da inscrição. 

3.11.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível 
durante o período de inscrição. 

3.11.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

3.11.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 

3.11.4. O candidato que não encaminhar durante o período de inscrição não terá a prova especial e 
as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.11.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

3.11.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar 
um acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada 
para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não 
levar acompanhante não realizará as provas. 

3.11.7. A candidata lactante deverá encaminhar via site no botão “envio de laudos” Certidão de 
Nascimento da Criança. A mãe poderá proceder com a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas 
por até 30 (trinta) minutos, por filho de até 6 (seis) meses. 

3.11.7.1. Durante a amamentação a candidata será acompanhada por um fiscal. 

3.11.7.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em 
igual período. 

3.11.7.3. Caso a candidata ultrapasse o tempo estipulado de 30 (trinta) minutos será compensado 
somente o tempo de 30 (trinta) minutos. 

3.11.7.4. Caso a criança seja maior que 6 (seis) meses de idade a mãe poderá amamentar, porém o 
tempo despendido para amamentação NÃO será compensado. 

3.11.7.5. A candidata que amamentar em espaços curtos e não a cada 2 (duas) horas, não terá o tempo 
compensado. 

3.11.7.6. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto 
responsável, indicado pela candidata. 

3.11.7.7. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de um fiscal. 

3.11.7.8. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e um(a) 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata. 

3.11.7.9. Não serão fornecidos utensílios para utilização durante a amamentação ou para uso da criança. 

3.11.8. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, durante o 
período mencionado no Anexo III deste Edital, acessar o site www.nossorumo.org.br para verificar 
o resultado da solicitação pleiteada. 

3.11.8.1. Para acessar as informações, conforme disposto no item 3.11.8., o candidato deverá acessar 
o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Área do Candidato”, e digitar seu CPF e sua senha de 
acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, selecionará o certame desejado e, na sequência, clicará 
no link “Confirmação da Inscrição”, quando então deverá seguir as instruções do site. 

3.11.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição 
especial deverá acessar o link próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, no 
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endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período mencionado no Anexo III deste Edital, e 
seguir as instruções ali contidas. 

3.11.9.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial, 
conforme disposto no item 3.11.9., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar 
na aba “Área do Candidato”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus 
Processos”, deverá selecionar o certame desejado e, na sequência, clicar no link “Recursos”, quando 
então deverá seguir as instruções do site. 

3.12. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, fica assegurada a possibilidade 
de inclusão do uso do nome social para tratamento a travestis e transexuais durante o Concurso Público, 
nos termos dos subitens 3.12.1. e 3.12.2., deste capítulo. 

3.12.1. Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica 
e é socialmente reconhecida.  

3.12.2. Para inclusão do nome social referente ao certame, o candidato deve indicar na ficha de inscrição, 
durante o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, a solicitação de 
inclusão do nome social indicando, o nome civil e o nome social. 

3.12.3. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações será considerado o Nome Civil. 

3.12.4. As solicitações de Requerimento de Inclusão de Nome Social, solicitadas após a data de 
encerramento das inscrições ou que não se refiram especificamente ao nome social, serão indeferidas e 
não serão atendidas, seja qual for o motivo alegado. 

3.13. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no Tribunal do Juri no período entre a 
data de publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, 
no ato da inscrição, esta opção para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente 
certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.  

3.13.1.  O documento previsto no item 3.13. deverá ser encaminhado, durante o período das inscrições 
em link específico na área do candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

3.13.2.  Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.13. e subitem 3.13.1., 
não serão considerados como Jurados para critério de desempate.  

3.14. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso 
Público será feita por ocasião da convocação para admissão, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

3.15. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre 
as quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 

4.1. Conforme a Lei Municipal nº 3.872, de 10 de março de 2023, os candidatos amparados pelo Decreto 
nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, que regulamenta o artigo 11, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, poderão realizar, no período mencionado no Anexo III deste Edital, seu pedido de isenção do 
pagamento do valor da inscrição pelo site www.nossorumo.org.br, no ato da inscrição. 

4.1.1. O pedido de isenção a que se refere o item 4.1. será possibilitado ao candidato que esteja inscrito 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e seja membro de família 
de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022. 

4.1.2. Para solicitar a isenção prevista no item 4.1.1., o candidato deverá preencher CORRETAMENTE o 
requerimento de solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, que ficará disponível junto 
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à ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br), e indicar o Número 
de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, não sendo necessário o envio de documentação. 

4.1.2.1. Para comprovação da condição no CadÚnico, o Instituto Nosso Rumo consultará o órgão 
gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato no ato da 
inscrição. 

4.1.2.2. O candidato inscrito no CadÚnico, não precisa anexar nenhum comprovante, apenas informar 
no ato da inscrição o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico. 

4.1.2.2.1. O Instituto Nosso Rumo enviará a solicitação ao Órgão Gestor do CadÚnico que fará a 
análise da veracidade das informações prestadas pelo candidato e determinará o deferimento ou não 
deferimento da solicitação realizada.  

4.1.2.3.  Não será concedida a isenção do pagamento do valor da inscrição a candidato que não possua 
o Número de Identificação Social (NIS) já identificado e confirmado na base de dados do CadÚnico, na 
data da sua inscrição. 

4.1.2.4.  Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, aqueles 
que não contenham informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados 
do Órgão Gestor do CadÚnico. 

4.1.2.5. Os dados informados pelo candidato, no ato da inscrição, deverão ser exatamente iguais aos 
que foram declarados ao Órgão Gestor do CadÚnico. 

4.2. Será considerada nula a isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação. 

4.2.1. Para os casos mencionados nas alíneas “a” e “b” acima, o candidato terá sua situação informada 
à autoridade policial competente para as providências cabíveis.       

4.2.2. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) pleitear a isenção sem preencher a opção disponível na ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br); 

b) não observar o período para a solicitação de isenção. 

4.3. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição via fax, correio eletrônico, 
postagem pelos Correios ou por procuração ou outro meio que não está indicado neste Edital. 

4.3.1. O candidato poderá solicitar apenas 01 (uma) isenção por período. Caso o candidato solicite 
mais de 01 (uma) isenção de inscrição em cargos com o mesmo período, será concedida para a inscrição 
no cargo em que foi realizada a inscrição/isenção mais recente. 

4.3.2. Caso o candidato solicite isenção da inscrição para mais de um cargo por período, esta 
será concedida apenas para a inscrição realizada no cargo mais recente. 

4.4. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, o 
Instituto Nosso Rumo divulgará o resultado no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na 
data mencionada no Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na “Área do Candidato”, 
na qual será possível visualizar a confirmação de inscrição. 

4.5. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferida 
poderá interpor recurso no período citado no Anexo III deste Edital, pelo site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br). 

4.6. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento do valor 
da inscrição, o Instituto Nosso Rumo divulgará no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), 
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na data prevista pelo Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na área do candidato, 
o resultado final da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição.  

4.7. Caso queiram participar do Concurso Público, os candidatos que tiveram o pedido de isenção do 
pagamento do valor da inscrição indeferido após análises de recursos, deverão gerar boleto bancário 
com o valor integral da inscrição no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br) e efetuar o seu pagamento. O boleto bancário poderá ser impresso e 
quitado conforme data mencionada no Anexo III, sendo está a data limite para o pagamento da 
inscrição. 

4.8. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por solicitação de inscrição com pedido de 
isenção não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 

 

5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público para 
os Cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência num percentual de 5% (cinco por cento) 
das vagas para cada Cargo, de acordo com a Lei Complementar nº 07, de 12 de maio de 2003 e com os 
Decretos nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e Artigo 1º, § 1º, do Decreto nº 9.508, de 24/09/2018 
a que se refere o Artigo 37, Inciso VIII, da Constituição Federal e Artigo 151, § 2°. 

5.1.1. O percentual de reserva de vaga para Pessoa com Deficiência será de 5% (cinco por cento) do 
total de vagas. 

5.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a Pessoas com 
Deficiência, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual 
ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

5.1.3. Os candidatos com deficiência serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 21ª (vigésima primeira), 
41ª (quadragésima primeira), 61ª (sexagésima primeira) vagas do concurso público, e assim 
sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) Cargos providos. 

5.1.4. Para os cargos cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme 
fração estabelecida no subitem 5.1.1., acima, não haverá reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, 
no presente momento. 

5.1.4.1. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas 
conforme subitem 5.1.3., deste Edital. 

5.1.4.1.1. Caso se verifique a situação descrita no subitem 5.1.4.1., assim como na ocorrência de 
desistência de vaga por candidato com deficiência aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato 
faria jus, deverá ser ocupada por outro candidato da lista de Pessoa com Deficiência (PcD), respeitada, 
rigorosamente, a ordem da lista específica de classificação. 

5.2. Não havendo candidatos aprovados para preencher as vagas incluídas na reserva para candidatos 
com deficiência, estas serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas neste concurso público 
voltadas à ampla concorrência, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida 
a ordem de classificação. 

5.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015, nas categorias discriminadas no Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999 e suas alterações e a Súmula nº 377, de 05 de maio de 2009, do Superior Tribunal de Justiça, 
no § 1º, do Artigo 1º, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro 
Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O 



14 

 

portador de visão monocular tem direito de concorrer em concurso público às vagas reservadas aos 
deficientes”, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da  Pessoa com Deficiência e 
seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 

5.4. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar Laudo Médico por profissional atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a 
previsão de adaptação da sua prova, observados os demais requisitos estabelecidos no Edital do 
concurso público, bem como deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BATATAIS/SP, que confirmará de modo definitivo o enquadramento de sua situação 
como  Pessoa com Deficiência e a compatibilidade com o Cargo pretendido. 

5.4.1. Será eliminado da lista de Pessoa com Deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na ficha 
de inscrição não se constate, devendo este constar apenas na lista de classificação geral de aprovados. 

5.4.2. Será eliminado do concurso público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição 
seja incompatível com o cargo pretendido. 

5.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá 
ao disposto no Artigo 44, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que Regulamenta 
a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989.   

5.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do cargo, será 
realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP, por meio de perícia médica admissional. 

5.5.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução 
das tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; 

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente; 

f) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, 06 de julho de 
2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em Edital. 

5.5.2.1. É assegurado ao candidato desclassificado o direito de recorrer da decisão prolatada pela junta 
multidisciplinar no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do Resultado Oficial. 

5.5.3. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visuais passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

5.6. As pessoas com deficiência participarão deste concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos. 

5.7. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado no dia 
do concurso público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a 
realização das provas (materiais, equipamentos, transcrição, intérprete de libras, intérprete 
para leitura labial, prova em braille, ampliada ou o auxílio de ledor). 

5.8. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua 
deficiência. Após inscrição o candidato deverá anexar documentos no local apropriado.  

5.9. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível durante 
o período de inscrição. 
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5.10. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

5.11. Serão avaliados somente os documentos enviados na área do candidato com resolução legível. 

5.12. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br e o acesso deverá 
ser por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO 
RUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Laudos”. 

5.13. O único documento aceito será o Laudo Médico, atualizado há menos de 1 (um) ano da data do 
primeiro dia de inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 

a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.13, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou ampliada, 
ou ainda a necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência. 

b) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além do 
envio da documentação indicada nesse item, deverá encaminhar, até o término das inscrições, laudo 
médico com justificativa para o tempo adicional, emitido por especialista da área de sua deficiência. 

5.13.1. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

5.13.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

5.14. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no item 5.13. e seus subitens não terá a condição especial atendida ou não será 
considerado Pessoa com Deficiência, seja qual for o motivo alegado. 

5.15. O INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 
conforme a data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do candidato, mediante acesso 
com CPF e senha, confirmação das inscrições, incluindo o enquadramento de Pessoa com Deficiência 
para concorrência à reserva de vagas pertinente ao Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

5.15.1. O candidato que tiver sua inscrição na reserva para pessoas com deficiência indeferida poderá 
interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, através do site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br). 

5.15.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de inscrição na reserva para 
pessoas com deficiência, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do 
candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

5.16. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem Pessoa com Deficiência, se aprovados no 
concurso público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 

5.17. O candidato que não realizar a inscrição para Pessoa com Deficiência, conforme as instruções 
constantes deste capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

 

6. DA INSCRIÇÃO FACULTADA À COTA RACIAL – LEI MUNICIPAL Nº 3.811/2022 

6.1. Ao candidato Negro (preto ou pardo) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe são 
facultadas na Lei Municipal 3.811, de 21 de julho de 2022, fica reservado, para cada cargo efetivo em 
Concurso Público, 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, conforme na Tabela I, do Capítulo 1, 
deste Edital.  

http://www.nossorumo.org.br/
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6.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso Público 
for igual ou superior a 03 (três); 

6.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos Negros 
(pretos ou pardos), este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 
igual ou maior a 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso 
de fração menor que 0,5 (cinco décimos); 

6.1.2.1. Para os cargos cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme 
fração estabelecida nos subitens 6.1.1 e 6.1.2., acima, não haverá reserva de vagas para candidato 
Negro (preto ou pardo), no presente momento. 

6.1.3. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas 
conforme item 6.1, deste Edital. 

6.1.4. O primeiro candidato Negro (preto ou pardo) classificado no Concurso Público será convocado 
para ocupar a 3ª (terceira) Vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais 
candidatos Negros (pretos ou pardos)  classificados serão convocados, a cada intervalo de 5 (cinco) 
Vagas providas, para ocupar a 8ª (oitava), a 13ª (décima terceira), a 18ª (décima oitava) e a 23ª 
(vigésima terceira) Vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente 
à criação de novas Vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público. 

6.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção, durante o preenchimento da ficha de 
inscrição, indicar para concorrer as vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos), bem como é 
obrigatório envio do Formulário constante no Anexo IV - AUTODECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
PELA COTA RACIAL (PESSOA NEGRA), contendo foto do candidato, que deverá ser enviado durante 
o prazo de inscrição estabelecido no Anexo III. 

6.2.1. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br e o acesso deverá 
ser por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO 
RUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio Autodeclaração Cota Racial”. 

6.2.2. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto no item 6.2 e subitem 6.2.1, deste Edital, 
impedirá que o mesmo concorra às Vagas reservadas aos Negros (cota racial), passando a concorrer às 
Vagas da ampla concorrência, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, questionamento posterior a 
respeito da questão. 

6.2.3. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, na 
lista de candidatos Negros. 

6.3. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso Público e, 
se houver sido contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.  

6.4. O candidato negro (preto ou pardo) que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
deste edital, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição, posteriormente. 

6.5. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos Negros (pretos ou pardos) aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) indicando se deseja concorrer às vagas 
reservadas, sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato após a conclusão da inscrição. 

6.6. O candidato inscrito nos termos da Lei nº 3.811/2022 participará deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios 
de aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.  

6.7. Os candidatos negros (pretos ou pardos) concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às 
vagas destinadas à ampla concorrência, bem como às de Pessoa com Deficiência, caso se declarem 
também pessoa com deficiência. 

http://www.nossorumo.org.br/
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6.8. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) posteriormente classificado, respeitando a ordem de classificação.  

6.9. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos), estas 
serão preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência, com estrita observância da ordem de 
classificação. 

6.10. Os candidatos previamente habilitados no Resultado Final, que se autodeclararem no ato da 
inscrição para concorrer às vagas reservadas à cota racial, serão convocados para uma avaliação que 
ocorrerá por ocasião da posse, onde será verificada a veracidade das informações inseridas pelo 
candidato no ato da inscrição. 

6.11. A convocação será publicada no Diário Oficial do Município de Batatais 
(http://www.batatais.sp.gov.br/diariooficial/exibirDiario/), e o candidato deverá se apresentar à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP, no prazo estabelecido, ficando sob inteira 
responsabilidade do candidato o acompanhamento dessa divulgação.  

6.12. O procedimento de heteroidentificação será realizado por Comissões Específicas, com competência 
deliberativa, não tendo o nome de seus membros divulgados, e tendo seus integrantes distribuídos de 
forma equitativa por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 

6.12.1. A análise da veracidade da autodeclaração se dará através dos aspectos fenotípicos do candidato, 
realizados por uma comissão, com poder deliberativo, nomeada para este fim. 

6.12.2. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do 
procedimento de heteroidentificação, sendo vedado o uso de subterfúgios para simulação das 
características fenotípicas, sob pena de eliminação do Concurso Público. 

6.12.3. Não serão considerados, para fins do disposto no item 6.3. deste edital, quaisquer registros ou 
documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a 
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em Concurso Público federais, 
estaduais, distritais e municipais, 

6.12.4. Não é suficiente para o pertencimento à população negra a existência de ascendentes negros, 
sendo necessária a constatação visual de um conjunto de características fenotípicas no candidato que 
tornem razoável a identificação externa do candidato como negro (preto ou pardo). ‘’ 

6.13. A Comissão Avaliadora reserva-se o direito de registrar imagem fotográfica e filmagem do candidato 
para compor o processo de avaliação. 

6.14. O candidato que não comparecer à avaliação ou que negar-se a realizá-la, no todo ou em parte, 
no dia e local determinado, será eliminado da condição de concorrer à vaga da reserva à cota racial.  

6.15. Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como negros (pretos ou pardos) – cuja 
declaração resulte de erro, por ocasião de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida 
de má-fé – ou os que não comparecerem para a verificação na data, horário e local a serem estabelecidos 
em Edital específico para este fim, continuarão participando do Concurso Público em relação às vagas 
destinadas à ampla concorrência desde que obtenha a pontuação/classificação necessária para tanto 
e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos com cota racial.  

6.15.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que não possua pontuação/classificação para 
figurar na listagem de ampla concorrência e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos com cota 
racial.  
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7. DAS PROVAS 

7.1. O Concurso Público constará das seguintes etapas: 

TABELA DE ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

101 - Agente da Construção e 

Manutenção (Eletricista) 
X 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

08 
08 
08 

24 

102 - Agente da Construção e 

Manutenção (Encanador) 
X 

103 - Agente da Construção e 

Manutenção (Pedreiro) 
X 

104 - Jardineiro Y 

105 - Marceneiro Y 

106 - Motorista X 

107 - Operador de Máquinas Y 

108 - Soldador X 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período 

de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

202 - Agente Administrativo 

(Escriturário) 
Y 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Noções de Informática 
Conhecimentos Específicos 

06 
06 
08 
10 

30 

203 - Agente Administrativo 

(Recepcionista) 
X 

205 - Atendente de Consultório 

Dentário 
X 

206 - Auxiliar de Laboratório Y 

207 - Auxiliar de Serviço de 

Saúde (Auxiliar de Farmácia) 
Y 

208 - Fiscal de Tributação X 

209 - Fiscal Geral Y 

210 - Guia Turístico X 

 
 
 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

201 - Operador da ETA Y 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

30 204 - Agente de Saneamento X 

211 - Protético Y 
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ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO TÉCNICO COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

212 - Técnico de Laboratório Y 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

30 

213 - Técnico em Contabilidade Y 

214 - Técnico em 

Eletroencefalograma 
Y 

215 - Técnico em Enfermagem Y 

216 - Técnico em Informática Y 

217 - Técnico em Radiologia 

Médica 
Y 

218 - Técnico em Segurança do 

Trabalho 
X 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

301 - Arquiteto X 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
15 

35 

302 - Assistente Social Y 

303 - Biologista Y 

304 - Bioquímico Y 

305 - Contador X 

309 - Engenheiro Civil X 

311 - Fisioterapeuta Y 

312 - Fonoaudiólogo Y 

335 - Médico Veterinário Y 

336 - Psicólogo X 

337 - Técnico Desportivo Y 

338 - Terapeuta Ocupacional Y 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

306 - Dentista X 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Legislação e Políticas de 
Saúde 

Conhecimentos Específicos 

09 
09 
07 
10 

35 

307 - Dentista Endodontista Y 

308 - Enfermeiro X 

310 - Farmacêutico X 

313 - Médico Auditor X 

314 - Médico Cardiologista X 

315 - Médico Cirurgião Geral X 

316 - Médico Cirurgião Vascular X 

317 - Médico Clínico Geral Y 

318 - Médico Dermatologista X 

319 - Médico do Trabalho - Perito X 

320 - Médico Emergencialista X 

321 - Médico Gastroenterologista X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

322 - Médico Generalista de Família  Y 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Legislação e Políticas de 
Saúde 

Conhecimentos Específicos 

09 
09 
07 
10 

35 

323 - Médico Ginecologista - Obstetra X 

324 - Médico Infectologista X 

325 - Médico Neurologista X 

326 - Médico Oftalmologista X 

327 - Médico Ortopedista X 

328 - Médico Otorrinolaringologista X 

329 - Médico Pediatra X 

330 - Médico Plantonista X 

331 - Médico Pneumologista X 

332 - Médico Psiquiatra X 

333 - Médico Reumatologista X 

334 - Médico Urologista X 

7.2. As Provas Objetivas para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de 
questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e 
versarão sobre os programas contidos no Anexo II deste Edital e buscarão avaliar o grau de 
conhecimento do candidato para o desempenho do cargo e serão avaliadas conforme Capítulo 9, deste 
Edital. 

7.3. As Provas Objetivas serão aplicadas em período a ser divulgado no Edital de Convocação. 

 

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  

8.1. As Provas Objetivas serão realizadas na cidade de lotação: Batatais/SP, conforme opção realizada 
no ato da inscrição de acordo com o estabelecido na Tabela I, na data mencionada no Anexo III deste 
Edital, em locais e horários a serem comunicados oportunamente no Edital de Convocação para as Provas 
Objetivas, o qual será publicado no site do Diário Oficial do Município de Batatais 
(http://www.batatais.sp.gov.br/diariooficial/exibirDiario/) e no endereço eletrônico 
(www.nossorumo.org.br), conforme o horário oficial de Brasília/DF. 

8.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos colégios da 
cidade mencionada no item 8.1., o Instituto Nosso Rumo reserva-se o direito de alocá-los em cidades 
próximas às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

8.1.1.1. Caso ocorra o disposto no subitem 8.1.1. (e somente neste caso), os candidatos poderão ser 
alocados considerando-se, como critério, o endereço residencial informado no ato de cadastro no 
site/inscrição no certame, bem como observadas a viabilidade e conveniência do Instituto Nosso 
Rumo. Portanto, o candidato deve informar seus dados com precisão, sendo que o Instituto Nosso 
Rumo não se responsabilizará por endereços incorretos ou inverídicos registrados pelos candidatos no 
ato da inscrição. 

8.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou local 
que não sejam os designados, conforme as informações constantes no item 8.1 e seus subitens deste 
capítulo. 

8.1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 
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justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

8.1.4. Será disponibilizado Cartão Informativo na área restrita do candidato no site. O candidato deverá, 
a partir da data mencionada no Anexo III deste Edital, informar-se, no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de responsabilidade do 
candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

8.1.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em contato por meio da ferramenta “Entre 
em Contato/Dúvidas Frequentes”, disponível na página inicial do site www.nossorumo.org.br. 

8.2. Na data prevista conforme o Anexo III deste Edital, será disponibilizado um link de correção 
cadastral durante 2 (dois) dias úteis, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, devendo o 
candidato acessar, mediante CPF e senha, realizando a correção necessária em seus dados cadastrais, 
conforme segue: 

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login na “Área 
do Candidato”, digitando o CPF e a senha, e selecionar o certame desejado; 

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Correção Cadastral” e seguir as instruções do 
site para efetivar a correção desejada. 

8.2.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá 
arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

8.2.2. Não serão aceitas solicitações de alterações/correções de dados por mensagem eletrônica ou por 
qualquer outro meio não previsto no item 8.2. e suas alíneas deste Edital. 

8.3. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de emprego e/ou condição de pessoa com 
deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – 
SAC, do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3964-4946, das 09h00 às 16h00, ou através de 
chamado via site na aba “Dúvidas Frequentes/Contato” com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 

8.3.1. Não será admitida a troca de opção de emprego em hipótese alguma. 

8.3.2. A alteração da condição de candidato inscrito como pessoa com deficiência somente será efetuada 
na hipótese de que o dado expresso pelo candidato, em sua ficha de inscrição, tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas disponíveis para consulta e disponibilizado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências 
constantes no Capítulo 5 deste Edital. 

8.3.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 8.3. deste 
capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas por sua omissão. 

8.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 
minutos munido de: 

a) Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário que só será solicitado, 
caso o candidato não conste na lista de inscrito; 

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou 
cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por 
Lei Federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97); 

c) Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, lápis e borracha. Caso 
o(a) candidato(a) compareça com caneta de material não transparente, terá seu material vistoriado pelos 



22 

 

fiscais de aplicação. 

8.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 

8.4.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

8.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião 
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 

8.4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

8.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: boletim de ocorrência (em desacordo 
com o item 8.4.3); certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de habilitação sem 
foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de documentos, ainda 
que autenticados; protocolos; documentos digitais (modelo eletrônico); comprovante de inscrição; cartão 
de convocação para as provas, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer 
outros documentos não constantes deste Edital. 

8.5.1. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato. 

8.7. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Nosso Rumo 
procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante 
a apresentação do boleto devidamente pago. 

8.7.1. A inclusão de que trata o item 8.7. será realizada de forma condicional, não gera expectativa 
de direito sobre a participação no Concurso Público e será analisada pelo Instituto Nosso Rumo na 
fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

8.7.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.7., esta será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

8.7.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

8.7.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo 
porte; 

8.7.3.2. Durante a realização da prova não será permitido o acesso a equipamentos eletrônicos (agenda 
eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, qualquer tipo de relógio (digital, 
analógico, banco de dados etc.) e/ou outros equipamentos similares, telefone celular, walkman, 
tablet etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como fones de ouvido e protetores 
auriculares; 

8.7.3.3. Portar ou utilizar lapiseira, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto diferente do 
especificado na alínea “c” do item 8.4. deste Edital; 

8.7.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 
realização das Provas Objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público; 

8.7.3.5. Durante o período de aplicação das provas, os candidatos poderão ser submetidos à revista 
através de detectores de metais; 
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8.7.3.6. O Instituto Nosso Rumo poderá registrar durante a aplicação das provas, via aparelho celular - 
através de aplicativo de sua propriedade e utilizado exclusivamente para este fim, fotografia da face e 
da frente e verso do documento de identificação do candidato, bem como do código de barras da folha 
de resposta para fins de confirmação digital da identificação do candidato. Caso o recurso seja adotado, 
as imagens obtidas ficarão sob guarda e responsabilidade integral do Instituto Nosso Rumo e somente 
poderão ser utilizadas para fins de confirmação da identidade do candidato aprovado no ato da 
contratação pelo ente contratante. O candidato que se negar ao procedimento será eliminado do 
certame, posto que não será possível realizar a confirmação de sua identidade nos moldes ora expostos. 

8.7.4. O descumprimento dos itens 8.7.3.1., 8.7.3.2., 8.7.3.3. e 8.7.3.4. ou caso negue-se a submeter-
se à revista prevista no item 8.7.3.5., ser flagrado portando/utilizando equipamentos eletrônicos ou o 
impedimento da realização do procedimento descrito no item 8.7.3.6., implicará a eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

8.7.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 

8.7.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

8.8. Quanto às Provas Objetivas: 

8.8.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e 
marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica fabricada em corpo 
transparente de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 

8.8.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

8.8.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

8.9. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas.  

8.9.1. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de                                   
decorridas 2 (duas) horas do início das mesmas. 

8.9.2. Após o período mínimo de permanência em sala estabelecido no subitem 8.9.1. acima, o candidato, 
ao terminar a sua prova, deverá devolver ao fiscal de sala a Folha de Respostas, que será o único 
documento válido para correção e poderá levar o seu caderno de questões, devendo se retirar 
imediatamente do recinto de provas. 

8.9.2.1. O candidato após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da 
Sala, deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros. 

8.9.2.2. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o 
acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova. 

8.9.2.3. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova 
Objetiva, pois será o único documento válido para a correção. 

8.9.3. Os Cadernos de Questões também serão disponibilizados no site do INSTITUTO NOSSO RUMO 
exclusivamente durante o período de recurso contra o gabarito provisório. 

8.10. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 

8.10.1. O candidato deverá transcrever para a sua Folha de Respostas a frase apresentada na capa de 
sua Prova, para posterior verificação grafológica, não podendo alegar desconhecimento, sob pena de 
eliminação, se constatado má fé. 

8.10.2. No rodapé da capa do caderno de questões consta espaço para transcrição do gabarito.  
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8.11. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

8.11.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 

8.11.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 8.4., alínea “b”, deste capítulo; 

8.11.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 

8.11.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido no item 8.9.1. deste capítulo; 

8.11.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito 
ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-
se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar; 

8.11.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, qualquer tipo de relógio (digital, analógico, banco de dados etc.), telefone 
celular, walkman, tablet e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como 
fones de ouvido e protetores auriculares; 

8.11.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das 
Provas (bip, alarme, toque, vibração) ainda que esteja dentro do envelope leitoso lacrado; 

8.11.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 

8.11.9. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas; 

8.11.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a 
qualquer um dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 

8.11.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 

8.11.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as Folhas de Respostas; 

8.11.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e nas Folhas de Respostas; 

8.11.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 

8.12. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.12.1. Excetuada a situação prevista no item 3.11.6. do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar, inclusive, a não participação do candidato no Concurso Público. 

8.13. De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, a utilização de máscara cobrindo a boca 
e o nariz durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto Nosso Rumo, entretanto, 
RECOMENDA que os candidatos utilizem máscara de proteção durante toda a aplicação, em razão da 
aglomeração de pessoas nos locais de aplicação. 

8.14. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento 
médico local ou a profissional de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsável pela aplicação 
das provas dará todo apoio que for necessário. 

8.15. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este 
não poderá retornar ao local de sua prova, podendo ser eliminado do Concurso Público.  

8.16. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público, designado pelo Instituto Nosso Rumo, o 
direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer outros critérios para 
resguardar a execução individual e correta das provas. 
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8.17. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou 
critérios de avaliação/classificação. 

8.18. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob 
hipótese ainda que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com 
manchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

8.19. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos 
itens onde ocorreram as falhas, utilizando-se um caderno completo. 

8.20. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 8.18., deste 
Capítulo, deverá ser realizada pelo candidato, antes do início da prova e após determinação do Fiscal, 
não sendo aceitas reclamações posteriores. 

8.21. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital. 

8.22. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles 
termine a prova. 

8.23. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as 
informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso 
Público, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato eliminado. 

8.24. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala, 
onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não 
serão emitidos Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova. 

8.25. O candidato, ao terminar a prova, deverá se retirar imediatamente do estabelecimento de ensino, 
não podendo permanecer nas suas dependências nem utilizar os sanitários. 

8.26. Todas as despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público (deslocamentos, 
hospedagem e alimentação) correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se da responsabilidade 
o INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP por essas despesas 
e outras decorrentes das necessidades advindas da realização do Concurso Público ou de quaisquer 
ressarcimentos. 

 

9. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

9.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

9.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

9.2.1. Para calcular o total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da 
prova e multiplicar pelo número de questões acertadas; 

9.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos alcançados pelo candidato na Prova Objetiva. 

9.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou 
superior a 50 (cinquenta). 

9.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 
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10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

10.1. A Nota Final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva.  

10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente baseada na Nota Final, e sua classificação 
será distribuída por meio de listas, de acordo com o cargo escolhido. 

10.3. Serão elaboradas 03 (três) listas de classificação: 

a) uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos que se declararam Pessoa 
com Deficiência; 

b) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência; e  

c) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Negros. 

10.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 11. DOS RECURSOS, deste 
Edital. 

10.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação 
Final, não sendo aceitos recursos posteriores. 

10.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br e 
publicada no Diário Oficial do Município de Batatais 
(http://www.batatais.sp.gov.br/diariooficial/exibirDiario/). 

10.6.1. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO, conforme o item acima, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação 
da homologação. 

10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

10.7.1. Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completados até a data de aplicação da Prova Objetiva deste Concurso Público, conforme Artigo 27, 
Parágrafo Único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 

10.7.2. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Específicos; 

10.7.3. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Legislação e Políticas de Saúde (quando 
houver); 

10.7.4. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa; 

10.7.5. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Matemática; 

10.7.6. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Noções de Informática (quando houver); 

10.7.7. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; 

10.7.8. Tiver exercido efetivamente a função de Jurado do Tribunal do Júri no período entre a data de 
publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, conforme art. 440 da Lei 
Federal nº 11.689/08; 

10.7.9. Sorteio. 

10.8. Será realizado sorteio público para os candidatos que continuarem empatados na Nota Final, 
mesmo após aplicados todos os critérios de desempate previstos neste Edital, no item 10.7. e seus 
subitens. O sorteio público terá o seguinte regramento: 
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10.8.1. Todos os candidatos com notas finais iguais, e que as notas persistam empatadas nos 
componentes, serão agrupados e receberão uma numeração para participação no sorteio. A numeração 
será feita em ordem crescente: iniciando em 01 (um) e finalizando com o número da quantidade de 
candidatos empatados. A ordem de numeração será dada por rigorosa ordem do número de inscrição. 
Os candidatos poderão consultar a lista no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

10.8.2. Todo o processo do sorteio de desempate será gravado, não sendo necessária a presença dos 
candidatos envolvidos. 

10.8.3. Em um recipiente, será colocada a numeração de todos os candidatos empatados, e o sorteio 
será feito com a retirada de um número de cada vez, de maneira aleatória. 

10.8.4. A sequência sorteada será a ordem de desempate dos candidatos, determinando sua 
Classificação Final no referido Concurso Público. 

10.8.5. Ao final do processo, será redigida uma ata referente ao sorteio público, que deverá ser assinada 
por todos os envolvidos. 

10.9. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão e à preferência na admissão. 

10.10. A classificação alcançada neste Concurso Público não garante aos candidatos direito à contratação 
para o cargo nem à escolha do local de trabalho, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATATAIS/SP o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo com sua necessidade, não 
havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos classificados, desde que respeitada a 
ordem de classificação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Serão admitidos recursos nas seguintes situações:  

a) divulgação do resultado da solicitação de isenção do valor de inscrição; 

b) divulgação do resultado das inscrições efetivadas; 

c) divulgação do resultado das solicitações de condições especiais para a realização da prova; 

d) divulgação do resultado das solicitações de inscrição como Pessoa com Deficiência (PcD);  

e) divulgação do resultado dos candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado;  

f) divulgação do resultado das solicitações de inscrição com Nome Social; 

g) divulgação do resultado das solicitações de inscrição de Cota Racial; 

h) aplicação das provas objetivas; 

i) divulgação dos gabaritos provisórios das provas objetivas;  

j) divulgação do resultado provisório da prova objetiva. 

11.2. O candidato poderá recorrer em quaisquer das situações supracitadas por meio do endereço 
eletrônico www.nossorumo.org.br. 

11.2.1. Para entrar com recurso, conforme disposto no item 11.2., o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br, na aba “Área do Candidato”, digitar o número de seu CPF e sua senha de 
acesso. Na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o certame desejado e clicar no link “Recursos”, 
quando então deverá seguir as instruções dispostas no site. 
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11.2.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data de divulgação. 

11.3. Os recursos interpostos que não se referirem especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados. 

11.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 11.1. e seus 
subitens.  

11.5. A interposição dos recursos não obstará o andamento regular do cronograma do Concurso Público. 

11.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR etc.), fac-símile, telex, 
correio eletrônico ou outro meio que não seja o estabelecido no item 11.2., deste capítulo. 

11.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito alterado, se 
houver alternativa condizente. 

11.7.1. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos; 

11.7.2. Na eventual troca de alternativa de uma questão, esta será pontuada em conformidade à nova 
alternativa informada através do gabarito final/oficial. 

11.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
ser alterada a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, 
ainda, poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

11.8.1. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Concurso 
Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item acima. 

11.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados nas seguintes condições: 

11.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 

11.9.2. Fora do prazo estabelecido; 

11.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; 

11.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos; 

11.9.5. Contra terceiros; 

11.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora; 

11.9.7. Sem fundamentação lógica e que não corresponda à questão recursada; 

11.9.8. Por meio da imprensa e/ou de redes sociais. 

11.10. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do 
recurso ou recurso de gabarito definitivo. 

11.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

11.12. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer de forma individual, com acesso restrito 
mediante CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Painel do Candidato 
→ Inscrições Realizadas → Prefeitura Municipal de Batatais – Concurso Público – 01/2024 → Recursos. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, observada a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP. 



29 

 

12.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
contratação. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP reserva-se ao direito de proceder às 
contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público. 

12.3. Por ocasião da posse, os candidatos convocados deverão apresentar documentos originais, 
acompanhados de uma cópia, que comprovem os requisitos mínimos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas no presente Edital. 

12.3.1. A convocação será publicada, exclusivamente, no Diário Oficial do Município de Batatais 
(http://www.batatais.sp.gov.br/diariooficial/exibirDiario/) sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das publicações, devendo se apresentar a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BATATAIS/SP no prazo estabelecido constante na publicação. 

12.4. Os candidatos, no ato da contratação, deverão apresentar os documentos discriminados a seguir:  

a) Consulta de qualificação Cadastral: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 

b) 1 (uma) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (caso haja registros, providenciar cópia 
de todos os registros); 

c) 1 (uma) cópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

d) 1 (uma) cópia do Título de Eleitor; 

e) 1 (uma) cópia dos Comprovantes de votação na última eleição ou Certidão de Quitação do Fórum 
Eleitoral; 

f) 1 (uma) cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo masculino; 

g) 1 (uma) cópia da Cédula de Identidade – RG ou RNE do convocado; 

h) 3 (três) fotos 3x4 recentes, com fundo branco; 

i) Inscrição do PIS/PASEP; 

j) 1 (uma) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

k) 1 (um) comprovante de Residência; 

l) 1 (uma) cópia do comprovante de escolaridade conforme exigido em edital para o cargo a ser 
assumido; 

m) Registro no órgão de classe (ex.: CRC, CRQ, OAB, etc.) e comprovante de pagamento da última 
anuidade (conforme exigido para o cargo); 

n) 1 (uma) cópia da Certidão de Nascimento e do CPF do(s) filho(s); 

o) 1 (uma) cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver); 

p) Certidão Negativa (Civil e Criminal), emitida na jurisdição do Estado em questão; 

q) Atestado de invalidez emitido pelo INSS de filho de qualquer idade;  

r) Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público; 

s) Atestado de antecedentes criminais.  

12.4.1. No ato de sua posse, o candidato deverá declarar e apresentar documento comprobatório, sob 
as penas da Lei, se é ou se já foi funcionário público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, 
estatutário ou contratado; 

12.4.1.1. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP poderá solicitar 
documentos complementares. 
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12.5. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exame médico. 

12.5.1. As decisões do Serviço Médico da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP, de caráter 
eliminatório para efeito de admissão, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 

12.5.2. Em caso de ausência no exame médico, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

12.6. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. Cópias somente 
serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 

12.7. Na hipótese de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato 
deverá ser formalizado por ele, por meio do Termo de Desistência e da Publicação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BATATAIS/SP. 

12.7.1. Caso o candidato não seja localizado para formalizar a desistência por meio do Termo 
mencionado ou se recuse a fazê-lo, a materialização da desistência ocorrerá somente pela Publicação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP. 

12.7.2. O candidato que não atender à convocação conforme orientações apresentadas na publicação 
da contratação quando disponibilizada através do Diário Oficial do Município de Batatais 
(http://www.batatais.sp.gov.br/diariooficial/exibirDiario/), ou atendê‐la, mas recusar‐se ao 
preenchimento da vaga, será excluído do Concurso Público. 

12.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizados o endereço, telefone e e-mail perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP, conforme o disposto nos itens 13.12. e 13.13., do 
Capítulo 13 deste Edital. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estará 
disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br), bem 
como na área restrita do candidato, e o acesso será permitido apenas por meio do número do CPF e 
senha. 

13.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao concurso público serão publicados na Internet, nos sites do 
INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATATAIS/SP (www.batatais.sp.gov.br). 

13.3. A Homologação do Resultado Final do concurso público será publicada, nos sites do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP 
(www.batatais.sp.gov.br), contendo apenas os candidatos que lograrem classificação. 

13.4. As demais etapas após a divulgação do resultado final são de responsabilidade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BATATAIS/SP sendo de responsabilidade do candidato acompanhar as divulgações 
que serão realizadas pelo Diário Oficial do Município de Batatais 
(http://www.batatais.sp.gov.br/diariooficial/exibirDiario/). 

13.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso 
público, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial do Município de Batatais 
(http://www.batatais.sp.gov.br/diariooficial/exibirDiario/). 

13.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO se eximem 
das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público. 

13.7. A aprovação no Concurso Público não gera direito à convocação, mas esta, quando se fizer, 
respeitará a ordem de classificação final. 

http://www.nossorumo.org.br/
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13.8. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da inscrição 
e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal. 

13.9. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP a homologação dos resultados finais do 
Concurso Público, a qual poderá ser efetuada por cargo ou a critério da Administração. 

13.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou 
evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário Oficial do 
Município de Batatais (http://www.batatais.sp.gov.br/diariooficial/exibirDiario/). 

13.11. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço, número de telefone e e-mail 
perante o INSTITUTO NOSSO RUMO, até a data de publicação da homologação dos resultados e, 
após esta data, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP - Praça Dr. Paulo de Lima 
Correia, 1 - Centro, Batatais - SP, CEP: 14300-027 aos cuidados do DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS, através de correspondência com aviso de recebimento (AR). 

13.12. É de responsabilidade do candidato manter seu e-mail atualizado, até que se expire o prazo de 
validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários. 

13.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

13.13.1. Endereço não atualizado; 

13.13.2. Endereço de difícil acesso; 

13.13.3. Correspondência devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por razões 
diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 

13.13.4. Correspondência recebida por terceiros. 

13.14. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP, por decisão motivada e justificada, poderá 
revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos 
de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital. 

13.15. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para 
admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

13.16. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso 
Público. 

13.17. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

13.18. Toda a legislação constante no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, será válida após a 
data de publicação deste Edital e mesmo que revogada ou alterada poderá ser cobrada. 

13.18.1. A legislação indicada no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais 
alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de 
aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 

13.19. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos membros do 
quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação de 
parentesco definida e prevista nos artigos nº 1591 a nº 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os 
princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a 
tempo, será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação, será o 
candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 
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13.20. A realização do certame será feita sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO, havendo 
o envolvimento de recursos humanos da Administração Pública na realização e avaliação de algumas 
etapas do Concurso Público. 

13.21. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS/SP e pelo INSTITUTO NOSSO RUMO, no que tange à 
realização deste Concurso Público. 

13.22. No período previsto no Anexo III deste edital, o candidato que desejar impugnar qualquer item 
do Edital de Abertura, deverá entrar em → Próximos Processos → PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATATAIS/SP → Saiba Mais – “IMPUGNAÇÃO DO EDITAL” - indicar o CPF. As respostas às 
impugnações serão divulgadas na área do candidato, na data prevista no Edital de Abertura, Anexo III. 

 

Batatais/SP, 12 de abril de 2024. 

 

VINICIUS BERGAMO SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

101 - AGENTE DA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO (ELETRICISTA) 

Executa trabalhos rotineiros de eletricista, colocando e fixando os quadros de distribuição, caixa de 
fusíveis ou disjuntores, utilizando ferramentas manuais, comuns e específicas, para estruturar a parte 
geral da instalação elétrica; Efetua a ligação de fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, 
chaves, conectores e materiais isolantes, testando posteriormente a ligação, para completar o serviço de 
instalação; Promove a instalação, reparo ou substituição de tomadas, fios, lâmpadas, painéis, 
interruptores, disjuntores, alarmes, campainhas, chuveiros, torneiras elétricas, utilizando chaves, alicates 
e outras ferramentas, para atender às necessidades de consumo de energia; Realiza a manutenção e 
instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades programadas pela organização, 
montando as luminárias e aparelhos de som, para obter os efeitos desejados; Executa a manutenção 
preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos elétricos, reparando peças e partes danificadas, para 
assegurara o seu perfeito funcionamento; Supervisiona as tarefas executadas por seus auxiliares, 
acompanhando as etapas de instalação, manutenção e reparação elétrica, para assegurar a observância 
das especificações de qualidade e segurança; Promove a instalação, reparo e substituição de tomadas, 
fios, lâmpadas, painéis e interruptores, utilizando chaves, alicates e outras ferramentas, para atender às 
necessidades de consumo de energia elétrica; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 

 

102 - AGENTE DA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO (ENCANADOR) 

Estuda o trabalho a ser executado analisando desenhos, esquemas, especificações e outras informações, 
para programar o roteiro de operações; Marca os pontos de colocação das tubulações, uniões e furos 
nas paredes, muros e escavações do solo, utilizando-se de instrumentos de traçagem ou marcação para 
orientar a instalação do sistema projetado; Executa a instalação de rede primária e secundária de água 
e esgoto em obra públicas de construção civil, abrindo valetas no solo ou rasgos em paredes, para 
introduzir tubos ou partes anexas, de acordo com as determinações dos croquis, esquemas ou projetos; 
Executa os serviços de consertos e manutenção de equipamentos hidráulicos, efetuando a substituição 
ou reparação de peças, para mantê-los em bom funcionamento; Testa as redes hidrossanitárias 
instaladas ou os equipamentos reparados, utilizando ferramentas específicas, para garantir sua 
funcionalidade; Elabora o orçamento de material hidráulico, baseando-se nos projetos e obras, para 
aquisição do que é necessário; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

103 - AGENTE DA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO (PEDREIRO) 

Verifica as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para 
selecionar e material e estabelecer as operações a executar; Ajusta a pedra ou tijolo a ser utilizado, 
adaptando a forma e medida ao lugar onde será colocado, utilizando martelo e talhadeira, para 
possibilitar o assentamento do material em questão; Mistura areia, cimento e água, dosando esses 
materiais nas quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de 
pedras e tijolos; Assenta tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou seguindo os 
desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção; 
Constrói base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a 
instalação de máquinas, postes da rede elétrica e para outros fins; Executa serviços de acabamento em 
geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos, 
instalação de rodapés, verificando material e ferramentas necessárias para a execução dos trabalhos; 
Executa trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando 
paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as bases danificadas, para reconstituir 
essas estruturas; Reboca as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e areia e 
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atentando para o prumo e nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

104- JARDINEIRO 

Prepara a terra, arando, adubando, irrigando e efetuando outros tratos necessários, para proceder ao 
plantio de flores, árvores, arbustos e outras plantas ornamentais; Efetua a podagem das plantas e 
árvores, aparando-as em épocas determinadas, com tesouras e instrumentos apropriados para assegurar 
o desenvolvimento adequado das mesmas; Efetua o plantio de sementes e mudas, colocando-as em 
covas previamente preparadas nos canteiros, para obter a germinação e o enraizamento; Efetua a 
formação de novos jardins e gramados, renovando-lhes as partes danificadas, transplantando mudas, 
erradicando ervas daninhas e procedendo à limpeza dos mesmos, para mantê-los em bom estado de 
conservação; Prepara canteiros, colocando anteparos de madeira e de outros materiais, seguindo os 
contornos estabelecidos, para atender à estética dos locais; Zela pelos equipamentos, ferramentas e 
outros materiais utilizados, colocando-os em local apropriado, para deixá-los em condições de uso; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

105- MARCENEIRO 

Preparar o local de trabalho, ordenando fluxos do processo de produção, e planejamento trabalho, 
interpretando projetos desenhos e especificações e esboçando os produtos, conforme solicitação. 
Confeccionar e restaurar produtos de madeira e derivados (produção em série ou sob medida). Entregar 
produtos confeccionados sob medida ou restaurados, embalando, transportando e montando o produto 
no local da instalação em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de segurança, 
qualidade, higiene e preservação ambiental. Atuar na fabricação de móveis e produtos de madeira, 
trabalhar de forma individual e/ou em equipe. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 

 

106 - MOTORISTA 

Dirigir Automóveis, Caminhões, Ônibus, Micro Ônibus, Vans e Ambulâncias  e demais veículos de 
transporte de passageiros e cargas; Vistoriar os veículos diariamente, antes e após sua utilização, 
verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo do cárter, bateria, freios, faróis, parte elétrica 
e outros, para certificar-se das condições de trafego; Registrar a manutenção dos veículos quando 
apresentem qualquer irregularidade; Auxiliar pacientes em suas necessidades em transporte de saúde; 
Transportar pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantido a segurança dos mesmos; 
Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; Realizar 
reparos de emergências; Controlar e orientar carga e descarga de materiais e equipamentos, para evitar 
acidentes e danos na carga; Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados 
preventivamente para assegurar a plena condição de utilização do veículo; Realizar anotações, segundo 
as normas estabelecidas e orientações recebidas da quilometragem, viagens realizadas, objeto ou 
pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências a fim de manter a boa 
organização e controle da administração; Recolher o veículo após a sua utilização em local previamente 
determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Efetuar o recolhimento de animais nas 
ruas conforme as instruções recebidas; Executar outras atribuições afins. 

 

107 - OPERADOR DE MÁQUINAS 

Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de 
suas tarefas; Opera máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou 
caçamba, para escavar e mover terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos; Opera máquinas de 
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abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e outros; Opera equipamento de 
dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho; Opera máquinas 
providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de madeira, de 
concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso; Opera máquinas providas de lâminas para nivelar 
solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; Opera máquinas providas de rolos 
compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de estradas; Opera 
máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-la 
segundo as necessidades do trabalho; Movimenta a máquina, acionando o motor e manipulando os 
dispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades de trabalho; Opera tratores e maquinários 
agrícolas, sejam estes para utilização em área urbana ou rural; Executa as tarefas relativas a verter, em 
caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o transporte dos mesmos; Efetua 
serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, 
para assegurar seu bom funcionamento; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 

 

108 - SOLDADOR 

Unir e cortar peças de ligas metálicas usando processos de soldagem e corte, tais como eletrodo 
revestido, tig, mig, mag, oxigás, arco submerso, brasagem, plasma. Preparar e soldar veículos, estruturas 
metálicas em geral, equipamentos, acessórios e consumíveis de soldagem. Realizar serviços de poli-
corte. Aplicar estritas normas de segurança, organização do local de trabalho e meio ambiente. 

 

201 - OPERADOR DA ETA 

Monitorar o processo de bombeamento de água da estação; Acionar equipamentos eletromecânicos; 
Controlar materiais e produtos utilizados na estação de tratamento de água; Trabalhar em conformidade 
com as normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação 
ambiental. 

 

202 - AGENTE ADMINISTRATIVO (ESCRITURÁRIO) 

Digita cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às exigências 
de padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender às rotinas administrativas; 
Recepciona pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, objetivando 
prestar-lhes as informações desejadas; Organiza e mantém atualizado o arquivo de documentos de 
unidade, classificando-os por assunto, em ordem alfabética, visando à agilização de informações; Efetua 
controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e comparação de dois ou mais dados, 
conferência de cálculos de licitações, controle de férias, contábil e/ou outros tipos similares de controle, 
para cumprimento das necessidades administrativas; Efetua cálculos utilizando fórmulas e envolvendo 
dados comparativos: cálculos de áreas, metragens de muros e passeios, cálculos de juros de mora, 
correção monetária e outros; Atende e efetua ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e 
dados de rotina ou prestando informações relativas aos serviços executados; Recebe e transmite fax; 
Controla o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio, com a finalidade 
de encaminhá-la ou despachá-la para as pessoas interessadas; Redige memorandos, circulares, 
relatórios, ofícios simples, observando os padrões estabelecidos para assegurar o funcionamento do 
sistema de comunicação administrativa; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 

  



36 

 

203 - AGENTE ADMINISTRATIVO (RECEPCIONISTA) 

Recepcionar e prestar serviços de apoio a pessoas e servidores internos e externos, e atendimento ao 
público em geral; atendimento e transferência de ligações; anotação e transmissão de recados para 
todos os profissionais; recepção e atendimento a pessoas e/ou clientes encaminhando a quem de direito, 
de acordo com o assunto a ser tratado; atualização de cadastro de clientes conforme informações 
enviadas pelo setor de atendimento; protocolo e recepção de correspondências e documentos, 
encaminhando ao responsável pela circulação para distribuição interna; controlar a agenda da sala de 
reuniões; operação do sistema de telefonia; manutenção da recepção organizada; tratar de documentos 
variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; executar serviços de apoio 
nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e outros setores; colaborar em outros setores 
ou atividades se requisitado pela administração; Executar outras tarefas correlatas ao cargo, e/ou 
determinadas pelo seu superior imediato. Na área da saúde, executar os serviços de atendimento ao 
paciente, averiguando suas necessidades e efetuando o histórico clínico do mesmo, para encaminhá-lo 
para consulta; Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando os horários disponíveis e 
registrando as marcações, para mantê-la organizada e atualizada; Controlar o fichário e/ou arquivo de 
documentos relativos ao histórico do paciente, organizando-os e mantendo-os atualizados, para 
possibilitar ao médico consultá-los quando necessário; Registrar os atendimentos realizados em sistemas 
ou fichas, livros e mapas para possibilitar o controle e acompanhamento da prestação de serviços nas 
unidades de saúde; Elaborar, periodicamente, balanços e outros documentos para prestação de contas 
e os encaminhar para seu superior ou para outros órgãos governamentais; Orientar os horários e o local 
para exames de laboratório e prestar as informações necessárias; Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

 

204 - AGENTE DE SANEAMENTO 

Exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor de cada ente 
federado; levantar e acompanhar no âmbito do município indicadores e fatores de riscos para a saúde 
pública relacionados com o saneamento; realizar levantamento das condições de saneamento do 
município, elaborar croquis de áreas urbanas e rurais, cadastrar e numerar os prédios para ordenamento 
das atividades de saneamento, bem como gráficos e tabelas para melhor visualização e análise dos 
problemas; visitar domicílios e estabelecimentos coletivos para orientar os usuários quanto às melhorias 
das condições de saneamento dos mesmos; orientar a execução de instalações sanitárias domiciliares, 
como: - abastecimento de água, - qualidade da água para consumo humano, - disposição dos dejetos e 
águas servidas, - disposição do lixo, - melhorias da habitação; orientar a execução de melhorias sanitárias 
coletivas de pequeno porte; integrar as ações de saneamento com as medidas de controle de vetores e 
reservatórios de doenças transmissíveis; participar das ações de educação em saúde e ambiental; 
participar dos trabalhos especiais de saúde pública em caso de emergência e de calamidade; participar 
dos trabalhos de vigilância sanitária da água para o consumo humano; organizar cadastros, preencher 
mapas, preparar registros e relatórios referentes às suas atividades; orientar a confecção de peças 
sanitárias pré - moldadas; participar da elaboração do plano municipal de saneamento; prestar apoio 
técnico e cooperar com o conselho municipal de saúde, e prestar apoio técnico aos agentes comunitários 
de saúde como referência para as ações de saneamento demandadas pelo município.  

 

205 - ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Recepcionar os usuários dos consultórios dentários identificando-as, averiguando suas necessidades e o 
histórico clínico para encaminhá-las ao cirurgião-dentista auxiliando-o e, acompanhando em suas 
atividades. Controlar a agenda de consultas, verificando horários disponíveis e registrando as marcações 
feitas, para mantê-la organizada. Auxiliar o dentista, colocando os instrumentos à sua disposição para 
os procedimentos necessários. Proceder diariamente à limpeza e assepsia do campo de atividade 
odontológica, limpando e esterilizando os instrumentos, para assegurar a higiene e a assepsia cirúrgica. 
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Orientar a aplicação de flúor para a prevenção de cárie, bem como demonstrar as técnicas de escovação 
às crianças e adultos, colaborando no desenvolvimento de programas educativos. Convocar e 
acompanhar os escolares da sala de aula até o consultório dentário, controlando através de fichário, os 
exames e tratamentos. 

 

206 – AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

Planejar o trabalho de apoio do laboratório e preparar vidrarias e materiais similares. Interpretar ordens 
de serviço programadas, programar o suprimento de materiais, as etapas de trabalho, equipamentos e 
instrumentos; selecionar métodos de análise; efetuar cálculos conforme indicações do método de análise; 
preencher fichas e formulários. Preparar soluções e equipamentos de medição e ensaios e analisar 
amostras de insumos e   matérias-primas.   Proceder   à   coleta   do   material,  empregando   os   meios   
e   os instrumentos recomendados; executar exames e outros trabalhos de natureza simples, que não 
exigem interpretação técnica dos resultados; auxiliar nas análises e testes laboratoriais; registrar e 
arquivar cópias dos resultados dos exames, testes e análises; zelar pela assepsia, conservação e 
recolhimento do material utilizado.    Organizar o trabalho conforme normas de segurança, saúde 
ocupacional e preservação ambiental. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Conservar 
e manter limpo o laboratório. Proceder a limpeza e/ou desinfecção de utensílios e instalação do 
laboratório. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. 

 

207 - AUXILIAR DE SERVIÇO DE SAÚDE (AUXILIAR DE FARMÁCIA)  

Auxiliar o farmacêutico, acompanhando suas atividades; Zelar pelos instrumentos e aparelhos, para 
conservá-los e possibilitar o seu uso imediato; Interpretar guias dos medicamentos e leitura de receitas; 
Fazer reconhecimento e localização dos medicamentos; Proceder controle dos medicamentos em 
estoque; Verificar e controlar vencimentos de validade de medicamentos. 

 

208 - FISCAL DE TRIBUTAÇÃO 

Fiscalizar estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços examinando documentos, 
recolhimentos de tributos e taxas municipais. Autua e notifica os estabelecimentos. Fiscaliza 
estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, verificando a correta inscrição quanto 
ao tipo de atividades, recolhimento e taxas e tributos municipais, ou licença de funcionamento, para 
notificar as irregularidades encontradas. Autua, notifica e intima os infratores das obrigações tributárias 
e das normas municipais, com base em vistorias realizadas, para prestarem esclarecimentos ou pagarem 
seus débitos junto à Prefeitura Municipal. Elabora relatórios de irregularidades encontradas, com base 
nas vistorias efetuadas, informando seus superiores para que as providências sejam tomadas. Autua e 
notifica os contribuintes que cometeram infrações e informa-os sobre a legislação vigente, visando à 
regularização da situação e o cumprimento da Lei. Mantém-se atualizado sobre a política de fiscalização 
tributária, acompanhando as alterações e divulgações feitas em publicações especializadas, colaborando 
para difundir a legislação vigente. 

 

209 - FISCAL GERAL 

Fiscaliza estabelecimentos industriais, comerciais, diversões públicas, meio ambiente e outros, 
verificando a correta inscrição quanto ao tipo de atividades para recolhimento de tributos municipais, 
visando o cumprimento das normas legais; Efetua levantamento dos imóveis, verificando as áreas 
existentes, para sua atualização cadastral; Vistoria imóveis em construção, verificando se os projetos 
estão aprovados e com o devido alvará de construção, para garantir sua segurança e a expedição do 
“habite-se”; Efetua comandos gerais, autuando ambulantes e comerciantes em feiras livres e logradouros 
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públicos, que exercem atividades sem a devida licença, para evitar fraudes e irregularidades que 
prejudiquem o erário público; Fiscaliza o horário de funcionamento do comércio eventual, como plantões 
de farmácias, para assegurar o cumprimento das normas legais; Atende às reclamações do público 
quanto a problemas que prejudiquem o bem-estar, com referência a residências, estabelecimentos 
comerciais, industriais ou prestadores de serviços, visando à segurança da comunidade; Fiscaliza os 
estabelecimentos comerciais quanto à higiene e ao bem-estar social dos ocupantes, vistoriando suas 
dependências, fazendo cumprir as disposições do Código de Posturas; Autua e notifica os contribuintes 
que cometeram infração e informa-os sobre a legislação vigente, com o objetivo de regularizar a situação 
e garantir o cumprimento da lei; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

210 - GUIA TURÍSTICO 

Trabalhar em equipe, acompanhar, orientar e transmitir informações a pessoas ou grupos em visitas, 

em excursões urbanas, em pontos turísticos da cidade e nos eventos promovidos pelo poder público. 

Supervisionar atividades de eventos incluídos no roteiro, informar programação geral aos turistas, 

atender horários da programação do roteiro, checar equipamentos de transporte, divulgar outros roteiros 

turísticos aos turistas, providenciar embarque e desembarque dos turistas, dialogar com o turista, 

adequar programação estabelecida a imprevistos, salientar diferenças culturais existentes no local 

visitado, utilizar bandeiras, crachás e placas para identificar o grupo, promover integração do grupo, 

levantar aspectos históricos, culturais e naturais do Município, consolidar informações do roteiro turístico, 

manifestar capacidade de convivência com diferentes pessoas, demonstrar flexibilidade, verificar grau 

de dificuldade do local e do passeio, trabalhar agendamentos diários, semanais e mensais de 

atendimento aos turistas e atender as demandas da área do turismo estabelecidas pela Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo. O guia deve portar, privativamente, o crachá de Guia de Turismo emitido 

pelo Ministério do Turismo (Cadastur). Dirigir veículos automotores para conduzir turistas na visitação 

aos pontos turísticos do Município. Dirigir veículos da Secretaria de Cultura e Turismo, conforme solicitado 

pelo superior. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

211 - PROTÉTICO 

Planejar o trabalho técnico-odontológico: Elaborar projetos para a saúde bucal; interpretar informações 
técnicas; preparar equipamentos e instrumental para o uso; sugerir ao cliente opções de materiais de 
higiene bucal e ou tipos de prótese; obter modelo de estudo; confeccionar enceramento diagnóstico; 
estimar prazos. Prevenir doença bucal: Executar projetos educativos. Confeccionar próteses dentárias 
humanas, animais e artísticas: Confeccionar o modelo de trabalho; avaliar modelos e preparos dos 
dentes; delinear a prótese removível de vários tipos; confeccionar moldeiras e ou provisórios; 
confeccionar base de prova; escolher a cor da prótese, direto com o paciente; definir forma e tamanho 
do(s) dente(s); montar dentes; esculpir anatomia dental e ceroplastia gengiva; preparar grampos e 
molas; posicionar expansores; confeccionar estruturas metálicas; soldar estrutura metálica; usinar 
estruturas metálicas; confeccionar estruturas cerâmicas e de resina; restaurar dentes; ajustar 
tecnicamente a prótese no articulador; dar acabamento e polimento em próteses. Executar 
procedimentos odontológicos sob supervisão: avaliar resultados: estético, técnico e funcional; condensar 
materiais; esculpir materiais ; polir dentes e restaurações;  verificar resultado dos procedimentos; 
consertar próteses. Administrar recursos: controlar estoque de material e instrumental. Trabalhar com 
segurança: Usar equipamentos de proteção individual (EPI); fazer assepsia da sala e ou equipamentos; 
desinfectar instrumental e ou moldagens; tomar vacinas; precaver-se contra efeitos adversos dos 
produtos; providenciar medições (luz, ruído, circulação de ar); providenciar o acondicionamento e destino 
do lixo; seguir padrões ergonômicos; cumprir normas complementares de biossegurança e segurança. 
Comunicar-se: Ministrar palestras educativas; discutir técnicas de execução de trabalho; registrar 
informações técnicas; informar métodos de trabalho; instruir na instalação e higienização de próteses 
dentárias. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional.  
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212 - TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos. Proceder à montagem de 
experimentos reunido equipamentos e material de consumo em geral para serem utilizados em aulas 
experimentais e ensaios de pesquisa. Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades 
de campo relativas a uma pesquisa. Proceder à análise de materiais em geral utilizando métodos físicos, 
químicos, físico-químicos e bioquímicos para se identificar qualitativo e quantitativamente os 
componentes desse material, utilizando metodologia prescrita. Proceder à limpeza e conservação de 
instalações, equipamentos e materiais dos laboratórios. proceder ao controle de estoque dos materiais 
de consumo dos laboratórios. Responsabilizar-se por pequenos depósitos e/ou almoxarifados dos setores 
que estejam alocados. Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo. Utilizar 
recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 
ao ambiente organizacional. 

 

213 - TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

Identificar documentos e informações: Distinguir os atos dos fatos administrativos, encaminhar os 
documentos aos setores competentes; classificar documentos fiscais e contábeis; enviar documentos 
para serem arquivados; eliminar documentos do arquivo após prazo legal. Executar a contabilidade geral: 
Desenvolver plano de contas; efetuar lançamentos contábeis; fazer balancetes de verificação; conciliar 
contas; analisar contas patrimoniais; formar peças contábeis das empresas; emitir diário, razão e livros 
fiscais; apurar impostos; atender a obrigações fiscais acessórias; assessorar auditoria. Efetuar 
contabilidade gerencial: Compilar informações contábeis; analisar comportamento das contas; preparar 
fluxo de caixa; fazer previsão orçamentária; efetuar análises  comparativas; Atender à fiscalização: 
Disponibilizar documentos e livros; prestar esclarecimentos; preparar relatórios; auxiliar na defesa 
administrativa. Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

214 - TÉCNICO EM ELETROENCEFALOGRAMA 

Fazer exames, usar técnicas de execução para obter resultados precisos; Organizar equipamento, sala 
se Exame e Material; Planejar o atendimento; Preparar o paciente para exame; Realizar exames; Prestar 
atendimento fora da sala de exame; Finalizar exame; Trabalhar com Biossegurança; Identificar exame; 
Instruir o paciente sobre preparação para o exame; Orientar o paciente, o acompanhante e auxiliares 
sobre os procedimentos durante o exame; Descrever as condições e reações do paciente durante o 
exame; Pedir reposição de material; Registrar exames realizados; Demonstrar Competências Pessoais; 
Operar equipamentos computadorizados e analógicos; Executa outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 

 

215 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Executa serviços gerais de enfermagem como aplicar injeções e vacinas, ministrar remédios, registrar 
temperaturas, medir pressão arterial, fazer curativos e coletar material para exame de laboratório; 
Prepara e esteriliza os instrumentos de trabalho utilizados na enfermaria e nos gabinetes médicos, 
acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar sua utilização; Prepara os pacientes para 
consultas e exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar sua realização; Orienta o paciente 
sobre a medicação e sequência do tratamento prescrito, instruindo sobre o uso de medicamentos e 
material adequado ao tipo de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes; Efetua a coleta de 
material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando sob a 
supervisão do enfermeiro ou médico, para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da 
equipe; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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216 - TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Tira dúvidas quanto à operação de equipamentos e softwares; Instala e desinstala equipamentos e 
softwares; Faz o controle físico do parque de equipamentos e softwares; Executa a manutenção 
preventiva ou corretiva simples e gerencia a contratação de manutenção por terceiros; Treina os usuários 
na operação de equipamentos e softwares; Desenvolve e documenta softwares aplicativos, apoia 
usuários no seu desenvolvimento, e/ou gerencia o desenvolvimento por terceiros; Mantém organizada a 
documentação de equipamentos e softwares, disponibilizando a para consulta quando necessário; 
Administra rede local e executa ou gerencia a manutenção de arquivos de segurança; Administra bancos 
de dados e apoia usuários na consulta dos mesmos; Acompanha o mercado fornecedor, identificando, 
testando e recomendando equipamentos, softwares, materiais e serviços; Elabora especificações de 
equipamentos, softwares, materiais e prestação de serviços e participa de comissões de licitação; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

217 - TÉCNICO EM RADIOLOGIA MÉDICA 

Seleciona os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico, para 
facilitar a execução do trabalho; Coloca os filmes no chassi, posicionando-o e fixando letras e números 
radiopacos no filme, para bater as chapas radiográficas; Prepara o paciente, fazendo-o vestir roupas 
adequadas e livrando-o de qualquer joia ou objeto de metal, para assegurar a validade do exame; Aciona 
o aparelho de raio X, observando as instruções de funcionamento, para provocar a descarga de 
radioatividade sobre a área a ser radiografada; Encaminha o chassi com o filme à câmara escura, 
utilizando passa-chassi ou outro meio, para ser feita a revelação do filme; Registra o número de 
radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes, para possibilitar a elaboração do 
boletim estatístico; Controla o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no setor, 
verificando e registrando gastos, para assegurar a continuidade dos serviços; Mantém a ordem e a 
higiene do ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções, para evitar acidentes; Executa outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

218 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

Efetua inspeções em locais, instalações e equipamentos nas diversas unidades da organização, 
determinando fatores e riscos de acidentes, estabelecendo normas e dispositivos de segurança, visando 
à prevenção e à minimização de acidentes e fatores inseguros; Estabelece normas e dispositivos de 
segurança, sugerindo modificações nos equipamentos e instalações, verificando sua observância para 
prevenir acidentes; Inspeciona postos de combate a incêndios, examinando mangueiras, hidrantes, 
extintores e outros equipamentos de proteção, a fim de certificar-se de suas perfeitas condições de 
funcionamentos e sugerir medidas corretivas e preventivas; Elabora relatórios com base nas inspeções, 
comunicando os resultados das mesmas, propondo aquisição, reparação e remanejamento de 
equipamentos, visando verificar a total observância dos padrões estabelecidos pelas normas técnicas de 
segurança do trabalho; Efetua o desenvolvimento da mentalidade prevencionista dos servidores da 
organização, instruindo os mesmos quanto às normas de segurança, combate a incêndios e demais 
medidas de prevenção de acidentes, através de palestras, a fim de que possam agir acertadamente em 
casos de emergência; Coordena a publicação de matérias sobre segurança no trabalho, preparando 
instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes, para a garantir 
da integridade do pessoal; Participa de reuniões sobre segurança do trabalho, fornecendo informações 
sobre o assunto e apresentando sugestões para aperfeiçoar o sistema existente; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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301 - ARQUITETO 

Elabora, executa e dirige projetos arquitetônicos, viários, de edifícios, interiores, monumentos e outras 
obras, estudando características e preparando programas e métodos de trabalho, para permitir a sua 
construção, montagem e manutenção; Planeja as plantas e especificações do projeto, aplicando 
princípios arquitetônicos, funcionais e estéticos, para integrá-los dentro do espaço físico; Presta 
assistência técnica à obras em construção, mantendo contato com empreiteiros, fornecedores e 
projetistas, para assegurar a coordenação de todos os aspectos do projeto e a observância às normas e 
especificações contratuais; Efetua vistorias, perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, para emitir 
laudos e pareceres técnicos; Prepara as previsões detalhadas das necessidades da construção, 
determinando e calculando materiais, mão-de-obra e respectivos custos, tempo de duração e outros 
elementos, para estabelecer recursos necessários à realização dos projetos; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

302 - ASSISTENTE SOCIAL 

Planejar, coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar políticas sociais; Realizar seleção sócio 
econômica para concessão de benefícios e serviços sociais; Elaborar levantamentos sócio-econômicos 
dos vários grupos sociais para fins de estudo e planejamento de programas de atuação; Orientar 
indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos 
mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; Planejar, organizar e administrar benefícios e 
serviços sociais; Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para análise da realidade 
social e para subsidiar ações profissionais; Realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins 
de benefícios e serviços sociais; Elaborar relatórios técnicos com fins de publicação, disseminação e 
avaliação da área; Realizar visitas domiciliares, hospitalares e outras, para elaboração de diagnósticos 
ou orientação sobre assuntos de sua competência; Realizar encaminhamentos para outros profissionais 
interna e externamente à Instituição, opinando sobre o aspecto observado, propondo medidas corretivas 
e participando do processo de acompanhamento; Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas exceto aquelas de apoio laboratorial; Participar do 
planejamento para aplicação de técnicas de trabalho visando a qualidade dos serviços prestados no setor 
de sua atuação; Participar de reuniões com equipes multidisciplinares e usuários para desenvolvimento 
de novos critérios para concessão de benefícios; Supervisionar os programas desenvolvidos pelas áreas; 
Emitir boletins, relatórios e pareceres sobre assunto da sua especialidade; Participar do treinamento dos 
funcionários e estagiários; Planejar, estabelecer e orientar a aplicação de técnicas de trabalho, visando 
à qualidade dos serviços prestados pelos funcionários na sua área de atuação; Preparar projetos dentro 
de sua área de atuação, visando ou não a captação de recursos; Desenvolver pesquisa na área; 
Administrar os recursos para os programas; Redigir textos informativos sobre eventos, folders, catálogos, 
cartazes, relatórios, etc.; Participar da formação de recursos humanos na sua área de atuação, realizando 
treinamento de grupos, bem como orientando quando necessário as atividades dos funcionários; Exercer 
liderança profissional; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

303 - BIOLOGISTA 

Estudar seres vivos: Estudar a origem, função, estrutura, genética e evolução dos seres vivos; estudar 
relação dos seres vivos e ambientes; estudar ciclos de vida e os aspectos bioquímicos, biofísicos e 
moleculares. Desenvolver pesquisa em biologia, biologia molecular, biotecnologia, ambiental e 
epidemiologia: Elaborar  diagnóstico  para  desenvolvimento  de  pesquisas; analisar dados  avaliar 
resultados e da pesquisa; Divulgar informações sobre projeto; aplicar resultados de pesquisa; 
documentar a pesquisa através de fotos, filmagem, ilustração e material científico. Inventariar 
biodiversidade: Delimitar área de amostragem: realizar levantamentos nos diferentes biomas; analisar a 
distribuição espacial e temporal; quantificar espécies e espécimes; classificar amostras; elaborar banco 
de dados. Organizar coleções biológicas: Preparar material para coleções. Montar e manter coleções 
biológicas, criadouro, bancos de material biológico; assessorar tecnicamente museus e exposições 
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temáticas. Manejar recursos naturais: Manejar espécies silvestres e exóticas, recursos florestais, 
pesqueiros e recursos hídricos; estabelecer medidas de manejo e de conservação de recursos naturais 
renováveis;   desenvolver   projetos   de   reflorestamento,   programas   de   controle   de pragas, 
doenças, parasitas e vetores; elaborar e executar projetos de desenvolvimento sustentável.  Desenvolver 
atividades de educação ambiental: Organizar oficinas, cursos e palestras; desenvolver projeto para 
manejo de lixo doméstico, industrial e hospitalar; organizar atividades sobre higiene, educação sanitária   
e   degradação ambiental;   desenvolver   atividades   de   integração   do   homem com a natureza; 
organizar atividades de reciclagem de materiais; prestar informações sobre conservação de recursos 
naturais; desenvolver projetos de reaproveitamento de água servida; divulgar informações sobre 
qualidade da água de abastecimento; elaborar materiais de divulgação de educação ambienta; elaborar 
projetos de educação ambiental para área rural; orientar junto a sociedade trabalhos de manejo, 
preservação e conservação. Realizar diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais: Coletar e analisar 
amostras; realizar ensaios; identificar e classificar espécies; elaborar relatórios técnicos; emitir laudos de 
diagnósticos; interpretar variáveis bióticas e abióticas. Realizar análises clínicas, citológicas, citogênicas 
e patológicas: Preparar amostras para análise; operar instrumentos e equipamentos de análise; realizar 
exames; controlar qualidade do processo de análise; interpretar resultados de análises; emitir laudos de 
análises. Utilizar recursos de Informática.  Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   
de   complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

304 - BIOQUÍMICO 

Orientar e controlar a produção de kits destinados as análises bioquímicas, microbiológicas e sorológicas 
destinadas as analises clinicas, imunológicas e aos bancos de sangue; A produção de produtos 
sorológicos destinados as análises clinicas, biológicas imunológicas e aos bancos de órgãos; Executar e 
supervisionar análises toxicológicas destinadas à identificação de substâncias entorpecentes e outros 
tóxicos, com a finalidade de garantir a qualidade, grau e pureza e homogeneidade dos alimentos e 
produtos diabéticos; Orientar e executar a coleta de amostra matérias biológicos destinados as análise 
clinicas, biológicas analise citológicas e hormonais com o fim de esclarecer o diagnostico clinico; 
Assessorar autoridades, em diferentes níveis, preparando informes e documentos sobre a legislação e 
assistência farmacêutica, exarando pareceres a fim de servir de subsidio para a elaboração de ordens de 
serviços, portarias, decretos etc; Produzir e realizar análise de soro e vacina em geral e de outros 
produtos imunológicos, valendo-se de método laboratoriais (físico, químico, biológicos e imunológicos) 
para controlar a pureza, qualidade e atividade terapêutica; Executar outras atividades compatíveis com 
as especificadas, conforme as necessidades do município. 

 

305 - CONTADOR 

Elaborar plano de contas; Definir a classificação de receitas e despesas; Elaborar rotinas e normas 
técnicas de contabilidade; Orientar e supervisionar a escrituração dos atos e fatos contábeis; Elaborar 
balancetes, balanços e demonstrações contábeis e financeiras de forma analítica e sintética; Proceder à 
incorporação e consolidação de balanços; Realizar a avaliação contábil de balanços; Auditar processos 
de realização de despesas em todas as suas etapas, ou seja, reserva empenho, liquidação e pagamento; 
Realizar auditorias contábeis; Realizar perícias contábeis, judiciais e extrajudiciais; Apurar o valor 
patrimonial de participações, quotas, ações e convênios; Avaliar acervos patrimoniais e verificar haveres 
e obrigações para quaisquer finalidades. Controlar e acompanhar a execução orçamentária; Elaborar 
proposta orçamentária; Escriturar os atos e fatos contábeis; Realizar as conciliações de contas bancárias 
e contábeis; Definir os parâmetros para elaboração e manutenção dos sistemas de execução 
orçamentária, contábil, financeira, patrimonial e de controle interno; Elaborar relatórios sobre a gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial; Solicitar as inscrições e atualizações no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica e no Cadastro do Contribuinte Mobiliário, nos órgãos competentes; Elaborar o inventário 
contábil dos bens permanentes e de consumo; Elaborar e avaliar os relatórios e demonstrativos 
bimestrais, trimestrais, quadrimestrais, semestrais e anuais exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
Analisar a incidência de tributos, contribuições e demais retenções; Elaborar o plano plurianual dos 
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órgãos e unidades da Prefeitura; Organizar os serviços contábeis quanto ao planejamento, estrutura, 
estabelecimento de fluxogramas e cronogramas; Assessorar contabilmente conselhos fiscais de 
entidades, fundos e empresas municipais; Assessorar as unidades orçamentárias nas ações relacionadas 
à execução orçamentária e financeira; Estudar e projetar cenários orçamentários e financeiros para 
subsidiar tomadas de decisão; Acompanhar a aplicação e composição dos percentuais das receitas 
vinculadas, constitucionais e legais; Acompanhar e avaliar a aplicação de recursos provenientes de 
transferências governamentais; Elaborar relatórios gerenciais; Orientar a elaboração de folhas de 
pagamento; Orientar e dar suporte técnico quanto aos aspectos orçamentários, financeiros e contábeis; 
Analisar custos com vistas ao estabelecimento de preços públicos; Analisar os valores relativos às 
desapropriações de imóveis e precatórios; Coordenar, participar e implantar projetos, planos ou 
programas de interesse da Administração Municipal; Apresentar estudos e sugestões para o 
aperfeiçoamento da legislação orçamentária, contábil e financeira, no âmbito municipal, visando ao 
aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos; Integrar e/ou assessorar comissões 
de licitação; Realizar auditoria operacional de desempenho, de sistemas e de gestão de pessoas; 
Promover treinamento nas áreas orçamentária, financeira e contábil; Executar serviços gerais de 
expediente ligados à área contábil, orçamentária e financeira; Emitir parecer sobre as variações 
orçamentárias e patrimoniais; Avaliar o cumprimento das metas fiscais; Avaliar o resultado das aplicações 
financeiras dos recursos públicos; Definir parâmetros para a realização de despesas com a utilização de 
recursos do regime de adiantamento, auxílios e subvenções; Elaborar pareceres quanto à regularidade 
de prestações de contas; Outras atribuições estabelecidas pelo Secretário Municipal de Finanças. Os 
integrantes do cargo de Contador poderão ter sua lotação fixada nas diversas Secretarias. 

 

306 - DENTISTA 

Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos por via direta, para verificar a presença de 
cáries e outras afecções; Identifica as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de 
instrumentos especiais, exames radiológicos e/ou laboratoriais, para estabelecer o plano de tratamento; 
Executa serviços de extrações, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos, para prevenir 
infecções mais graves; Restaura as cáries dentárias, empregando instrumentos, aparelhos e substâncias 
especiais para evitar o agravamento do processo e estabelecer a forma e função do dente; Faz limpeza 
profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos e infecção; 
Executa serviços inerentes ao tratamento de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos 
e protéticos, para promover a conservação de dentes e gengivas; Verifica os dados de cada paciente, 
registrando os serviços a executar e os já executados, utilizando fichas apropriadas, para acompanhar a 
evolução do tratamento; Orienta a comunidade quanto à prevenção das doenças da boca e seus 
cuidados, coordenando a Campanha de Prevenção da Saúde Bucal, para promover e orientar o 
atendimento à população em geral; Zela pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando-os e 
esterilizando-os, para assegurar sua higiene e utilização; Executa outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 

 

307 - DENTISTA ENDODONTISTA 

Auditar serviços e tratamentos odontológicos; periciar serviços e tratamentos odontológicos; prescrever 
fármacos (medicamentos); realizar exodontia (extração de dentes); realizar procedimentos 
conservadores; realizar procedimentos domiciliares; realizar tratamento endodôntico (tratar canal); 
realizar tratamento paliativo oral; tratar alterações de tecidos da cavidade oral; utilizar terapias 
integrativas e complementares. adotar medidas de prevenção à dor crônica; indicar recomendações pré 
e pós operatórias; orientar sobre hábitos alimentares e dieta cariogênica; orientar sobre hábitos nocivos 
à saúde oral; orientar sobre técnicas de higiene oral; programar visitas periódicas de retorno; 
acompanhar ações de órgãos públicos e privados na área de saúde oral; coordenar ações odontológicas; 
dar apoio técnico às ações odontológicas; definir níveis de complexidade do atendimento e do paciente; 
participar de ações comunitárias; participar de equipes de programas de saúde; planejar ações 
odontológicas. Analisar documentação; avaliar perfil do paciente (psicológico, clínico, socioeconômico); 
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detectar expectativas do paciente; informar paciente sobre diagnóstico e prognóstico; interpretar 
exames; realizar anamnese; realizar exame clínico; realizar exames complementares; realizar 
radiografias; solicitar exames complementares; anestesiar pacientes; paramentar paciente e equipe 
odontológica; recepcionar paciente. Documentar informações sobre opções de tratamento; emitir laudos 
técnicos e atestados; firmar contrato entre as partes; preencher formulários de planos de saúde de 
convênios; publicar artigos científicos; registrar dados pessoais do paciente; registrar procedimentos 
executados no prontuário odontológico; registrar situação odontológica atual do paciente. 

 

308 - ENFERMEIRO 

Executa diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão 
arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos 
técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes; Presta primeiros socorros 
no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, 
administrando medicamentos, para posterior atendimento médico; Supervisiona a equipe de 
enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e 
materiais mais adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao 
paciente; Mantém os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando 
periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o 
desempenho  adequado dos trabalhos de enfermagem; Supervisiona e mantém salas, consultórios e 
demais dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro 
dos padrões de segurança exigidos; Promove a integração da equipe como unidade de serviço, 
organizando reuniões para resolver os problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo 
com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes ;Desenvolve o programa de saúde da mulher, 
orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do 
pré-natal etc.; Efetua trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa 
de suplementação alimentar; Executa programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e 
controle de doenças como diabetes e hipertensão; Desenvolve o programa com adolescentes, trabalho 
de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas etc.; Executa a supervisão das atividades 
desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos e materiais de consumo; faz cumprir o planejamento 
e os projetos desenvolvidos no início do ano; Participa de reuniões de caráter administrativo técnico de 
enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados; Efetua e registra todos os 
atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando em 
prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da 
doença e possibilitar o controle de saúde; Faz estudos e previsão de pessoas e materiais necessários às 
atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e controlando materiais 
permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

309 - ENGENHEIRO CIVIL 

Elabora projeto de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidades 
de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo aproximado dos custos, 
para submeter à apreciação; Supervisiona e fiscaliza obras, serviços de terraplanagem, projetos de 
locação, projetos de obras viárias, observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para 
assegurar os padrões de qualidade e segurança; Procede a uma avaliação geral das condições requeridas 
para a obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível, para determinar 
o local mais apropriado para a construção; Calcula os esforços e deformações previstas na obra projetada 
ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, para apurar a natureza e 
especificação dos materiais que devem ser utilizados na construção; Elabora relatórios, registrando os 
trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em relação aos projetos 
aprovados; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 



45 

 

310 - FARMACÊUTICO 

Faz a manipulação dos insumos farmacêuticos, com medição, pesagem e mistura, utilizando 
instrumentos especiais e fórmulas químicas para atender a produção de remédios; Controla 
entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas e livros segundo os receituários 
devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; Faz análises clinicas de sangue, urina, 
fezes, saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas especificas, para complementar o diagnóstico de 
doenças; Efetua análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle 
de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública; 
Fiscaliza farmácias, drogarias e indústrias químicofarmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo 
visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no 
cumprimento da legislação vigente; Assessora autoridades superiores, preparando informes e 
documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídios para elaboração de 
ordens de serviços, portarias, pareceres e manifestos; Executa outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato; Noções em análise de água. 

 

311 - FISIOTERAPEUTA 

Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, 
adulto e idoso, intervindo na prevenção, através da atenção primária e também em nível secundário e 
terciário de saúde por julgar o profissional habilitado para realizar procedimentos tais como: 
imobilizações de fraturas, mobilização de secreções em pneumopatas, tratamento de pacientes com AVC 
na fase de choque, tratamento de pacientes cardiopatas durante o pré e pós cirúrgico, analgesia através 
da manipulação e do uso da eletroterapia; Realizar atendimentos domiciliares em pacientes portadores 
de enfermidades crônicas e/ou degenerativas, pacientes acamados ou impossibilitados. Encaminhando 
à serviços de maior complexidade quando julgar necessário; Prestar atendimento pediátrico a pacientes 
portadores de doenças neurológicas com retardo no DNPM (desenvolvimento neuropsicomotor), más 
formações congênitas, distúrbios nutricionais, afecções respiratórias, deformidades posturais; pois com 
os procedimentos ou recursos fisioterápicos o número de hospitalizações pode ser reduzido, a progressão 
das lesões pode ser evitada ou acentuada e o desenvolvimento motor normal pode ser estimulado; 
Orientar os pais ou responsáveis, pois qualquer tratamento ou procedimento realizado em pediatria deve 
contar com a dedicação e a colaboração da família, para que este seja completo e eficaz; Realizar técnicas 
de relaxamento, prevenção e analgesia para diminuição e/ou alívio da dor, nas diversas patologias 
ginecológicas; No pré-natal e puerpério, devido as modificações gravídicas locais e gerais, o 
fisioterapeuta pode atuar nestas fases da vida da mulher realizando condicionamento físico, exercícios 
de relaxamento e orientações de como a gestante deve proceder no pré e no pós parto para que ela 
possa retornar às suas atividades normalmente; Na prevenção de câncer, o profissional pode orientar 
quanto ao diagnóstico precoce: papa Nicolau e auto exame das mamas. Realizar procedimentos ou 
técnicas fisioterápicas afim de evitar as complicações da histerectomia e da mastectomia, incluindo 
drenagem linfática como forma de tratamento; Realizar programas de atividades físicas e psico-sociais 
com o objetivo de aliviar os sintomas dessa fase da vida da mulher, onde ela passa da fase reprodutiva 
para a não reprodutiva (climatério); Desenvolver atividades físicas e culturais para a terceira idade, para 
que o idoso consiga realizar suas atividades diárias de forma independente, melhorando sua qualidade 
de vida e prevenindo as complicações decorrentes da idade avançada; Orientar a família ou responsável, 
quanto aos cuidados com o idoso ou paciente acamado; - Desenvolver programas de atividades físicas, 
condicionamento cardiorespiratório e orientações nutricionais para o obeso, prevenindo com isso a 
instalação de enfermidades relacionadas a obesidade; Em patologias específicas, como a Hipertensão 
Arterial Sistêmica, Diabetes melitus, Tuberculose e Hanseníase – prescrever atividades físicas, 
principalmente exercícios aeróbicos, afim de prevenir e evitar complicações decorrentes, prescrever 
exercícios/técnicas respiratórios para diminuir o tempo de internação hospitalar e prevenir deformidades 
que levam às incapacidades; Atuar de forma integral às famílias, através de ações interdisciplinares e 
intersetoriais, visando assistência e a inclusão social das pessoas portadores de deficiências, 
incapacitadas e desassistidas. 
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312 - FONOAUDIÓLOGO 

Tratar pacientes: Eleger procedimentos terapêuticos; habilitar sistema auditivo; reabilitar o sistema 
vestibular; desenvolver percepção auditiva; tratar distúrbios vocais; tratar alterações da fala, de 
linguagem oral, leitura e escrita; tratar alterações de deglutição; tratar alterações de fluência; tratar 
alterações das funções orofaciais; desenvolver cognição; adequar funções percepto-cognitivas; avaliar 
resultados do tratamento. Aplicar procedimentos fonoaudiológicos: Prescrever atividades; preparar 
material terapêutico; indicar e adaptar tecnologia assistiva; introduzir formas alternativas de 
comunicação; prescrever e adaptar órteses e próteses; aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-
cirúrgico; aplicar procedimentos específicos de reabilitação em UTI; aperfeiçoar padrões faciais, 
habilidades comunicativas e de voz; estimular adesão e continuidade do tratamento; reorientar condutas 
terapêuticas. Orientar pacientes e familiares: Explicar procedimentos e rotinas; demonstrar 
procedimentos e técnicas; orientar técnicas ergonômicas; verificar a compreensão da orientação; 
esclarecer dúvidas. Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida: 
Planejar programas e campanhas de prevenção e promoção e estratégias e atividades terapêuticas; 
utilizar procedimentos de prevenção e promoção de deficiência, hand-cap e incapacidade. Promover 
campanhas educativas. Produzir manuais e folhetos explicativos. Elaborar relatórios e laudos. Utilizar 
recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas 
ao ambiente organizacional. 

 

313 - MÉDICO AUDITOR 

Realizar o controle, avaliação e auditoria e executar a revisão técnica das faturas dos prestadores de 
serviços médicos públicos, privados e/ou conveniados ao SUS; São atribuições do Médico Auditor: - 
Auditar e atuar na verificação da regularidade dos atos praticados por pessoas físicas e jurídicas, 
produzindo ações orientadoras e corretivas quanto à aplicação de recursos destinados às ações e serviços 
de saúde, adequação, qualidade e resolutividade dos produtos e serviços disponibilizados aos cidadãos; 
Auditar as ações e serviços estabelecidos no plano municipal de saúde; - Auditar os serviços de saúde 
sob sua responsabilidade, sejam públicos ou privados, contratados e conveniados; - Observar e analisar 
através de exame analítico e pericial da legalidade dos atos da administração orçamentária, financeira e 
patrimonial, bem como da regularidade dos atos técnicos profissionais praticados no âmbito do SUS por 
pessoas físicas e jurídicas, integrantes ou participantes do sistema; - Observar e analisar através do 
acompanhamento sistemático das atividades desenvolvidas no SUS, de modo a verificar a conformidade 
dos processos, produtos e serviços prestados com as normas vigentes e com os objetivos estabelecidos, 
e fornecimento dos dados e das informações necessárias ao julgamento das realizações e à introdução 
de fatores corretivos e preventivos; Analisar e auditar as ações e serviços desenvolvidos por consórcio 
intermunicipal ao qual esteja o Município associado; Aferir a preservação dos padrões estabelecidos e 
proceder ao levantamento de dados que permitam ao Serviço Municipal de Controle, Avaliação e 
Auditoria conhecer a qualidade, a quantidade, os custos e os gastos municipais com atenção à saúde da 
população; Auditar, avaliar a qualidade, a propriedade, a eficiência, eficácia e a efetividade dos métodos, 
práticas, procedimentos operativos e gerenciais dos serviços de saúde prestados à população, visando a 
melhoria progressiva da assistência de saúde; Realizar o controle e avaliação dos recursos e 
procedimentos adotados, visando sua adequação, qualidade, resolubilidade e melhoria na qualidade em 
relação à comercialização de produtos e da prestação das ações e serviços de interesse à saúde da 
população; Analisar os relatórios do Sistema de Informação Ambulatorial e Hospitalar, os processos e os 
documentos, plano municipal de saúde e relatórios de gestão; Verificar “in loco” as unidades prestadoras 
de serviço públicas e/ou privadas, contratadas e conveniadas do SUS, através da documentação de 
atendimento aos pacientes e usuários e dos controles internos. 
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314 - MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Efetua diagnósticos de afecções cardíacas, realizando anamnese, auscultação, radioscopia e outros 
processos, para estabelecer conduta terapêutica. Supervisiona a realização de eletrocardiograma o 
executa-o manipulando o eletrocardiógrafo e monitores, para auxiliar no diagnóstico e/ ou controlar a 
evolução do tratamento. Realiza exames especiais, tais como angiocardiografia, punções e outros 
exames cardiodinamicos, utilizando aparelhos e instrumentos especializados, para determinar com 
exatidão a gravidade e a extensão da lesão cardíaca. Prepara clinicamente o paciente para a cirurgia, 
acompanhando a evolução da cardiopatia, tratando-a adequadamente, para prevenir intercorrência e 
acidentes no ato cirúrgico. Controla o paciente durante a realização da cirurgia cardíaca ou quando 
necessária, mantendo o controle pela auscultação, eletrocardiógrafo, monitoragem e outros exames para 
o andamento satisfatório das mesmas. Realiza a cirurgia do coração e outros órgãos torácicos utilizando 
o aparelho coração-pulmão artificial, pelo sistema extracorpóreo, a fim de implantar marcapasso, trocar 
válvulas, fazer anastomose, ponte de safena, transpor artérias mamarias, para a correção de 
determinadas arritmias, insuficiências e outras moléstias. Realiza controle periódico de doenças hiper-
tensas, de chagas, toxoplasmose, sífilis e cardiopatias inquênicas, praticando exames clínicos, 
eletrocardiogramas e exames laboratoriais, para prevenir a instalação de insuficiências cardíacas, 
pericardites e outras afecções. 

 

315 - MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

Realizar avaliação cirúrgica e cirurgias de urgência e emergência; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnóstico prescrever medicamentos e realizar tratamento de enfermidades; Aplicar recursos de 
medicina preventiva ou terapêutica promovendo a saúde e bem estar do paciente; Propor, desenvolver 
e coordenar programas diferentes à medicina preventiva para os diferentes órgãos da Prefeitura e para 
o município em geral; Executar outras atividades correlatas. 

 

316 - MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR 

Atuando no atendimento ambulatorial e hospitalar. atuação em angiologia, radiologia vascular e 
intervencionista. Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos, presta assistência 
médica em cirurgia vascular, efetua procedimentos técnicos pertinentes à sua especialidade e executa 
tarefa afins, aplicando recursos de medicina preventiva e empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para 
prevenir, promover ou recuperar a saúde e o bem estar do paciente. 

 

317 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, 
sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; Registra a consulta 
médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e complementares, para efetuar a 
orientação adequada; Analisa e interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos 
e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescreve 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem 
observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Efetua exames médicos destinados à 
admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade 
física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; Presta atendimento de 
urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando 
a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador; Emite atestados de 
saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais; Participa de 
programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a 
realização de conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças 
infecciosas, visando preservar a saúde no município; Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou 
regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para 
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promover a saúde e o bem-estar da comunidade; Zela pela conservação de boas condições de trabalho, 
quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um 
melhor atendimento; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

318 - MÉDICO DERMATOLOGISTA 

Examina o paciente, realizando inspeção, testes específicos e comparando a parte afetada com a pele 
de regiões sadias, se houver, para estabelecer o diagnóstico e o plano terapêutico; Realiza biópsias da 
pele e anexos, retirando fragmentos dos tecidos para exame histopatológico; Prescreve e orienta o 
tratamento clínico, acompanhando a evolução da moléstia e a reação orgânica ao tratamento, para 
promover a recuperação da saúde do paciente; Indica e encaminha o paciente para tratamento cirúrgico 
ou radioterápico, juntando exames e dando orientações, para possibilitar o restabelecimento da saúde; 
Comunica ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais de saúde os casos de hanseníase e outras 
dermatoses de interesse da Saúde Pública, encaminhando os pacientes, ou preenchendo formulários 
especiais, para possibilitar o controle dessas doenças; Faz controle dos comunicantes de hanseníase, 
realizando exames físicos especiais, laboratoriais e testes de sensibilidade (reação de Mitsuda), para 
prevenir e detectar a instalação da moléstia; Realiza pequenas cirurgias, utilizando instrumentos 
especiais, para retirar formações da pele; Faz raspagem de lesões da pele, empregando bisturi, para 
possibilitar exame micológico direto ou cultura; Encaminha pacientes para teste de contato pela 
colocação de substâncias suspeitas, fazendo a requisição, por escrito, para diagnosticar a 
hipersensibilidade; Realiza e/ou supervisiona coletas de material para biópsia cutânea, linfa para exames 
baciloscópicos e outros; Encaminha, para atendimento especializado interno ou externo, ao Centro de 
Saúde, os casos que julgar necessário; Mantém entrosamento com as demais áreas de atendimento do 
Centro de Saúde, buscando integração e aprimoramento do serviço; Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

 

319 - MÉDICO DO TRABALHO - PERITO 

Examina o servidor, auscultando-o, executando palpações e percutes, por meio de estetoscópio e de 
outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e distúrbios, a fim de avaliar-lhe as 
condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; Executa exames periódicos de todos os servidores, ou 
em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou de doenças profissionais, 
fazendo o exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames complementares, para controlar as 
condições de saúde dos mesmos e assegurar a continuidade operacional do órgão público; Executa 
exames médicos especiais nos servidores do sexo feminino, menores, idosos ou portadores de 
subnormalidades, fazendo anamnese, exame clínico e/ou interpretando os resultados dos exames 
complementares, para detectar prováveis danos à saúde em decorrência do trabalho que executam e 
instruir a Administração Municipal para a readaptação em outra função; Faz tratamento de urgência em 
casos de acidente de trabalho ou alterações agudas da saúde, orientando e/ou executando a terapêutica 
adequada, para prevenir consequências mais graves ao servido público; Avalia, juntamente com outros 
profissionais, condições de insegurança, visitando periodicamente os locais de trabalho, para sugerir à 
direção do órgão público medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes; Participa, 
juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de programas de proteção à saúde dos 
trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, 
de fadiga e outros, para obter a redução de absenteísmo e a renovação da mão-de-obra; Participa do 
planejamento e execução dos programas de treinamento das equipes de atendimento de emergência, 
avaliando as necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros 
socorros em casos de acidentes graves e catástrofes; Participa de inquéritos sanitários, levantamentos 
de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo 
formulários próprios e estudando dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a 
morbidade e a mortalidade decorrentes de acidentes de trabalho, doenças profissionais e doenças de 
natureza não-ocupacional; Participa dos programas de vacinação, orientando a seleção das pessoas que 
trabalharão e o tipo de vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis; Participa de estudos 
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das atividades realizadas pela Administração Pública, analisando as exigências psicossomáticas de cada 
atividade, para elaboração das análises profissiográficas; Procede aos exames médicos destinados à 
admissão do candidato habilitado ao serviço público municipal, para possibilitar a avaliação para declará-
lo apto para o ingresso; Elabora, quando solicitado, laudos periciais sobre acidentes de trabalho, 
condições de insalubridade e penosidade e doenças profissionais, fornecendo subsídios, para tomadas 
de decisões em questões específicas relacionadas às normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

320 - MÉDICO EMERGENCIALISTA 

Executar as atribuições comuns ao médico clínico geral; prestar atendimentos externos de urgência 
através de ambulâncias; realizar primeiros-socorros em acidentados, paradas cárdio-respiratórias e 
outras emergências; fazer a imobilização de pacientes com fraturas; prestar atendimento específico em 
urgência/emergência, em unidades com funcionamento nas 24h ininterruptas; verificar óbitos e emitir 
atestado de óbito; realizar procedimentos especializados em diagnósticos e terapêutica de urgência. 

 

321 - MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

Atendimento a portadores de doença gastroduodenal; Implementar ações para promoção da saúde; 
Elaborar documentos; Difundir conhecimento da área médica e outras atividades correlatas a sua área 
de atuação de acordo com a sua formação profissional. 

 

322 – MÉDICO GENERALISTA DE FAMÍLIA 
Colaborar para a manutenção dos programas de qualidade e melhoria contínua, seguindo normas e 
procedimentos, identificando potenciais melhorias e atuando no sentido de implementá-las junto a 
Administração Pública; Cumprir as normas e procedimentos referentes ao sistema de gestão da qualidade 
e segurança do paciente, através do cumprimento das boas práticas legais e institucionais; Elaborar 
pareceres técnicos sobre consultas médicas, exames, equipamentos e outros materiais necessários para 
a execução de seu trabalho quando solicitado pelos setores administrativos; Notificar doenças, agravos 
e situações de importância local; Prestar atendimento ambulatorial aos pacientes dentro de sua área de 
abrangência, segundo os preceitos da boa prática médica e normas explicitadas pelo seu Conselho 
Profissional; Participar do atendimento de intercorrências quando solicitado e segundo os preceitos da 
boa prática médica e normas explicitadas pelo seu Conselho Profissional; Relacionar-se de forma cordial 
e tolerante com a equipe multiprofissional, paciente e família; Respeitar a pontualidade nos horários de 
entrada e saída, colaborando para o bom funcionamento do setor onde atua; Zelar pela ordem, guarda 
e conservação dos materiais, equipamentos sob sua responsabilidade e do local de trabalho, bem como 
manter a organização de toda a documentação referente ao processo do trabalho; Realizar outras 
atividades correlatas a critério do seu superior imediato e /ou em relação aos procedimentos do seu 
processo de trabalho e/ou em relação aos procedimentos do sistema da qualidade; Realizar consultas 
clínicas aos usuários de sua área adstrita; Participar das atividades de grupos de controle de patologias 
como hipertensos, diabéticos, de saúde mental, e outros; Executar ações de assistência integral em 
todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adultos e idoso; Realizar consultas e 
procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) e, quando necessário, no domicílio; Realizar 
atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica; Realizar busca 
ativa das doenças infectocontagiosas; Aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva; Realizar 
primeiros cuidados nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 
assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; Garantir acesso a continuidade do 
tratamento dentro de um sistema de referência e contrarreferência para os casos de maior complexidade 
ou que necessitem de internação hospitalar; Promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes 
encaminhando-as ao serviço de referência; Verificar e atestar óbito; Emitir laudos, pareceres e atestados 
sobre assuntos de sua competência; Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento 
domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; 
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Acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, especialmente, 
crianças menores de 01 (um) ano, consideradas em situação de risco; Identificar e encaminhar gestantes 
para o serviço de pré-natal nas USF; Realizar intervenções preventivas gestacionais nas mulheres do 
território que assim bem desejarem, por exemplo, inserção de DIU; Realizar ações educativas para 
prevenção do câncer uterino e de mama encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização de 
exames periódicos nas unidades de referência; Outras ações e atividades a serem definidas de acordo 
com prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa; Realizar atendimentos por telemedicina, 
quando solicitado. 

 

323 - MÉDICO GINECOLOGISTA - OBSTETRA 

Promover o atendimento individual a pacientes, exercendo a medicina preventiva e discussão em 
educação para a saúde, em regime de plantão médico ou não; Examinar pacientes, formulando 
diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos clínicos, cirúrgicos e de natureza profilática relativo a sua 
especialidade médica; Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; Encaminhar 
os pacientes para exames radiológicos e outros, visando à obtenção de informações complementares 
sobre os caso a ser diagnosticado; Requisitar e interpretar exames de laboratório e de raios-X; Realizar 
procedimentos ambulatoriais e cirurgias referentes à especialidade; Fazer pesquisa de campo ou de 
laboratório para complementação de trabalhos e observações; Emitir guias de internação e fazer triagens 
de pacientes encaminhando-os às clínicas especializadas, se assim se fizer necessário; Prestar 
informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; Exercer medicina preventiva, incentivar a 
vacinação e realizar o controle de puericultura, pré-natal mensal e de pacientes com patologias mais 
comuns dentre a nosologia prevalecente (outros programas). 

 

324 - MÉDICO INFECTOLOGISTA 

Elaborar, implantar e executar programa de controle de infecção hospitalar; Realizar avaliação e 
tratamento de pacientes internados e de ambulatório; Participar dos programas da assistência, ensino e 
pesquisa; Participar de comissões, reuniões administrativas e cientificas do corpo clínico; Desempenhar 
tarefas afins; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

325 - MÉDICO NEUROLOGISTA 

Fazer exames médicos formulando diagnósticos, tratamentos ou indicações terapêuticas; proceder ao 
socorro de urgência; Encaminhar os pacientes para exames radiológicos e outros, visando à obtenção 
de informações complementares sobre o caso a ser diagnosticado; Estudar os resultados de exames e 
análises realizados em laboratórios especializados; Executar intervenções cirúrgicas ou auxiliar nas 
mesmas; Realizar pesquisa de campo ou de laboratório para complementação de trabalhos e 
observações; Fazer a perícia e participar da Junta Médica para fins de posse, licença e aposentadoria; 
Fazer imunizações periódicas dos alunos de estabelecimentos de ensino; Prestar informações e pareceres 
sobre assuntos de sua especialidade; Elaborar relatórios periódicos e fornecer dados estatísticos sobre 
sua atividade; Elaborar a elucidação de casos de suspeita de vícios, de entorpecentes e outros; Executar 
outras atividades correlatas. 

 

326 - MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

Examina os olhos, utilizando técnica e aparelhagem especializada, como oftalmômetro e outros 
instrumentos, para determinar a acuidade visual, vícios de refração e alterações de anatomia decorrentes 
de doenças gerais, como diabetes, hipertensão, anemia e outras; Efetua cirurgias como oftalmoplastia e 
oftalmotomia, utilizando oftalmostato, oftalmoscópio, oftalmoxistro e outros instrumentos e aparelhos 
apropriados, para regenerar ou substituir o olho, partes dele ou de seus apêndices e realizar enxerto, 
prótese ocular e incisões do globo ocular; Prescreve lentes, exercícios ortópticos e medicamentos, 



51 

 

baseando-se nos exames realizados e utilizando técnicas e aparelhos especiais, para melhorar a visão 
do paciente ou curar afecções do órgão visual; Realiza exames clínicos, utilizando técnicas e aparelhagem 
apropriadas, para determinar a acuidade visual e detectar vícios de refração, com vistas à admissão de 
candidatos a empregos, concessão de carteiras de habilitação de motorista e outros fins; Coordena 
programas de higiene visual especialmente para crianças e adolescentes, participando de equipes de 
Saúde Pública, para orientar na preservação da visão e na prevenção à cegueira; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

327 - MÉDICO ORTOPEDISTA 

Atendimento a portadores de doenças osteo-articular; Implementar ações para promoção da saúde; 
Elaborar documentos; Difundir conhecimento da área médica e outras atividades correlatas a sua área 
de atuação de acordo com a sua formação profissional. 

 

328 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Examina os ouvidos, nariz ou garganta, utilizando otoscópio, laringoscópio e outros instrumentos e 
aparelhos para estabelecer o diagnóstico; Realiza cirurgias desses órgãos, seguindo as técnicas indicadas 
para cada caso, para restabelecer ou melhorar a função dos mesmos ou eliminar processo patológico; 
Indica ou encaminha pacientes para fonoaudiologia, realizando entrevistas ou orientando-os para 
possibilitar o tratamento adequado nos casos de cirurgia da laringe e cordas vocais; Realiza exames 
otoneurológicos, empregando técnicas especializadas, para verificar as funções próprias do ouvido 
interno; Realiza tratamentos clínicos, prescrevendo medicação especializada, para recuperar os órgãos 
afetados; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

329 - MÉDICO PEDIATRA 

Examina a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de 
outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e más-formações congênitas do 
recém-nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; Avalia o estágio de 
crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões normais, para orientar a 
alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; Estabelece o plano médico-terapêutico-
profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar carências 
alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra tuberculose, tétano, 
difteria, coqueluche e outras doenças; Trata lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando 
ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório, para possibilitar a recuperação da saúde; Participa 
do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de Saúde Pública, enfocando 
os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física 
e mental das crianças; Indica a suplementação alimentar à criança, quando houver justificativa clínica e 
de acordo com a programação; Encaminha para atendimento especializado interno ou externo ao Centro 
de Saúde, os casos que julgar necessário; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 

 

330 - MÉDICO PLANTONISTA 

Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, 
sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; Registra a consulta 
médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e complementares, para efetuar a 
orientação adequada; Analisa e interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos 
e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescreve 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem 
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observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Efetua exames médicos destinados à 
admissão de candidatos a cargos em ocupações definidas, baseando-se nas exigências da capacidade 
física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; Presta atendimento de 
urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando 
a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador; Emite atestados de 
saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais; Participa de 
programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a 
realização de conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças 
infecciosas, visando preservar a saúde no município; Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou 
regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para 
promover a saúde e o bem-estar da comunidade; Zela pela conservação de boas condições de trabalho, 
quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um 
melhor atendimento; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

331 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

Tratar das afecções broncopulmonares, empregando meios clínicos, para promover a proteção, 
recuperação ou reabilitação da saúde; Diagnosticar broncopneumopatias, valendo-se de meios clínicos 
e outros meios auxiliares para estabelecer o plano terapêutico; Promover juntamente com a equipe 
multiprofissional, a prevenção da tuberculose, elaborando programas de diagnóstico precoce e 
tratamento e de controle dos focos, para promover a saúde da comunidade; Promover atividades de sua 
especialização desenvolvendo terapia intensiva e outros programas de saúde, para tratar ou controlar o 
tratamento de pacientes com insuficiência respiratória; Realizar atendimento ambulatorial de pacientes 
na especialidade; Realizar interconsultas, quando solicitado; Colaborar para a manutenção dos 
programas de qualidade e melhoria contínua, seguindo normas e procedimentos, identificando potenciais 
melhorias e atuando no sentido de implementá-las junto a Administração Pública; Cumprir as normas e 
procedimentos referentes ao sistema de gestão da qualidade e segurança do paciente, através do 
cumprimento das boas práticas legais e institucionais; Elaborar pareceres técnicos sobre consultas 
médicas, exames, equipamentos e outros materiais necessários para a execução de seu trabalho quando 
solicitado pelos setores administrativos; Notificar doenças, agravos e situações de importância local; 
Prestar atendimento ambulatorial aos pacientes dentro de sua área de abrangência, segundo os preceitos 
da boa prática médica e normas explicitadas pelo seu Conselho Profissional; Participar do atendimento 
de intercorrências quando solicitado e segundo os preceitos da boa prática médica e normas explicitadas 
pelo seu Conselho Profissional; Relacionar-se de forma cordial e tolerante com a equipe multiprofissional, 
paciente e família; Respeitar a pontualidade nos horários de entrada e saída, colaborando para o bom 
funcionamento do setor onde atua; Zelar pela ordem, guarda e conservação dos materiais, equipamentos 
sob sua responsabilidade e do local de trabalho, bem como manter a organização de toda a 
documentação referente ao processo do trabalho; Realizar outras atividades correlatas a critério do seu 
superior imediato e /ou em relação aos procedimentos do seu processo de trabalho e/ou em relação aos 
procedimentos do sistema da qualidade; Realizar atendimentos por telemedicina, quando solicitado. 

 

332 - MÉDICO PSIQUIATRA 

Examina o paciente, anotando em meios específicos a observação, o desenvolvimento da empatia e 
outros, para situar a sua problemática conflitiva; Desenvolve a catarse do paciente, estabelecendo a 
intercomunicação e a transferência, para elaborar o diagnóstico; Encaminha o paciente a sessões de 
psicoterapia individual ou em grupo, baseando-se nas necessidades e nas indicações para o caso, para 
auxiliá-lo a ajustar-se ao meio; Procede ao planejamento, orientação e/ou execução de programas de 
higiene mental, formando grupos de adolescentes, de pais, de alcoólatras e outros, para proporcionar 
orientação sexual, terapia ocupacional, preparação para o matrimônio, psicoterapia de grupo e outras 
atividades de apoio; Aconselha familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para 
possibilitar a formação de atitudes adequadas ao trato com os mesmos; Prescreve e/ou aplica 
tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais, para promover 
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estímulos cerebrais ou diminuir excitações; Realiza cirurgias específicas, utilizando instrumentos e 
aparelhos especiais, para eliminar focos cerebrais determinantes de hiperexcitabilidade; Executa outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

333 - MÉDICO REUMATOLOGISTA 

Realizar exame clínico e emite diagnóstico no paciente reumático; examinar o paciente, palpando ou 
utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico; analisar e interpretar resultados de 
exames pelo método de imagem em reumatologia e laboratório em reumatologia; prescrever 
medicamento, indicando a dosagem e respectiva via de administração; garantir a prestação qualitativa 
dos serviços de assistência e de preservação da saúde no âmbito da reumatologia, segundo diretrizes 
da política municipal de saúde; realizar ações e atividades programáticas estabelecidas na diretriz da 
política municipal de saúde; participar de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo 
constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o 
bem- estar da comunidade; zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente 
físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 
emitir diagnóstico e propor o tratamento de doenças reumatológicas; participar de programas de saúde 
pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto 
com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças reumáticas, visando 
preservar a saúde no município; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

334 - MÉDICO UROLOGISTA 

Diagnóstico, tratamento clínico e cirúrgico, acompanhamento e prevenção das doenças, congênitas ou 
adquiridas, do aparelho gênitourinário e das doenças cirúrgicas da glândula supra-renal. Embriologia do 
trato urinário, infecção do trato urinário, neoplasias de próstata, neoplasias de bexiga, neoplasias renais, 
litíase urinária, transplantes renais, refluxo vesicoureteral, patologia de junção pieloureteral, 
incontinência urinária, urodinâmica, doenças sexualmente transmissíveis, e disfunção sexual masculina. 

 

335 - MÉDICO VETERINÁRIO 

Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionadas à pecuária e 
à Saúde Pública, valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos 
orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; Elabora e executa 
projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, assistência e 
orientação e fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir a produção racional lucrativa dos 
alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos; Efetua 
profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames clínicos e de laboratório, 
para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; Realiza exames laboratoriais, colhendo 
material e/ou procedendo a análise anátomopatológica, histopatológica, hematológica, imunológica, para 
estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; Promove o melhoramento do gado, procedendo à inseminação 
artificial orientando a seleção das espécies mais convenientes e fixando os caracteres mais vantajosos, 
para assegurar o rendimento da exploração pecuária; Desenvolve e executa programas de nutrição 
animal, formulando e balanceando as rações, para abaixar o índice de converso alimentar, prevenir 
doenças, carências e aumentar a produtividade; Promove a inspeção e fiscalização sanitária nos locais 
de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como 
de sua qualidade, determinado visita no local, para fazer cumprir a legislação pertinente; Executa outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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336 - PSICÓLOGO 

Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o 
desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à 
sociedade; Presta atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-
os em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus 
problemas; Presta atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, 
motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e à família, para 
promover o seu ajustamento; Organiza e aplica testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de 
aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior 
satisfação no trabalho; Efetua análises de ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho 
pessoal, colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia 
aplicada ao trabalho; Executa as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento 
profissional, realizando a identificação e análise de funções; Promove o ajustamento do indivíduo no 
trabalho, através de treinamento para se obter a sua auto-realização; Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 

337 - TÉCNICO DESPORTIVO 

Desenvolve e aprimora táticas esportivas de acordo com o tipo ou modalidade de esporte, visando ao 
aprimoramento do atleta ou equipe; Promove, desenvolve e aprimora conhecimentos e habilidades dos 
atletas; Elabora programas de atividades esportivas e recreativas, baseando-se na comprovação das 
necessidades e na capacidade física dos atletas ou equipes, buscando os objetivos e ordenando a sua 
execução; Seleciona e prepara os atletas e equipes, aprimorando seus conhecimentos e habilidades, 
para participarem de competições amistosas e regionais; Organiza competições esportivas entre as várias 
equipes e atletas existentes no município, treinando equipes de diversas modalidades, para garantir-lhes 
bom desempenho nas competições; Treina e orienta atletas quanto às várias modalidades de atletismo 
e esportivas, para que possam escolher uma específica de acordo com sua aptidão; Treina e orienta 
escolares quanto às várias modalidades esportivas, para que possam escolher uma específica de acordo 
com sua aptidão; Presta assessoria teórica e técnicas para auxiliares, treinadores, transmitindo 
conhecimentos da área de esportes; Supervisiona e zela pelos serviços de conservação e armazenamento 
dos materiais e equipamentos esportivos; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 

338 - TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Aumentar a qualidade e eficiência do Processo Educacional através da aplicação dos 
conhecimentos terapêuticos ocupacionais: Analisar aspectos sensório-motores, percepto-
cognitivos, sócio-culturais; Operar equipamentos e instrumentos de trabalho; Estimular cognição, 
desenvolvimento neuro-psicomotor,  percepção táctil-cinestésica, percepção auditiva, percepção visual, 
percepção olfativa; Reeducar postura dos pacientes e clientes; Prescrever órteses, próteses e 
adaptações; Confeccionar órteses e adaptações; Introduzir formas alternativas de comunicação; Indicar 
tecnologia assistiva; Adaptar órteses e próteses; Adaptar tecnologia assistiva; Estimular percepção 
ocular, sensorial e motora; Estimular coordenação óculo-manual; Estimular percepção espacial e 
esteroscópica; Estimular percepção da visão binocular; Adequar ambientes diversos; Realizar atividades 
que desenvolvam habilidades do dia-a-dia que podem ser físicas, artísticas, pedagógicas, artesanais, 
lúdicas, entre outras, podendo envolver pintura, teatro, desenhos, jogos, etc; Priorizar o 
desenvolvimento de atividades grupais; Adequar ambientes, equipamentos, imobiliários; Contribuir para 
a constituição de ambientes acessíveis e confortáveis; Realizar adaptação postural da criança na classe 
com adequação da sua cadeira de rodas ou carteira escolar e adequações posturais nas atividades das 
aulas complementares ou de lazer; Introduzir tecnologia assistiva adequada às necessidades advindas 
de diferentes incapacidades, tais como: confecção ou indicação de recursos como planos inclinados, 
antiderrapantes, lápis adaptados, órteses, pautas ampliadas, cadernos quadriculados, letras 
emborrachadas, textos ampliados, máquinas de escrever, engrossadores de lápis, giz de cera, suporte 
de livros, cadernos, lupas, ou computador; Criar e introduzir adaptações para favorecer a independência 
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nas atividades de vida diária e de vida prática, bem como a capacitação dos educadores para sua 
indicação e uso adequados pelos alunos; Realizar parceria entre escola e o terapeuta ocupacional para 
o desenvolvimento de propostas de ações articuladas entre escola, família e comunidade; Utilizar da 
atividade lúdica como recurso pedagógico; Realizar avaliações contextualizadas de cada aluno; Fortalecer 
a potencia dos educadores e dos educandos, facilitando a emergência de melhorias frente à dificuldades 
que possam vir a ocorrer; Propor intervenções e abordagens baseadas em princípios universais, ou seja, 
as adequações ambientais dos equipamentos, dos imobiliários; Colaborar para que a escola sustente a 
continuidade do processo evolutivo de cada aluno; Ter como finalidade a facilitação de resolução de 
problemas, dos sentimentos e das emoções, que permeiam o cotidiano escolar; Operacionalizar a política 
de inclusão de pessoas com deficiência no ensino regular; Desenvolver paralelamente ações em 
comunidade escolar e familiares e/ou responsáveis, propiciando orientações e atividades concretas, 
demonstrando as possibilidades de minimização e/ou extinção de  instalação de diagnósticos 
secundários; Atuar na prevenção secundária com o objetivo de evitar que uma condição de saúde já 
existente, resulte em agravamento da patologia originária; Propiciar aos alunos, docentes, comunidade 
escolar, familiares e/ou responsáveis orientações sobre os tipos possíveis de apoios ofertados no 
município; Oferecer aos docentes o respaldo teórico, metodológico e prático em suas áreas específicas 
de atuação; Facilitar a realização de atendimento individualizado, personalizado e contextualizado por 
parte dos professores; Criar recursos e estratégias que visam promover o desenvolvimento, a educação, 
os interesses e os interesses e o bem estar pessoal do indivíduo; Atuar diretamente com os docentes; 
Colaborar para que a pessoa com deficiência possa desenvolver ou potencializar sua autonomia, 
independência e inclusão; Oferecer orientações que favoreçam no trabalho docente a atenção especial 
direcionada às habilidades intelectuais, comportamento adaptativo, participação, interação e papéis 
sociais, saúde; Propor alternativas de minimização de problemas; Propor intervenções 
(encaminhamentos); Atuar como agente coadjuvante frente à condução do processo ensino-
aprendizagem pelos docentes; Contribuir para a maior proximidade e integração entre a tríade: discente-
familiares e/ou responsáveis; Realizar intervenções práticas e teóricas frente a situações concretas; 
Realizar ininterruptamente orientações acerca de qualidade de vida, saúde e construção de cidadania; 
Quantificar e qualificar os resultados do processo ensino-aprendizagem dos alunos; Priorizar, contribuir, 
estimular e efetivar a concretização do trabalho interdisciplinar; Corroborar com o conhecimento, 
desmistificação e habilitação frente ao processo de inclusão de pessoas com deficiência em ensino 
regular; Atuar de forma interdisciplinar e intersetorial; Corroborar com o Sistema Único de Saúde (SUS), 
com o intuito de formar um conjunto articulado e continuo de ações e serviços preventivos e curativos. 

Orientar pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis: Explicar procedimentos e 
técnicas e rotinas; Demonstrar procedimentos e técnicas; Verificar a compreensão da orientação; 
Esclarecer dúvidas; Visitar domicílios, escolas e postos de trabalho; Orientar técnicas ergonômicas. 

Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e reestabelecimento nas 
atividades da vida cotidiana: Identificar a população-alvo; Analisar a viabilidade dos procedimentos 
junto a população-alvo; Planejar campanhas de prevenção; Utilizar procedimentos de prevenção de 
deficiência, handicap e incapacidade; Acompanhar o desenvolvimento neuro-psico-motor; Compor plano 
de trabalho; Identificar procedimentos alternativos; Desenvolver atividades lúdicas e pedagógicas; 
Planejar atividades terapêuticas com grupos especiais. 

Exercer atividades técnico-científicas: Montar protocolo de avaliação e tratamento; Formar 
profissionais; Supervisionar estagiários, voluntários e profissionais; Ministrar cursos e palestras; Prestar 
consultoria ou assessoria; Realizar pesquisas; Orientar pesquisas; Coordenar atividades de ensino e 
pesquisa; Apreciar trabalhos técnico-científicos; Organizar eventos técnico-científicos; Prescrever 
próteses, órteses e adaptações. 

Demonstrar competências pessoais: Demonstrar dinamismo, capacidade de observação, 
criatividade, capacidade de adaptação, iniciativa, liderança; organização, capacidade de análise e síntese, 
fluência verbal e escrita, equilíbrio emocional, perseverança, objetividade, empatia; Trabalhar em equipe; 
Participar de entidades de classes; Operar recursos de informática; Tomar decisões; Participar de 
comissões técnico-científicas; Lidar com público; Atualizar-se; Contornar situações adversas; Atuar em 
equipe interdisciplinar; Transmitir segurança; Estabelecer relacionamento interpessoal; Participar de 
programas institucionais; Especializar-se. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

PARA OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 

Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Ortografia 

(conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Divisão silábica. Ordem alfabética. 

 

MATEMÁTICA: 
Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, reunião e interseção. Números naturais, 

inteiros, racionais e reais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média 

aritmética simples. Máximo divisor comum. Mínimo múltiplo comum. Medidas: comprimento, área, 

volume, ângulo, tempo e massa. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos 

simples. Operações com expressões algébricas e com polinômios. Progressões aritmética e geométrica. 

Raciocínio lógico e sequencial. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, 

hectômetro e quilômetro). 

 

PARA O CARGO 101 - AGENTE DA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO (ELETRICISTA) 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Montagens elétricas. Manutenção corretiva e preventiva de redes de distribuição elétrica de baixa, média 

e alta tensão e redes de telefonia. Instalação elétrica de baixa tensão. Confecção de instalações elétricas 

em prédios públicos. Procedimentos para substituição ou instalação de lâmpadas, caixas de tomadas, 

interruptores, disjuntores. Medição de consumo. Manutenção e guarda dos equipamentos de trabalho. 

Equipamentos e materiais: conhecimento e finalidades. Noções de Segurança do trabalho: acidentes do 

trabalho, causas e prevenção. Normas de segurança: conceito e equipamentos. Normas de segurança 

ABNT. Normas de higiene. Primeiros socorros: papel do socorrista, parada cardiorrespiratória, entorses, 

luxações e fraturas, vertigens, desmaios e convulsões, choques elétricos e transporte de pessoas 

acidentadas. Informações Sobre O Munícipio de Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos 

turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais.  

 

PARA O CARGO 102 - AGENTE DA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO (ENCANADOR) 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Conhecimentos em execução, modificação, reparos e conservação relativos a instalações hidráulicas, 

rede de esgotos, rede de tubulação, instrumentos de controle de pressão, válvulas, entre outros, 

conforme esquemas e ordens de serviços. Válvulas: instalação, modificação, conservação e manutenção. 

Inspeção de sistemas de distribuição de baixa e alta pressão. Conhecimento dos materiais, suas conexões 

e utilizações, ferramentas e equipamentos. Equipamentos de Proteção Individual pertinentes ao exercício 

da função e segurança do trabalho. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; 

símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais.  
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PARA O CARGO 103 - AGENTE DA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO (PEDREIRO) 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Noções gerais sobre fundações, alvenaria, argamassa, concreto, impermeabilizações, pisos, 

revestimentos e demais procedimentos executivos da construção civil em geral. Materiais e ferramentas 

utilizados na construção civil. Noções sobre pintura e tintas. Noções sobre instalações elétricas, 

hidráulicas e sanitárias. Cálculos elementares aplicados à construção civil. Características e conserto de 

problemas típicos na construção civil. Canteiro de obras. Desenhos e simbologias utilizadas em projetos. 

Produtos, materiais, ferramentas e equipamentos de trabalho. Coleta seletiva, separação e destinação 

correta de resíduos. Noções de segurança do trabalho, higiene pessoal e do ambiente de trabalho. 

Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei 

Orgânica Do Município De Batatais.  

 

PARA O CARGO 104 - JARDINEIRO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Tipos de sistemas de irrigação de plantas de jardim e gramados. Ferramentas diversas para poda, plantio, 

manutenção de canteiros, roçada manual e limpeza. Segurança no trabalho: prevenção de acidentes e 

aspectos gerais da segurança individual e coletiva. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, 

EPIs.  Técnicas de ajardinamento, conservação e limpeza. Capina, corte, replantio, adubação periódica, 

irrigação, varredura, pulverização simples e polvilhamento. Técnicas de preparo de sementes. Técnicas 

de preparo e transplante de mudas, repicagem e desmate. Lista de materiais obrigatórios e facultativos 

para a jardinagem. Técnicas de elaboração de cercas, cercados e mobiliários para jardins. Noções Básicas 

de Relações Humanas no Trabalho. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; 

símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais.    

 

PARA O CARGO 105 - MARCENEIRO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Tipos de madeira – identificação de madeira para aplicações comerciais; Tipos de água na madeira; 

Métodos para determinação de água na madeira; Secagem da madeira – Tipos de secagem da madeira 

– secagem natural e artificial; A madeira e as variações climáticas; Durabilidade natural da madeira; 

Preservação da madeira – Organismos xilófagos; Preservação química da madeira; Proteção da madeira 

serrada; Produtos reconstituídos da madeira – compensados, aglomerados, OSB, MDF, MDP, laminados; 

Identificação dos diferentes tipos de painéis de madeira. Tipos ferramentas manuais; Uso e aplicações 

de ferramentas manuais; Afiação de ferramentas; Conservação de ferramentas; Ferramentas Elétricas 

Manuais – Furadeira, Parafusadeira, Serra Tico Tico, Serra de Meia Esquadria, Lixadeira; Uso e aplicações 

de ferramentas elétricas manuais. Uso e aplicações dos diversos tipos de ferramentas elétricas 

estacionárias utilizadas em marcenaria; Serra Circular Esquadrejadeira, Plaina Desempenadeira, Plaina 

Desengrossadeira, Tupia, Serra de Fita, Furadeira Vertical, Furadeira Horizontal, Lixadeira de Cinta; Tipos 

e aplicações de discos de serra circular; Afiação e conservação de máquinas e equipamentos utilizados 

em marcenaria. Técnicas básicas de acabamento de móveis e objetos de madeira; Preparação de 

superfícies; Tipos de tintas, Solventes e vernizes; Tipos de ceras e outros produtos de acabamento; 

equipamentos de aplicação e pulverização de tintas e vernizes; métodos de secagem de tintas e vernizes; 

redutores de tempo de secagem. Interpretação de desenhos de várias peças usadas na confecção de 

móveis e esquadrias de acordo com os projetos: Análise e interpretação de projetos e desenhos técnicos, 

perspectivas, cortes e vista explodida em desenho técnico de móveis e esquadrias. Plano de corte, pré 

corte e corte final; Montagem e acabamento de móveis e esquadrias, portas e caixilhos; técnicas de 

fabricação e instalação de gavetas e prateleiras; Corrediças comum e telescópicas para gavetas; 

Instalação de Puxadores, tampos, portas e juntas de madeira. Segurança do trabalho em operações com 

máquinas e ferramentas para marcenaria e carpintaria. Noções de riscos envolvidos nas atividades de 



58 

 

marcenaria; Conceitos de insalubridade e periculosidade; Conhecimento e Interpretação da Norma 

Regulamentadora. EPI para proteção respiratória e EPI para proteção auditiva; EPC para proteção contra 

poeiras respiráveis; Conhecimento e interpretação da Norma Regulamentadora. Conhecimento e 

Interpretação da Norma Regulamentadora. Métodos de proteção contra acidentes, medidas de proteção 

individuais e coletivas; Conhecimento e Interpretação da Norma Regulamentadora. noções de 

aterramento, proteção contra curto-circuito e chaves de partida de motores elétricos monofásicos e 

trifásicos. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. 

Lei Orgânica Do Município De Batatais.  

 

PARA O CARGO 106 - MOTORISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Legislação de Trânsito. Código de Trânsito Brasileiro. Sistema Nacional de Trânsito: Composição. Registro 

e Licenciamento de veículos. Habilitação. Normas gerais de circulação e conduta. Crimes de trânsito. 

Infrações e Penalidades. Sinalização de trânsito, segurança e velocidade. Condutores de veículos – 

deveres e proibições. Direção Defensiva. Primeiros socorros em acidentes de trânsito. Cidadania e ética. 

Meio ambiente e trânsito. Noções básicas de mecânica automotiva. Informações Sobre O Munícipio De 

Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais.  

 

PARA O CARGO 107 - OPERADOR DE MÁQUINAS 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Conhecimento da operação de máquinas pesadas: tratores de esteira, pá-mecânica, motoniveladora, 
retroescavadeira e demais máquinas necessárias para a construção civil, equipamento de dragagem, 
máquinas para estender camadas de asfalto e máquinas para terraplanagem. Conhecimentos básicos 
sobre o funcionamento e a manutenção das máquinas: lubrificar pinos, verificar nível de óleos, trocar 
óleos, filtros e demais ações pertinentes ao correto funcionamento das máquinas. Itens a serem 
inspecionados antes, durante e após o serviço prestado. Conhecer o desempenho correto da máquina 
por meio do controle visual dos mostradores, indicadores e peças de trabalho. Noções básicas de 
mecânica pesada. Abastecer máquinas e motores com água, combustível e lubrificante. Legislação de 
Trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro. Legislação e regras de circulação e conduta. Proteção ao 
meio ambiente. Direção defensiva. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; 
símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 
 

PARA O CARGO 108 - SOLDADOR 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Tipos de solda e tipos de materiais. Equipamentos de proteção individual específicos. Conhecimentos do 

Processo Eletrodo Revestido. Conhecimentos do Processo Mig/Mag. Conhecimentos do Processo TIG. 

Conhecimentos do Processo oxigás. Conhecimentos do Equipamentos de Soldagem. Conhecimentos de 

Soldagem de aço baixo carbono e médio carbono. Posições de soldagem (Conforme norma ASME). 

Simbologia de soldagem conforme norma ABNT. Defeitos de soldagem, suas causas e soluções. 

Metrologia (escala, trena e paquímetro). Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados 

gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais.  
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PARA OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO: 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 

Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de 

tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal 

e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras 

de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre. 

 

MATEMÁTICA: 
Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Resolução de 

situações problemas envolvendo números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. 

Mínimo múltiplo comum. Grandezas e Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. 

Relação entre grandezas. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, 

hectômetro e quilômetro). Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. 

Operações com expressões algébricas e com polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º graus. 

Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos e tabelas (dados estatísticos). 

Progressões aritmética e geométrica. Geometria Plana: elementos primitivos. Áreas de triângulos, 

paralelogramos, trapézios e círculos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 

Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. 

 

APENAS PARA OS CARGOS 202 - AGENTE ADMINISTRATIVO (ESCRITURÁRIO), 203 - 
AGENTE ADMINISTRATIVO (RECEPCIONISTA), 205 - ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO, 206 - AUXILIAR DE LABORATÓRIO, 207 - AUXILIAR DE SERVIÇO DE SAÚDE 
(AUXILIAR DE FARMÁCIA), 208 - FISCAL DE TRIBUTAÇÃO, 209 - FISCAL GERAL E 210 – 
GUIA TURÍSTICO 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 
Conhecimentos sobre princípios básicos de Informática. Sistemas Operacionais. Periféricos de um 

computador. MS-Windows 10: configurações, conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 

trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 

aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016. Aplicativos do Pacote Microsoft 

Office 2016 (Word, Excel e Power Point). Configuração de impressoras. Correio Eletrônico (Microsoft 

Outlook): uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Navegação 

na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. Uso dos principais navegadores 

(Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome). Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-

spyware etc.). Armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). Procedimentos de backup. 

Segurança da Informação. Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 

PARA O CARGO 201 - OPERADOR DA ETA: 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Química; Aplicações; Condições; Consumo; Contaminação; Preparação; Tecnologia; Segurança no 
trabalho; Equipamentos; Acessórios; Relacionamento interpessoal. Variáveis aplicadas à caracterização 
da água bruta e monitoramento de ETA: pH; Temperatura; Condutividade; Sólidos (Totais, Suspensos e 
Dissolvidos); Turbidez Cor real e Cor aparente; Dureza/Sulfatos/Cloretos; Ferro/Manganês; Flúor; Cloro 
Variáveis aplicadas à caracterização do esgoto e monitoramento de ETE: pH; Temperatura; Oxigênio 
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Dissolvido; Sólidos (totais, suspensão, frações fixa e volátil, sedimentáveis, teor, IVL) Demanda 
Bioquímica de Oxigênio (DBO); Demanda Química de Oxigênio (DQO); Série Nitrogenada: Nitrogênio 
Total Kjeldahl (NTK); Nitrogênio amoniacal; Nitrito; Nitrato; Fósforo: Total Solúvel (ortofosfato). 
Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei 
Orgânica Do Município De Batatais. 
 

PARA O CARGO 202 - AGENTE ADMINISTRATIVO (ESCRITURÁRIO) 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Fundamentos da administração: características básicas das organizações formais. Princípios da 

administração pública. Tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de 

estruturação. Sigilo profissional. Noções de atendimento ao público interno e externo. Processos de 

comunicação interna e desempenho. Recebimento, classificação e encaminhamento de correspondência. 

Preparação de relatórios. Redação de Ofícios, Portarias, Atos, Decretos, Contratos, Boletins, Aditamentos, 

entre outros. Envio, Recepção e Encaminhamento de e-mails. Conceitos fundamentais de arquivologia, 

gestão de documentos e protocolo (método ABC de materiais e estoques). Noções de documentação e 

arquivo, rotinas e técnicas. Controle de bens patrimoniais (controle, baixas, transferências e alienações, 

termos de responsabilidades, tombamento). Princípios orçamentários. Processo organizacional e as 

funções básicas de planejamento, direção, organização e controle; administradores, habilidades, papéis, 

função, motivação, liderança. Conceitos básicos de operação de microcomputadores. Utilização da 

copiadora/impressoras. Digitação de documentos baseados em minutas. Redação Oficial – Documentos 

oficiais utilizados pelas instituições públicas brasileiras (Ata, Atestado, Circular, Certidão, Edital, 

Memorando, Ofício etc.). BRASIL: Manual de redação da Presidência da República. Informações Sobre 

O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município 

De Batatais.  

 

PARA O CARGO 203 - AGENTE ADMINISTRATIVO (RECEPCIONISTA) 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Princípios da Administração pública. Administração direta, indireta e fundacional. Controle da 

Administração Pública. Contrato administrativo. Serviços públicos. Bens públicos. Serviços e rotinas de 

protocolo, expedição e arquivo. Classificação de documentos e correspondências. Correspondência 

oficial. Gestão de material e controle de estoques e almoxarifado. Técnicas de arquivamento: 

classificação, organização, arquivos correntes e protocolo. Qualidade no atendimento ao público. A 

imagem da instituição, a imagem profissional, sigilo e postura; Formas de tratamento; Relacionamento 

interpessoal. Código de Ética. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; 

símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais.  

 

PARA O CARGO 204 - AGENTE DE SANEAMENTO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Noções de Saneamento Básico (Abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, Drenagem, e 
manejo das águas pluviais urbanas, gerenciamento de resíduos sólidos): Conceitos básicos; modelos de 
organização do setor; importância; tipos de sistemas e de tratamento; controles; qualidade; classificação 
e características; infraestruturas (componentes, manutenção e operação); relação com o meio ambiente; 
custos e formas de financiamento. Reparos em redes de distribuição de água e coletoras de esgotos.  
Instalação de redes de água e de esgotos. Instalação de padrões de medição de água. Conhecimento 
de tubos e conexões. Conhecimento dos diversos tipos de hidrômetros. Identificação e utilização de 
equipamentos simples de leitura direta (potenciômetro, turbidímetro). Noções de segurança individual e 
coletiva. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. 
Lei Orgânica Do Município De Batatais. 
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PARA O CARGO 205 - ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Política Nacional de Saúde e Política Nacional de Saúde Bucal. Atribuições das equipes de Saúde Bucal 
na Atenção Primária em Saúde, Organização do processo de trabalho, acolhimento e humanização. 
Revelação e montagem de radiografias intraorais. Educação em saúde, Programa Saúde na Escola, 
promoção de saúde bucal. Material de uso odontológico: classificação e manipulação. Instrumental 
odontológico: identificação e classificação. Preparo e manutenção das salas de atendimento com 
suprimento do material necessário. Preparo do paciente para o atendimento. Auxílio no atendimento: 
instrumentação do cirurgião-dentista e/ou do técnico em saúde bucal junto à cadeira odontológica, no 
ambiente clínico. Moldeiras odontológicas: tipos e seleção. Confecção de modelos em gesso. Suporte 
Básico de Vida. Orientações pré e pósoperatórias. Processamento e esterilização de instrumentais, 
monitoramento e controle do processo de esterilização, Desinfecção de Superfícies e equipamentos. 
Biossegurança no atendimento odontológico. Consultório odontológico: conservação, manutenção do 
equipamento e do ambiente do trabalho. Princípios ergonômicos na clínica odontológica. Aplicação de 
medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos. Regulamentação e Competências Profissionais do Auxiliar em Saúde Bucal. Código de 
Ética Odontológica. Documentação e Prontuário Odontológico. Informações Sobre O Munícipio De 
Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 206 - AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Fundamentos: Vidraria e equipamentos de laboratório – Identificação, utilização e conservação, como: 
balanças, estufas, microscópio, vidraria, etc. Esterilização e desinfecção: Identificação dos métodos mais 
utilizados na esterilização e desinfecção em laboratório (autoclavação, esterilização em estufa, soluções 
desinfetantes). Técnicas de lavagem de material em laboratório de análises clínicas. Hematologia: 
Preparo do esfregaço sanguíneo, identificar uso dos diferentes anticoagulantes, série vermelha, série 
branca. Imunohematologia: Sistema ABO e RH dos grupos sanguíneos. Bioquímica do sangue: 
fundamentos básicos, métodos de determinações bioquímicas (glicose, colesterol). Urinálise: coleta de 
urina, características físicas, análise do sedimento urinário. Parasitologia: métodos diagnósticos para 
helmintos e protozoários, pesquisa de sangue oculto. Microbiologia: características morfotintoriais; tipos 
de meio de cultura, métodos de coloração. Imunologia: Coleta e conservação de material, métodos de 
microscopia, reações sorológicas, reação antígeno/anticorpo. Organização e comportamento laboratorial: 
Métodos de prevenção e assistência a acidentes de trabalho. Ética em laboratório de análises clínicas. 
Biossegurança: cuidados com meio ambiente e saúde no trabalho, cuidados com descarte de material. 
Organização e comportamento laboratorial. EPI (Equipamento de Proteção Individual) e EPC 
(Equipamento de Proteção Coletiva). Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; 
símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 207 - AUXILIAR DE SERVIÇO DE SAÚDE (AUXILIAR DE FARMÁCIA) 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
O SUS: bases da implantação do SUS, Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e 
Financiamento. Municipalização da Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Programa Saúde da Família. Indicadores do nível de saúde da população. Leis Federais n.º: 8.080/1990 
e 8.142/1990. Decreto Federal n.º 7.508, de 28/06/2011. Armazenamento e conservação de 
medicamentos. Sistema de dispensação de medicamentos em farmácia ambulatorial. Legislação 
farmacêutica: Regulamento de Medicamentos Genéricos: critérios para prescrição e dispensação 
Regulamento Técnico sobre Boas Práticas de Manipulação de Medicamentos para uso Humano em 
Farmácias. Terminologia básica em farmácia: droga, fármaco, medicamento, denominação comum 
brasileira, especialidade farmacêutica. Legislação Sanitária pertinente a área. Informações Sobre O 
Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De 
Batatais. 
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PARA O CARGO 208 - FISCAL DE TRIBUTAÇÃO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Direito Tributário: Tributo: definição, natureza jurídica e espécies de tributos. Princípios Constitucionais 
Tributários: princípio da legalidade, princípio da igualdade, princípio da anterioridade, princípio da 
irretroatividade, princípio da não utilização de tributo, com efeito, de confisco, princípio da uniformidade 
geográfica, princípio da capacidade tributária, princípio da imunidade recíproca. Competência Tributária: 
atribuições de competência e limitação da competência tributária. Legislação Tributária: alcance da 
expressão, vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação Tributária: 
principal e acessória, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, solidariedade, capacidade tributária, 
domicílio tributário e responsabilidade tributária. Crédito Tributário: lançamento, suspensão, extinção e 
exclusão do crédito tributário. Administração Tributária: fiscalização, dívida ativa e certidões negativas. 
Legislação Tributária: Impostos de competência dos Municípios: ISS, IPTU e ITBI. Fato gerador e 
incidência. Isenções. Bitributação e “BIS IN IDEM”. Parafiscalidade e extrafiscalidade. Contribuintes e 
responsáveis; Alíquota e base de cálculo. Lançamento. Regime de pagamento. Código Tributário 
Municipal. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000). Informações Sobre O 
Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De 
Batatais. 

 

PARA O CARGO 209 - FISCAL GERAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Tributos: espécies tributárias, características dos tributos, sujeito passivo, domicílio tributário, fato 
gerador, obrigação tributária, lançamento dos tributos, administração tributária, fiscalização tributária, 
dívida ativa, certidão de situação fiscal, extinção, suspensão e exclusão do crédito tributário, denúncia 
espontânea e sigilo fiscal. Código Tributário Nacional, dispositivos da Constituição Federal da República 
Federativa do Brasil sobre tributos, legislação federal do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
Código Tributário Municipal, Código de Posturas Municipal, legislação tributária municipal, obrigações 
acessórias inerentes aos municipais, Simples Nacional – Lei Complementar Federal nº 123/2006 e nota 
fiscal eletrônica. Conhecimentos básicos de auditoria. Conhecimentos básicos de Contabilidade. Livros e 
documentos fiscais e contábeis. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; 
símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 210 – GUIA TURÍSTICO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Ética Profissional. Evolução histórica, Origem do turismo. Turismo: aspectos conceituais e classificações: 
Conceituação e terminologia. Classificações segundo o lugar de origem e de destino. Classificações 
segundo a estratificação socioeconômica do turista. Turismo: multidisciplinaridade e interdisciplinaridade. 
As diferentes disciplinas relacionadas ao turismo. Competências governamentais e impactos. Atrativos 
turísticos: definição, classificação e hierarquização. Produto turístico: Conceitos e componentes do 
produto. Particularidades do produto turístico. Elaboração e estruturação de produtos turísticos. Espaço 
turístico: Organização do espaço turístico; impactos da exploração do espaço turístico. Paisagem: 
elementos básicos e propriedades. Espaço turístico: divisão e tipologia. Clusters: conceitos, 
dimensionamento e importância. Noções de roteiros turísticos. Conceitos de roteiros turísticos. Lei 
Federal nº 12.591/12. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; 
pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais.   
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PARA O CARGO 211 - PROTÉTICO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Equipamentos e instrumentais: indicação dos equipamentos e instrumentais para ceroplastia ou 
enceramento, esculturas, manipulação de gesso/revestimento/acrílica, fundição. Usinagem e 
acabamento: polimento. Materiais odontológicos: indicação, proporção, manipulação e cuidados com 
gessos odontológicos, ceras odontológicas e resina acrílica (lenta e rápida). Prótese total: moldeiras 
(resina rápida e placa base); chapa de prova (base e arco de oclusão); montagem de dentes artificiais; 
acrilização (prensagem polimerização); consertos (resina de rápida); acabamento e polimento. Prótese 
removível: arco de oclusão, montagem de dentes artificiais; acrilização (prensagem-polimerização); 
consertos (resina de rápida); acabamento e polimento. Prótese fixa: provisórios; objetivos; técnicas de 
confecção. Ortodontia: execução de grampos de retenção e molas; aplicação de resina (ortoclass) nos 
aparelhos removíveis. Guarda e conservação de equipamentos e materiais usados na função. 
Biossegurança. Ética profissional. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; 
símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO TÉCNICO COMPLETO: 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 

Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de 

tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal 

e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras 

de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre. 

 

MATEMÁTICA: 
Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Resolução de 

situações problemas envolvendo números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. 

Mínimo múltiplo comum. Grandezas e Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. 

Relação entre grandezas. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, 

hectômetro e quilômetro). Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. 

Operações com expressões algébricas e com polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º graus. 

Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos e tabelas (dados estatísticos). 

Progressões aritmética e geométrica. Geometria Plana: elementos primitivos. Áreas de triângulos, 

paralelogramos, trapézios e círculos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 

Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. 

 

PARA O CARGO 212 - TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Biossegurança: esterilização e desinfecção, desinfetantes, níveis de biossegurança, descarte de material 
biológico, manuseio e transporte de amostras, equipamentos de contenção, equipamento de proteção 
individual e coletivo. Microbiologia. Meios de cultura utilizados na rotina bacteriológica. Colaboração de 
rotina. Microscopia. Semeio. Coleta de secreções e de linfa. Bioquímica. Obtenção de amostra (sangue, 
soro, plasma e urina). Anticoagulantes. Métodos analíticos aplicados à bioquímica. Controle de qualidade 
aplicado à bioquímica. Hematologia. Coleta de sangue. Anticoagulantes. Esfregaços e técnicas de 
coloração de sangue periférico. Hemossedimentação, hemograma, grupos sanguíneos, fator RH, provas 
de hemostasia e célula LE: determinação e técnicas utilizadas. Parasitologia: Coleta de material. 
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Fixadores. Conservadores. Técnica para diagnóstico das protozooses e helmintíases intestinais. 
Imunologia/hormônio. Coleta de sangue. Proteínas de fase aguda, marcadores virais: metodologia. VDRL 
e HIV. Hormônios da tireóide e fertilidade: principais e metodologia. Controle de qualidade aplicado à 
imunologia. Urinálise: sumário de urina; planoteste. Ética profissional. Informações Sobre O Munícipio 
De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 
 

PARA O CARGO 213 - TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Contabilidade geral. Noções de contabilidade pública. Plano de contas aplicado ao setor público, 
depreciação, retenções de imposto, execução orçamentária e financeira, restos a pagar, receita pública, 
transparência controle e fiscalização, normas brasileiras de contabilidade aplicada ao setor público, lei 
de licitações e contratos, (Lei Federal nº 14.133/21, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências”). Lei de responsabilidade fiscal (Lei nº 101/2000), que estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências – definições, limites 
e controle das despesas com pessoal. Campo de aplicação da contabilidade aplicada ao setor público. 
Legislação básica (Lei nº 4.320/1964, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração 
e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e 
decreto nº 93.872/1986). Manual de contabilidade aplicada ao setor público 7ª edição – Portaria conjunta 
STN/SOF nº 02/2016: Parte I – Procedimentos contábeis orçamentários; Portaria STN nº 840/2016: 
Parte Geral – contabilidade aplicada ao Setor Público; Parte II – Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 
Parte IV – Plano de Contas Aplicado ao Setor Público; Parte V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao 
Setor Público. Balanço Financeiro, Patrimonial, Orçamentário e Demonstração das Variações 
Patrimoniais, de acordo com a Lei nº 4.320/1964, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal. Lei nº 14.133 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências e alterações. Lei nº 
9.784/1999 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Lei nº 
8.429/1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade 
administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências. 
Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei 
Orgânica Do Município De Batatais. 
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PARA O CARGO 214 - TÉCNICO EM ELETROENCEFALOGRAMA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Bases da Eletroencefalografia. EEG: indicações. EEG: ambiente, equipamentos, eletrodos. Eletrodos e 
montagens: o Sistema Internacional 10-20. Artefatos. EEG normal em crianças e adultos. Técnicas de 
ativação em EEG: hiperventilação, fotoestimulação intermitente. Sedação em EEG. EEG nas epilepsias: 
achados interictais e ictais. Vídeo-EEG. EEG em pacientes críticos. EEG contínuo na UTI. Fundamentos 
da Fisiologia Cerebral. Leitura e Análise dos Padrões do EEG. EEG em Estados Alterados de Consciência. 
EEG e Interfaces Cérebro-Computador (BCI). Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados 
gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 
 

PARA O CARGO 215 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Noções de anatomia e fisiologia. Fundamentos de 

Enfermagem: técnicas básicas. Enfermagem médico-cirúrgica: assistência de enfermagem em Doenças 

Transmissíveis – defesa do organismo, conceito e tipo de imunidade. Noções de vacinação. Assistência 

de enfermagem em distúrbios crônico-degenerativos: respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, 

musculoesqueléticos. Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico de Central de Material. Enfermagem 

Materno-Infantil e Pediatria: atendimento de enfermagem à saúde materno infantil e pediatria: pré-natal, 

parto e puerpério e período neonatal. Enfermagem de urgência e emergência: primeiros socorros. Política 

Nacional de Humanização: cuidado respeitando o cliente/paciente nos seus direitos e na sua 

individualidade. Análise de riscos ambientais e medidas básicas de proteção de trabalhadores que atuam 

em estabelecimentos de saúde. Uso de equipamentos de proteção individual e coletiva. Cuidados de 

enfermagem a indivíduos, famílias, grupos sociais e comunidades, durante todo o processo vital, 

desenvolvendo atividades de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação. Princípios ergonômicos 

na realização do trabalho. Ações que promovam a prevenção e o controle de doenças infectocontagiosas 

e/ou crônicas. Estrutura, organização e funcionamento da Enfermagem dentro das instituições de saúde. 

Sinais e sintomas que indicam distúrbios clínicos e psicológicos e suas complicações no organismo 

avaliando a sua gravidade. Técnicas de acondicionamento, identificação, guarda, conservação, manuseio 

e descarte de resíduos sólidos e material biológico. Programas de vacinação, técnicas de 

imunização/vacinação e de aplicação de imunobiológicos. Importância dos registros relativos aos 

procedimentos de enfermagem. Caracterizar medidas antropométricas e sinais vitais e reconhecer a 

importância das mesmas na avaliação da saúde do cliente/paciente. Cuidados de enfermagem na 

administração de medicamentos. Normas e rotinas de trabalho das unidades de atendimento, assim 

como o funcionamento e utilização de equipamentos e materiais específicos. Medidas e ações para evitar 

a contaminação e disseminação do Coronavírus (SARS-Covid-2) e/ou outros microrganismos. 

Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei 

Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 216 - TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
SISTEMAS OPERACIONAIS: Ambiente Linux (CentOS, Red Hat e Oracle Linux): Instalação, 
configuração e administração; Utilitários e comandos padrão. Microsoft Windows (Windows 10 e 
Windows Server 2019): Instalação, configuração e administração. Active Directory: administração de 
usuários, grupos, permissões e controles de acesso. Powershell. WSUS. 
NOÇÕES DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: Políticas de segurança da informação. Procedimentos 
de segurança, conceitos gerais de gerenciamento. Normas ABNT NBR ISO/IEC 27001 (última versão) e 
ABNT NBR ISO/IEC 27002(última versão). 4 Confiabilidade, integridade e disponibilidade. Mecanismos 
de segurança. Controle de acesso. Gerência de riscos. Ameaça, vulnerabilidade e impacto. 
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NOÇÕES DE GESTÃO E GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: Processos, grupos 
de processos e área de conhecimento. Gestão de riscos. Gerenciamento de serviços (ITIL v4): Conceitos 
básicos, disciplinas, estrutura e objetivos. Governança de TI (COBIT 2019): Conceitos básicos, estrutura 
e objetivos. 
COMPUTAÇÃO EM NUVEM: Conceitos de computação em nuvem: conceitos básicos; tipologia (IaaS, 
PaaS, SaaS). Modelo: privada, pública, híbrida. Benefícios, alta disponibilidade, escalabilidade, 
elasticidade, agilidade, recuperação de desastres. Componentes centrais da arquitetura em nuvem: 
distribuição geográfica, regiões, zonas de disponibilidade, subscrições, grupos de gestão, recursos. 
Características gerais de identidade, privacidade, conformidade e segurança na nuvem. 
NOÇÕES DE SERVIÇOS DE TI: Configuração de rede de computadores: LAN, internet, intranet, 
compartilhamento de recursos. Configuração de periféricos em geral. Configuração e instalação de 
softwares de microinformática e ambiente de rede. Ambiente estruturado. Noções de TCP-IP. Malwares 
e softwares anti-virus. Spywares. Active directory (Microsoft). Serviços de help desk. Noções do sistema 
operacional Windows Server. Servidor de Arquivos: DNS; DHCP; Active Directory. Noções gerais sobre 
pacotes de software do tipo office. Conceitos, serviços e tecnologias relacionados a internet e a correio 
eletrônico. Browser. Configuração de sistema para acesso à internet e comunicação de dados e softwares 
específicos como browsers, correios eletrônicos e FTP. Comunicação colaborativa. Uso de redes wi-fi; 
end-to-end encryption; spyware; malware etc. Banco de dados: Conceitos básicos; Arquitetura; Estrutura 
de dados. 
Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei 
Orgânica Do Município De Batatais. 
 

PARA O CARGO 217 - TÉCNICO EM RADIOLOGIA MÉDICA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
FUNDAMENTOS BÁSICOS DA TÉCNICA RADIOGRÁFICA - Informações básicas de ordem física: a 
constituição da matéria e a densidade da matéria; O descobrimento dos raios X; Os componentes do 
tubo de raios X; O processo de geração dos raios X; A natureza e propriedades dos raios X: fatores de 
penetração e absorção dos raios X, e densidades radiológicas; A produção da imagem radiológica: a 
radioscopia, a radiografia, contrastes naturais e artificiais; A otimização da imagem radiográfica 
(contraste e nitidez): fatores que influem no contraste (dureza dos raios - valor em KV -, valor de mAs, 
radiação difusa, grades, cones e diafragmas, filme radiográfico, revelador, tempo de revelação, “ecrans” 
reforçadores, secagem de filmes) e fatores que influem na nitidez (tamanho da mancha focal, distância 
foco-objeto, distância objetofilme e “ecrans” reforçadores). 
PROTEÇÃO E HIGIENE DAS RADIAÇÕES - Meios de proteção; Dose de radiação; e Efeitos genéticos. 
NORMAS PARA A CÂMARA DE REVELAÇÃO (CÂMARA ESCURA). 
O PROCESSO DE REVELAÇÃO - Revelação manual; Revelação automática; e Componentes de 
revelador e do fixador. 
EXAMES RADIOLÓGICOS (TÉCNICA, ANATOMIA RADIOGRÁFICA BÁSICA, INCIDÊNCIAS 
FUNDAMENTAIS E COMPLEMENTARES) - Extremidades superiores: ombro, braço, cotovelo, 
antebraço, punho e mão; Bacia e extremidades inferiores: bacia, quadril, coxa, joelho, tornozelo, 
calcanhar e pé; Cabeça: dentes, crânio, face, mandíbula, nariz, seios paranasais, órbita, osso temporal 
e sela túrcica; Coluna vertebral: coluna cervical, coluna torácica e coluna lombo-sacra; Abdômen; e Vias 
aéreas superiores e tórax: cavum, campos pleuro-pulmonares, coração e vasos da base, costelas, 
esterno, clavícula e escápula. 
EXAMES RADIOLÓGICOS COM MEIOS DE CONTRASTE E PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 
(TÉCNICA, ANATOMIA RADIOGRÁFICA BÁSICA, INCIDÊNCIAS FUNDAMENTAIS E 
COMPLEMENTARES) - Aparelho digestivo: esofagografia, seriografia do esôfago, estômago e 
duodeno, trânsito de delgado, clister opaco e colecistograma oral; Aparelho urinário: urografia excretora 
e uretrocistografia; Aparelho genital feminino: histerossalpingografia; Tomografia linear: ossos, pulmões, 
mediastino, rins, vias biliares e laringe. 
NOÇÕES BÁSICAS DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, DE 
MAMOGRAFIA E RADIOLOGIA PEDIÁTRICA. REGULAMENTAÇÃO TÉCNICA EM RADIOLOGIA 
MÉDICA - Sistema de proteção radiológica; Qualificação profissional; Controle de áreas de serviço; 
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Controle Ocupacional; Restrições de Dose em Exposições Médicas; Características Gerais dos 
Equipamentos; e Requisitos Específicos para Radiodiagnóstico Médico. 
Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei 
Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 218 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Saúde e Segurança do Trabalho: conceitos, órgãos e campanhas de segurança, inspeções de segurança, 
políticas e segurança nas organizações. Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e 
Emprego (NR6, NR7, NR9, NR20, NR32), Portaria nº 3.214/1978 e alterações, Lei Federal nº 8.080/1990, 
Lei Federal n° 8.142/1990, Portaria do Ministério da Saúde n° 1823/2002 e n° 485/2005, Normas da 
ABNT pertinentes à Segurança e à Saúde do Trabalho e ABNT NBR 9050/2015. Prevenção e Acidentes: 
conceitos, causas e consequências. Custos e Estatísticas. Doenças Ocupacionais: doenças do trabalho e 
doenças profissionais, causas e prevenção. Higiene e medicina do trabalho: conceitos e aplicação. 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). Noções de doenças transmissíveis. 
Toxicologia. Noções de Meio Ambiente e Saneamento: preservação do meio ambiente e degradação 
ambiental. Ergonomia: conceito, classificação e aplicações. Prevenção, combate e causas de incêndios: 
propriedades físico-químicas do fogo, classificação de incêndios. Equipamentos de detecção e combate 
a incêndios. Brigadas de Incêndios. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e coletiva (EPC). 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA): objetivos e atribuições, constituição, treinamento 
e funcionamento. Serviço Especializado de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT): 
dimensionamento e atribuições, funcionamento. Procedimentos Básicos em Primeiros Socorros. Noções 
Básicas de Psicologia do Trabalho: comportamentos, necessidades básicas e relacionamento humano. 
Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei 
Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO: 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 

Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de 

tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal 

e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras 

de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre. 

 

MATEMÁTICA: 
Conjuntos: linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Resolução de 

situações problemas envolvendo números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Máximo divisor comum. 

Mínimo múltiplo comum. Grandezas e Medidas: comprimento, área, volume, ângulo, tempo e massa. 

Relação entre grandezas. Unidades de medida (metro, centímetro, milímetro, decâmetro, decímetro, 

hectômetro e quilômetro). Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. 

Operações com expressões algébricas e com polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º graus. 

Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Interpretação de gráficos e tabelas (dados estatísticos). 

Progressões aritmética e geométrica. Geometria Plana: elementos primitivos. Áreas de triângulos, 

paralelogramos, trapézios e círculos. Áreas e volumes de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 

Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. 
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PARA OS CARGOS 306 – DENTISTA, 307 - DENTISTA ENDODONTISTA, 308 – ENFERMEIRO, 
310 – FARMACÊUTICO, 313 - MÉDICO AUDITOR, 314 - MÉDICO CARDIOLOGISTA, 315 - 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL, 316 - MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR, 317 - MÉDICO CLÍNICO 
GERAL, 318 - MÉDICO DERMATOLOGISTA, 319 - MÉDICO DO TRABALHO – PERITO, 320 - 
MÉDICO EMERGENCIALISTA, 321 - MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA, 322 – MÉDICO 
GERERALISTA DE FAMÍLIA, 323 - MÉDICO GINECOLOGISTA – OBSTETRA, 324 - MÉDICO 
INFECTOLOGISTA, 325 - MÉDICO NEUROLOGISTA, 326 - MÉDICO OFTALMOLOGISTA, 327 - 
MÉDICO ORTOPEDISTA, 328 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, 329 - MÉDICO 
PEDIATRA, 330 - MÉDICO PLANTONISTA, 331 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA, 332 - MÉDICO 
PSIQUIATRA, 333 - MÉDICO REUMATOLOGISTA E 334- MÉDICO UROLOGISTA 

LEGISLAÇÃO E POLÍTICAS DE SAÚDE: 
Constituição Federal (artigos 196 a 200). Lei nº 8.080/90, de 19 de setembro de 1990. Lei nº 8.142, de 

28 de dezembro de 1990. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Portaria nº 2.203, de 05 de 

novembro de 1996. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. RDC/Anvisa nº 36/2013 – Institui 

ações para a segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras providências. Política Nacional de 

Promoção da Saúde (PNPS) – 1ª edição – 2018. Estratégia Saúde da Família. Políticas Nacional de 

Práticas Integrativas e Complementares no SUS. Política Nacional de Humanização – HumanizaSUS. 

Calendário de Vacinação (Ministério da Saúde). 

 

PARA O CARGO 301 - ARQUITETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Conceitos fundamentais sobre arquitetura, sociedade e cultura. Teoria da história da arquitetura e 
urbanismo: evolução urbana. história da arquitetura moderna e contemporânea. patrimônio cultural, 
ambiental e arquitetônico. teorias projetuais e compositivas em arquitetura, paisagismo e urbanismo. 
conceitos fundamentais em arquitetura e urbanismo. Projeto de arquitetura, métodos e técnicas de 
desenho e projeto, programação de necessidades físicas das atividades, estudos de viabilidade 
técnicofinanceira, controle ambiental das edificações (térmico acústico e luminoso). Condições gerais das 
edificações: classificação dos compartimentos, vãos, áreas, circulações. Projetos de reformas. 
Implantação e orientação dos edifícios, zoneamento das atividades. Funcionalidade, flexibilidade e 
adaptabilidade dos edifícios. Estrutura e instalações técnicas dos edifícios (dimensionamento, distribuição 
e controle). Desenho arquitetônico: anteprojeto, projeto executivo, planta de situação, implantação, 
planta baixa, especificações e símbolos, fachadas, cortes e detalhes. Estilos arquitetônicos, sítios 
históricos, arquitetura moderna brasileira. Elementos da obra. Fases da construção. especificação de 
materiais. Orçamento e planejamento. Elementos da construção: fundações, estruturas, paredes, 
revestimentos e coberturas. Noções de arquitetura e meio ambiente. Conforto ambiental e ventilação. 
Iluminação natural e artificial. Instalações prediais: hidráulicas, sanitárias e elétricas. Leitura e 
interpretação de plantas topográficas. Legislação: legislação profissional. Legislação ambiental. 
Legislação urbanística. Normas técnicas pertinentes ao projeto de edificação, paisagístico e urbanístico. 
sustentabilidade urbana. Acessibilidade: norma NBR 9050:2020. Ergonomia: normas regulamentadoras 
de segurança do trabalho. Comunicação visual: noções de programação e comunicação visual. 
Arquitetura de interiores: noções de arquitetura de interiores: detalhamento de mobiliário, paginação de 
piso, forro etc. Informática aplicada à arquitetura (AutoCAD). Informações Sobre O Munícipio De 
Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 302 - ASSISTENTE SOCIAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Constituição da República Federativa do Brasil. Código de ética profissional. lei de regulamentação da 
profissão. o projeto ético-político-profissional do Serviço Social. Conhecimentos gerais da profissão. 
Parâmetros para atuação de assistentes sociais na Política de Assistência Social. Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, "Lei do SUAS": Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011 que altera a LOAS e 
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dispõe sobre a organização da Assistência Social. Política Nacional de Assistência Social. Sistema Único 
da Assistência Social. Centros de Referência de Assistência Social – CRAS. Centros de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Política Nacional para Inclusão de População em Situação 
de Rua. Política Nacional do Idoso. Lei Maria da Penha. Estatuto da Criança e do Adolescente. Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS. Informações Sobre O Munícipio 
De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 303 - BIOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Botânica: Morfologia. Sistemática. Estágios Sucessionais de Vegetação. Identificação das espécies 
raras, endêmicas, ameaçadas de extinção e imunes ao corte. Arborização Urbana. Manejo de Flora. 
Fauna: Animais invertebrados e vertebrados. Identificação das espécies ameaçadas de extinção, 
criticamente em perigo, em perigo ou vulneráveis. Fauna Urbana de Interesse em Saúde Pública. Manejo 
de Fauna. 
Ecologia Básica: Fluxo de energia e ciclagem da matéria nos ecossistemas. Interações bióticas: 
mutualismo, competição, predação, parasitismo e herbivoria. Relações tróficas: níveis, cadeia e teias. 
Propriedades das populações, crescimento e regulação populacional. 
Ecologia e Sustentabilidade: Biodiversidade. Biomas Brasileiros. Recursos e Qualidade Ambiental. 
Poluição do ar, água e solo. Crescimento demográfico e econômico versus utilização dos recursos 
naturais. Principais tipos de agressão ao meio ambiente e suas soluções. 
Gestão Ambiental: áreas urbanas. Gerenciamento de riscos. Poluição ambiental e qualidade ambiental. 
Espécies de importância sanitária: protozoários, bactérias e vírus. Recursos Hídricos. Gestão de Recursos 
Naturais. Áreas de Proteção Permanente. Unidades de Conservação. Gestão de Resíduos sólidos 
perigosos e controle de emissões gasosas. Recuperação de Áreas Degradadas. Avaliação de Impacto 
Ambiental: Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental. Educação Ambiental e 
Desenvolvimento Sustentável. Legislação Ambiental. Licenciamento Ambiental. Regularização fundiária. 
Parasitologia: Parasitologia ambiental, Parasitologia animal, Parasitologia humana, Biologia de 
parasitos, Patologia, Taxonomia/Sistemática de parasitos, Epidemiologia. 
Ciências Morfológicas: Anatomia humana, Citologia, Embriologia humana, Histologia, Histoquímica, 
Morfologia. 
Bioética e Bioestatística. 
Fisiologia: Fisiologia humana, Fisiologia animal. 
Legislação: Lei Federal nº 9.433/1997, e suas alterações (Política Nacional de Recursos Hídricos). Lei 
Federal nº 6.938/1981, e suas alterações (Política Nacional do Meio Ambiente). Lei Federal nº 
12.651/2012, e suas alterações (Dispõe sobre a Proteção da Vegetação Nativa – Código Florestal). Lei 
Federal nº 9.985/2000, e suas alterações (Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza). 
Lei Federal nº 9.605/1998, e suas alterações (Sanções penais e administrativas derivadas de condutas 
e atividades lesivas ao meio ambiente). 
Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei 
Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 304 - BIOQUÍMICO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Atribuições Profissionais e Noções de Ética Profissional. Aquisição de medicamentos. Gestão de estoque. 
Padronização de medicamentos. Sistemas de distribuição de medicamentos. Política de medicamentos 
legislação para o setor farmacêutico. Problemas relacionados a medicamentos. Dispensação hospitalar e 
ambulatorial. Farmacocinética e mecanismos de ação de fármacos. Farmacologia clínica e terapêutica. 
Interação medicamentosa. Atenção farmacêutica e farmácia clínica. A farmácia e o controle de infecções 
hospitalares. Farmacovigilância. Bioquímica. Dosagens hormonais e de enzimas. Eletroforese de 
hemoglobina, lipoproteínas e proteínas. Equilíbrio ácidobase. Automação em Bioquímica. Hematologia. 
Testes hematológicos. Automação em Hematologia. Imunologia. Alergias. Avaliação da função imune. 
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Doenças autoimunes. Leucemias. Urinálise. EAS. Bioquímica. Cultura. Teste de gravidez. Escolha, coleta, 
e conservação de amostra para diagnóstico. Preparo de vidraria, reagentes e soluções. Preparo de meios 
de cultura. Equipamentos (princípios e fundamentos). Autoclaves e fornos. Microscópios. Centrífugas. 
Espectrofotômetros e leitores de Elisa. Citômetros de fluxo. Filtros, destiladores e purificação de água. 
Controle de qualidade no laboratório clínico. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados 
gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 305 - CONTADOR 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Contabilidade Pública: Conceito, objeto e regime. Princípios Fundamentais de Contabilidade sob 
perspectiva do Setor Público. Campo de aplicação. Legislação básica. Receita: conceito, classificação e 
estágios, aspectos patrimoniais, aspectos legais, contabilização, deduções, renúncia e destinação da 
receita, Dívida Ativa. Despesa: conceito, classificação e estágios, aspectos patrimoniais, aspectos legais, 
contabilização, dívida pública, operações de crédito. Variações Patrimoniais Ativas e Passivas: 
interferências, mutações, acréscimos e decréscimos patrimoniais. Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP) – 5ª Edição: Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. Tabela de Eventos: 
conceito, estrutura e fundamentos lógicos. Demonstrações Contábeis: Balanço Financeiro, Patrimonial, 
Orçamentário e Demonstrativo das Variações Patrimoniais. Conceitos, Aspectos legais, Forma de 
Apresentação, elaboração, análise dos demonstrativos. Sistemas de Informações Contábeis. Manuais: 
Receita, Despesa, Dívida Ativa. Registros contábeis de operações típicas na área pública: previsão da 
receita, dotação da despesa, descentralização de créditos orçamentários e recursos financeiros. 
empenho, liquidação e pagamento da despesa. arrecadação, recolhimento, destinação da receita 
orçamentária pública. retenções tributárias. renúncia da receita, deduções da receita, Restos a Pagar, 
Despesa de Exercícios Anteriores, Suprimento de Fundos, Operações de Créditos. Sistemas de contas. 
Bens Públicos: De uso Especial, Dominiais e de Uso Gerais. Conceitos, aspectos legais e contábeis. 
Inventário e Administração de Material. Métodos de avaliação. Contabilização. Gestão patrimonial dos 
bens móveis, imóveis e intangíveis. Registros na contabilidade do setor público de aspectos patrimoniais: 
depreciações, amortização e exaustão. provisões. apropriação da receita e da despesa pelo regime de 
competência, contingências passivas, reservas, perdas, ajustes de exercícios anteriores. Tomada e 
Prestação de Contas. Diversos Responsáveis. Conformidade de Gestão e Conformidade Contábil. 
Procedimentos de Encerramento do Exercício. Consórcios Públicos. Conceito. Contabilização. Orçamento 
público: princípios orçamentários. diretrizes orçamentárias. processo orçamentário. métodos, técnicas e 
instrumentos do orçamento público. normas legais aplicáveis. receita pública: categorias, fontes, 
estágios. dívida ativa. despesa pública: categorias, estágios. suprimento de fundos. restos a pagar. 
despesas de exercícios anteriores. Licitação pública: modalidades dispensa e inexigibilidade: pregão. 
contratos e compras. Convênios, Contratos de repasse e Termos de cooperação celebrados pelos órgãos 
e entidades da Administração Pública Municipal com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins 
lucrativos para a execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco que envolvam a 
transferência de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal do Município. Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Noções de Auditoria: normas brasileiras de auditoria interna: 
independência, competência profissional, âmbito do trabalho, execução do trabalho e administração do 
órgão de auditoria interna. Auditoria no Setor Público. Finalidades e objetivos da auditoria 
governamental. Abrangência de atuação. Formas e tipos. Controladoria: Definição e objetivos da 
Controladoria. Sistema de Informação contábil-gerencial. Planejamento de Longo Prazo: implementação, 
revisão e atualização do plano. Planejamento Financeiro. Planejamento de Investimentos de Capital, 
Planejamento Orçamentário. Integração entre Planejamento e Controle. Organização do Controle. Ética 
profissional. Lei Federal nº 12.527, de 18 de Novembro de 2011 – que regula o acesso a informações. 
Lei Federal nº 4.320/64. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Informações Sobre O Munícipio De 
Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 
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PARA O CARGO 306 - DENTISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Ética Profissional e Legislação. Odontologia em Saúde Coletiva: níveis de prevenção e aplicação. 
Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Sistemas de trabalho. Sistemas de atendimento. 
Educação em saúde bucal coletiva: situação atual no Brasil, legislação e atribuições (CD, THD, ACD). 
Trabalho cirúrgico em odontologia. Radiografia e revelação. Orientação para a saúde bucal. Atendimento 
clínico. Controle da lesão e reabilitação do usuário. Exames clínicos e diagnósticos. Procedimentos diante 
de situações epidemiológicas. Careologia: Etiologia, etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e 
prevenção. Fluorterapia, toxologia do flúor. Fluorose: Diagnóstico e tratamento. Anestesia loco regional 
oral: Técnicas, anestésicos, indicações e contraindicações, acidentes, medicação. Doenças gerais com 
sintomatologia oral: Diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Diagnóstico e tratamento de 
manifestações agudas na cavidade bucal. Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração 
simples, sem odontossecção e com odontossecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, 
drenagem de manifestações agudas e crônicas, curetagem subgengival, técnicas, indicações e 
contraindicações. Dentística: Preparo de cavidades, materiais de proteção do complexo pulpodentário, 
materiais restauradores, indicações e contraindicações do tratamento não invasivo de lesões de cárie, 
tratamento conservador do complexo dentinapolpa. Políticas de saúde bucal no Brasil. Organização de 
modelos assistenciais em odontologia; Administração de serviços, trabalho em equipe. Planejamento e 
organização de serviços coletivos de odontologia. Educação em saúde, formação em serviço. Evolução 
histórica da prática odontológica. Biossegurança, Diagnóstico e tratamento de lesões de mucosa bucal. 
Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório. Informações Sobre O Munícipio De 
Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 307 - DENTISTA ENDODONTISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Anatomia e histologia bucal. Fisiologia e patologia bucal. Microbiologia e bioquímica bucal. Diagnóstico 
bucal. Técnica e interpretação radiográfica. Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. 
Semiologia e tratamento da cárie dentária e das doenças periodontais. Semiologia e tratamento das 
afecções pulpares. Materiais dentários. Técnicas anestésicas em odontologia. Dentística operatória e 
restauradora. Oclusão. Terapêutica e farmacológica de interesse clínico. Cirurgia oral menor. Urgência 
em odontologia. Epidemiologia da cárie dentária e das doenças periodontais. Métodos de prevenção da 
cárie dentária e das doenças periodontais. Uso tópico e sistêmico do flúor. Níveis de prevenção e 
aplicação. Sistemas de trabalho e atendimento. Ergonomia. Pessoal auxiliar odontológico. Princípios e 
diretrizes do sistema de saúde brasileiro. Terapêutica: semiologia oral: anamnese, exame clínico e 
radiológico, meios complementares de diagnóstico. Cárie dentária: patologia, diagnóstico e prevenção. 
Polpa dentária: patologia, diagnóstico, conduta clínica. Estomatologia: gengivites, estomatites, 
etiopatogenia, diagnóstico, tratamento, conduta clínica. Dentisteria: preparo da cavidade, materiais de 
proteção e de restauração, indicações e contraindicações. Anestesia locoregional oral: tipos, técnica, 
anestésico, indicações e contraindicações, acidentes, medicação de emergência. Extração dentária: 
indicações, contraindicações, complicações. Procedimentos cirúrgicos pré e pósoperatório: pequena e 
média cirurgia, suturas, acidentes operatórios; orientação. Endodontia: microbiologia das infecções 
endodônticas. Interpretação da dor e diagnóstico das patologias pulpares e periapicais. Diagnóstico e 
controle da emergência das dores orofaciais. Alterações pulpares e periapicais. Acesso endodôntico. 
Drenagem de abscessos. Medicação em endodontia. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: 
história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 308 - ENFERMEIRO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Anatomia, histologia e fisiologia do corpo humano: 

diagnóstico geral, anamnese e exame clínico, exames complementares, microbiologia e bioquímica geral. 

Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Vacinação contra as doenças 
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imunopreviníveis. Meios de desinfecção e esterilização. Administração aplicada à enfermagem. 

Supervisão em Enfermagem. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e 

desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). 

Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento 

familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes mellitus). Assistência de 

enfermagem em queimaduras; Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, 

medicamentosas, envenenamentos); Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais 

peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: posicionamento e 

mobilização. Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: definição 

de urgência e emergência; prioridade no tratamento; princípios para um atendimento de urgência e 

emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: do aparelho respiratório; do aparelho digestivo; 

do aparelho cardiovascular; do aparelho locomotor e esquelético; do sistema nervoso; ginecológicas e 

obstétricas; dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; psiquiátricas; do aparelho urinário. Relação 

paciente/profissional. Biossegurança. Farmacologia. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: 

história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 309 - ENGENHEIRO CIVIL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Planejamento, Normas, Fiscalização e Legislação:  Planejamento de projetos e obras. 
Programação e controle. Viabilidade, planejamento e controle das construções (técnico, físico-financeiro 
e econômico). Normas técnicas de materiais, serviços e obras. Análise e interpretação de documentação 
técnica. Instrumento Convocatório, contratos administrativos, alterações contratuais, cadernos de 
encargos, projetos, diário de obras. Análise e Compatibilização de Projetos de edificações (arquitetônicos, 
complementares e especiais), de rodovias (sondagem, terraplenagem, pavimentação, drenagem, 
sinalização, obras de arte especiais e correntes) e de obras hídricas (abastecimento e tratamento de 
água, coleta, escoamento e tratamento de esgoto, operação e manutenção). Segurança e higiene do 
trabalho. Fiscalização de obras e serviços. Recebimento (provisório e definitivo). Ensaios de recebimento 
da obra. Acompanhamento da aplicação de recursos (medições, cálculos de reajustamento, mudança de 
data-base, emissão de fatura e reequilíbrio econômico-financeiro). Documentação da obra: diários, 
documentos de legalização, acervo técnico e ARTs. Orçamento. Composição e avaliação de custos. 
Levantamento dos serviços e seus quantitativos. Orçamento analítico e sintético. Curva ABC. Composição 
analítica de serviços. Cronograma físico financeiro. BDI (Benefício/ Bonificação e Despesas Indiretas). 
Cálculo dos encargos sociais. Licitação de obras públicas. Legislação federal e estadual que regulamenta 
a licitação. Anteprojeto, Projeto Básico e Projeto Executivo. Contratos administrativos de obras públicas. 
Resolução CONAMA nº 237/1997: licenciamento ambiental (licença prévia, licença de instalação e licença 
de operação); Resolução CONAMA nº 001/1986 e suas alterações: estudo de impacto ambiental e 
relatório de impacto ambiental. Lei nº 9.605/1998 e suas alterações (crimes contra o meio ambiente). 
Legislação aplicável à contratação de obras e serviços de engenharia. Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações. Lei nº 8.987/1995 e suas alterações (Lei de Concessões). Lei nº 11.079/2004 e suas 
alterações (Parcerias Público-Privadas). Lei nº 12.462/2011 e suas alterações (Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas). Método BIM (conceitos, ferramentas e implantação). Patologias de obras civis e 
rodoviárias (vistoria, identificação e emissão de laudos). Auditoria de obras públicas – civis, hídricas e 
rodoviárias. 
Obras de Edificações: Análise orçamentária: composição de custos unitários, quantificação de 
materiais e serviços, planilhas de orçamento (sintético e analítico), curva ABC (de serviços e de insumos), 
cronogramas físico e físico-financeiro, benefícios e despesas indiretas (BDI), encargos sociais. Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI): Conceitos básicos e aplicação. 
Programação de obras. Acompanhamento de obras. Apropriação de serviços. Construção. Organização 
do canteiro de obras. Projeto e especificação e controle da construção: fundações diretas e indiretas, 
alvenaria, concreto, estruturas de concreto armado e protendido, estruturas de madeira e metal 
(inclusive para coberturas), impermeabilização, cobertura, esquadrias, pisos, revestimento, pinturas, 
instalações (elétrica, hidro sanitária, prevenção a incêndio etc.). Resistência dos materiais e análise 
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estrutural: cálculo de esforços e análise de tensões e deformações (estruturas isostáticas e 
hiperestáticas). Fiscalização. Auditoria de obras públicas – civis. Acompanhamento da aplicação de 
recursos (medições, cálculos de reajustamento, mudança de data-base, emissão de fatura etc.), análise 
e interpretação de documentação técnica (editais, contratos administrativos, alterações contratuais, 
cadernos de encargos, projetos, diário de obras etc.). Controle da execução de obras e serviços 
(Diagramas de GANTT, PERT CPM e NEOPERT). Engenharia de Avaliações (NBR 14653). Noções, 
conceitos, metodologia, graus de fundamentação e aplicações. Noções sobre gestão na produção de 
edificações, incluindo gestão de projeto, gestão de materiais, execução, uso e manutenção. NR-18 – 
Condições de Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção. 
Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei 
Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 310 - FARMACÊUTICO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos 
humanos. Farmacotécnica: manipulação de formas oficiais e magistrais. Preparação Farmacêutica. 
Noções básicas de filtração, destilação e esterilização. Conceitos básicos de drogas que atuam no 
organismo: princípio de ação de medicamentos e interação medicamentosa. Absorção, distribuição, 
farmacocinética, biotransformação e excreção de drogas. Antibióticos e quimioterápicos: conceituação a 
agentes produtores e classificação. Toxicologia. Farmacodependência. Controle de infecção hospitalar: 
antissépticos, desinfetantes e esterilizantes. Conhecimento sobre Processo Administrativo (Infração, 
intimação, termo de ciência, interdição etc.). Legislação farmacêutica: Lei 5991/73. Lei 3820/60. Lei 
14.133/2021. Decreto 85878/81. Decreto 74170/74. Lei 9.782/99 e suas alterações. Portaria 344/98. 
Farmácia hospitalar: estrutura organizacional, Estrutura administrativa, Conceito. Medicamentos 
controlados, Medicamentos genéricos, medicamentos excepcionais, Padronização de medicamentos. 
Controle de infecção hospitalar; Planejamento e controle de estoques de medicamentos e correlatos. 
Farmacocinética e farmacodinâmica: introdução à farmacologia; noções de ensaios biológicos; vias de 
administração e manipulação de formas farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, distribuição e 
eliminação de fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência de medicamentos; interação droga-
receptor; interação de drogas; mecanismos moleculares de ação das drogas. Fármacos que agem no 
sistema nervoso autônomo e sistema nervoso periférico: parassimpatomiméticos; parassimpatolícos; 
simpatomiméticos; simpatolíticos; anestésicos locais; bloqueadores neuromusculares. Fármacos que 
agem no sistema nervoso central: hipnoanalgésicos; anestésicos gerais; tranquilizantes; estimulantes do 
SNC; anticonvulsivantes; autacóides e antagonistas; antiinflamatórios não esteroides; antiinflamatórios 
esteroides. Farmacologia – Interações medicamentosas, agonistas,antagonistas, bloqueadores 
neuromusculares, anestésicos, anti-inflamatórios, cardiotônicos, antihipertensivos e antibióticos. 
Reações adversas a medicamento; interações e incompatibilidade medicamentosas. Farmacotécnica – 
formas farmacêuticas para uso parenteral, formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica, formas 
farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica. Biossegurança; Análise de protocolos e relatórios de 
estudos de Equivalência Farmacêutica e Perfil de Dissolução; Análise de protocolos e relatórios de 
Bioequivalência; Atividades de implantação da Farmacovigilância seguindo recomendações da Anvisa; 
Farmácia Clínica; Política Nacional de Medicamentos e Assistência Farmacêutica no SUS; Uso Racional 
de Medicamentos; Ciclo da Assistência Farmacêutica; Assistência Farmacêutica na Atenção Básica; 
Trabalho interprofissional e em equipe. Ética profissional. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: 
história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 311 - FISIOTERAPEUTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Anatomia dos órgãos e sistemas cardiorrespiratórios (adulto, pediátrico e neonatal). Fisiologia 
cardiorrespiratória e do exercício. Fisiopatologia cardiorrespiratória (adulto, pediátrico e neonatal). 
Semiologia cardiorrespiratória. Instrumentos de medida, avaliação e monitorização cardiorrespiratória 
(adulto, pediátrico e neonatal). Suporte ventilatório invasivo e não invasivo (adulto, pediátrico e 
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neonatal). Técnicas e recursos de expansão pulmonar e remoção de secreção. Gases medicinais. 
Treinamento muscular periférico e respiratório e recondicionamento físico funcional. Suporte básico de 
vida. Próteses, órteses e tecnologia assistiva. Mobilização Precoce. Fisiopatologia e reabilitação na(o): 
paralisia cerebral acidente vascular cerebral; síndromes genéticas; paralisias periféricas; afecções de 
músculos e tendões; doenças reumáticas; doenças neuromusculares; amputações; doenças metabólicas. 
Fisioterapia em cuidado paliativo; Fisioterapia Respiratória; Fisioterapia hospitalar. Informações Sobre O 
Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De 
Batatais. 

 

PARA O CARGO 312 - FONOAUDIÓLOGO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem 
oral e escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações Específicas do Desenvolvimento da Linguagem oral: 
diagnóstico e intervenção. Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Atuação 
fonoaudiológica nas alterações de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. Atuação 
fonoaudiológica nos quadros afásicos. Linguagem nos processos de envelhecimento. Linguagem Escrita: 
Desenvolvimento da linguagem escrita. Etapas de aquisição da linguagem escrita. Distúrbios de 
aprendizagem e Dislexia, Disortografia, Discalculia etc. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia 
do SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica 
Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbios 
Psiquiátricos. Sistema Fonatório/O Processo Vocal Básico. Avaliação de Voz Clínica. Tratamento em Voz 
Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos de Vida: da Infância à Senescência. Promoção de Saúde, Qualidade de 
Vida e Voz. Características vocais e terapia de voz para indivíduos com surdez. Atuação fonoaudiológica 
nas funções orofaciais. Atuação fonoaudiológica nas disfunções da articulação temporomandibular. 
Atuação Fonoaudiológica na Fissura Labiopalatina. Aleitamento materno. Distúrbios de deglutição. 
Atuação fonoaudiológica em disfagia orofaríngea neurogênica. Atuação fonoaudiológica: ação em 
disfagia orofaríngea mecânica. Audiologia: Desenvolvimento da audição. Avaliação audiológica completa. 
Surdez e tipos de surdez. Triagem auditiva neonatal e acompanhamento do desenvolvimento da audição. 
Processamento Auditivo Central. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; 
símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 313 - MÉDICO AUDITOR 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação Código de 
Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: quadro 
clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características 
gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A organização 
social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos 
de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na 
Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e Serviços de Saúde. 
Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da Saúde. Ações e 
Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. 
Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de administração de 
medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância 
sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados com a Saúde – CID-10. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Doenças 
Infecciosas e Parasitárias. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Farmacologia. Toxicologia. Cuidados 
em Ambiente Hospitalar. Sistema Nacional de Auditoria do SUS: conceito, finalidade, competências e 
responsabilidades do auditor em saúde pública. Legislação em auditoria. Princípios e Organização do 
Sistema Único de Saúde – SUS. Auditoria em cobrança de equipamento médico-hospitalar. Auditoria na 
visão hospitalar. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e 
diagnósticos. Medicina Preventiva. Medicina Ambulatorial. Medicina de grupo e auditoria na cobrança de 
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honorários médicos. Perícia e auditoria médica. Normas técnicas para análise de procedimentos 
cirúrgicos e ambulatoriais. Noções de Primeiros Socorros. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: 
história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 314 - MÉDICO CARDIOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Abordagem ao Paciente com Cardiopatia. 
Ressuscitação cardiopulmonar. Urgências e emergências em Pronto Socorro. Choques: tipos, condutas, 
descrição, informações gerais, fisiopatologia. Anamnese geral do paciente. Leitura de hemograma. 
Cardiopatias isquêmicas (angina instável, IAM nQ e infarto agudo do miocárdio). Aneurisma de aorta. 
Dissecção aguda de aorta. Insuficiência cardíaca. Valvopatias (aórtica, mitral, tricúspide e pulmonar). 
Hipertensão arterial sistêmica. Miocardiopatias. Endocardite bacteriana. Cor pulmonale agudo e crônico. 
Doença reumática. Pericardiopatias. Arritmias cardíacas. Cardiopatias congênitas (cianóticas e 
acianóticas). Choque cardiogênico. Aterosclerose Coronária. Doença Arterial Coronária Crônica. 
Síndromes Coronárias Agudas. Cardiomiopatias e Pericardiopatias. Manifestações Cardíacas de Doenças 
Sistêmicas. Avaliação hemodinâmica invasiva e não invasiva: métodos e interpretação. Cardiologia Clínica 
(IAM, ICC, Síndrome Coronariana). Pós‐operatório em cirurgia cardíaca. Exames de imagem em 
cardiologia. Eletrocardiografia. Ecocardiografia. Exames Subsidiários Aplicados à Cardiologia. 
Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei 
Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 315 - MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 

quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 

características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 

organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 

Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 

Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 

Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 

Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 

Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 

administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 

trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 

Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Anamnese do paciente. Considerações 

fundamentais: pré e pós-operatório, respostas endócrinas e metabólicas aos traumas, reposição 

nutricional e hidroeletrolítica do paciente cirúrgico. Princípios da cirurgia. Propedêutica e avaliação do 

paciente cirúrgico. Transfusão. Controle hidroeletrolítico e nutricional do paciente cirúrgico. 

Antimicrobianos em cirurgia geral. Anestésicos locais. Anestesia loco regional. Anestesia geral. Fios de 
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sutura: aspectos práticos do seu uso. Curativos: técnica e princípios básicos. Pré e pós-operatório em 

cirurgias eletivas e de urgência/emergência. Complicações cirúrgicas trans e pós-operatórias. Trauma: 

politraumatismo, choque, infecções e complicações em cirurgia. Mecanismos de rejeição. Parede 

abdominal. Omento. Mesentério e Retroperitôneo. Hérnias da parede abdominal. Choque. Traumatismo 

abdominal. Síndrome compartimental do abdome. Traumatismo torácico. Urgência: abdome agudo. 

Doenças que simulam abdome agudo. Apendicite aguda. Úlcera péptica perfurada. Pancreatite aguda. 

Isquemia mesentérica. Obstrução intestinal. Doença diverticular dos cólons. Diverticulite. Coleciste. 

Litíase biliar. Retocolite ulcerativa. Doença de Crohn. Atendimento ao politraumatizado. Traumatismo 

crânio. Videolaparoscopia diagnóstica e cirúrgica. Queimaduras. Urgências cardiorrespiratórias. 

Cicatrização das feridas e cuidados com drenos e curativos. Lesões por agentes físicos, químicos e 

biológicos. Queimaduras. Hemorragias interna e externa, hemostasia, sangramento cirúrgico e 

transfusão. Noções importantes para o exercício da Cirurgia Geral sobre oncologia, anestesia, cirurgia 

pediátrica, vascular periférica e urológica. Ginecologia e obstetrícia. Antibioticoterapia profilática e 

terapêutica. Infecção hospitalar. Tétano, mordeduras de animais. Cirurgia de urgência. Lesões viscerais 

intra-abdominais. Abdome agudo inflamatório, traumático penetrante e por contusão. Sistemas 

orgânicos específicos: pele e tecido celular subcutâneo, tireoide e paratireoide, tumores da cabeça e do 

pescoço, parede torácica, pleura, pulmão e mediastino. Doença venosa, linfática e arterial periférica. 

Esôfago e hérnias diafragmáticas. Estômago, duodeno e intestino delgado. Cólon, apêndice, reto e ânus. 

Fígado, pâncreas e baço. Vesícula biliar e sistema biliar extra-hepático. Peritonites e abcessos 

intraabdominais. Hérnias da parede abdominal. Parede abdominal, epíplon, mesentério, retroperitônio. 

Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei 

Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 316 - MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Anamnese do paciente. Noções básicas de 
anatomia cirúrgica vascular. Fisiologia da coagulação e da fibrinólise. Fisiopatologia da aterosclerose. 
Fisiopatologia da Isquemia e reperfusão. O exame clínico do paciente vascular. Métodos não invasivos 
no diagnóstico das doenças vasculares. Angiografias. Insuficiência arterial crônica de extremidades. 
Vasculites. Trombofilias. Arteriopatias vasomotoras. Aneurismas. Síndromes do desfiladeiro cervical. 
Insuficiência vascular visceral. Pé Diabético. Hipertensão renovascular. Doença tromboembólica venosa. 
Varizes e Insuficiência venosa crônica. Linfangites e erisipela. Linfedemas. Úlceras de perna. Oclusões 
arteriais agudas. Traumatismos vasculares. Bases da Cirurgia endovascular. Terapêutica anticoagulante 
e fibrinolítica. Terapêutica vasodilatadora e hemorreológica. Terapêutica venotônica e linfocinética. 
Amputações. Angiodisplasias. Insuficiência vascular cerebral de origem extra-craniana. Regulação. 
Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei 
Orgânica Do Município De Batatais. 
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PARA O CARGO 317 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Anamnese do paciente. Epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência 
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, 
insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Doenças pulmonares: 
insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias. Doenças do 
sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, 
hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença 
diverticular de cólon, tumores de cólon. Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. 
Doenças metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo. Doenças da hipófise e da adrenal. Doenças hematológicas: anemias 
hipocrônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia aplásica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de 
coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Doenças reumatológicas: osteoartrose, 
doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. 
Doenças neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias 
periféricas, encefalopatias. Doenças psiquiátricas: alcoolismo e transtornos por outras drogas, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, ansiedade, pânico, depressão. Doenças infecciosas e 
transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, 
hanseníase. Doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, 
leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, 
infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Doenças 
imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Doenças ginecológicas: 
doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, síndrome pré-menstrual, 
trombose, intercorrências no ciclo gravídico. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados 
gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 318 - MÉDICO DERMATOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
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trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Anamnese do paciente. Anatomia e fisiologia 
da pele. Imunopatologia cutânea. Histopatologia das doenças de pele. Dermatoses eczematosas. 
Erupções eritematoescamosas. Erupções eritematopurpúricas. Erupções papulopruriginosas. Erupções 
vesicobolhosas. Afecções ulcerosas de membros inferiores. Acne e erupções acneiformes. Manifestação 
cutânea das doenças sistêmicas. Lúpus eritematoso. Dermatomiosite e esclerodermia: Quadro clínico. 
Diagnóstico e Tratamento. Vasculites. Piodermites. Infecções bacterianas da pele. Doenças Sexualmente 
Transmissíveis. AIDS. Hanseníase. Aspectos macroscópicos e microscópicos do exame micológico direto 
e cultura. Micoses superficiais. Paracoccidiodomicose e outras micoses profundas. Dermatoviroses. 
Escabioses e outras dermatoses parasitárias. Leishmaniose tegumentar americana e outras dermatoses 
zooparasitárias. Erupções por drogas e toxinas. Reações de hipersensibilidade da pele. Tumores benignos 
e malignos da pele. Linfomas e outros processos malignos. Afecções congênitas e hereditárias. Ictiose. 
Epidermólise. Bolhosa. Xeroderma pigmentoso. Urticária pigmentosa. Neurofibromatose. Doença de 
Hailey-Hailey. Moléstia de Darier. Incontinência pigmentar. Doenças autoimunes. Doenças do tecido 
conjuntivo. Prurido. Manifestações Cutâneas das Afecções do Tecido Conjuntivo. Terapêutica tópica e 
sistêmica das dermatoses. Cirurgia dermatológica. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; 
dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 
 

PARA O CARGO 319 - MÉDICO DO TRABALHO - PERITO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de 
Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, 
Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese 
do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da Saúde. Ações e Programas do 
Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. Imunizações. 
Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e 
indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância 
em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com 
a Saúde – CID-10. Noções de epidemiologia: conceito, histórico e objetivos; relações de causa e efeito; 
índices e coeficientes sanitários; noções sobre a evolução natural das variadas doenças e os conceitos 
de epidemia, endemia, pandemia e prozodemia; epidemiologia atualmente no Brasil; epidemias e 
endemias atuais; doenças comunicáveis; investigação epidemiológica; níveis de prevenção e medidas 
profiláticas. Doenças ocupacionais e do trabalho. Clínica médica e conduta médicopericial. Noções gerais 
das áreas médicas: clínica médica; cirurgia; gineco-obstetrícia; psiquiatria; neurologia; ortopedia; 
cardiologia; pneumologia. Conduta pericial. Técnicas básicas de medicina, farmacologia e biossegurança. 
Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. Toxicologia Ocupacional. Higiene e 
Segurança do Trabalho. Fisiologia do Trabalho. Relação trabalho e saúde. Doenças e acidentes do 
trabalho. Indicadores para planejamento em Saúde do Trabalhador. Planejamento, orientação e 
avaliação de condições de higiene, periculosidade e segurança no ambiente de trabalho. Absenteísmo e 
reflexo na segurança e saúde no trabalho. Condutas frente ao acompanhamento de afastamentos e os 
resultados de perícias médicas, dos servidores afastados por doença ou acidente de trabalho. Regras e 
procedimentos para emissão atestado de saúde, sanidade e aptidão física e mental. Aspectos técnicos 
de elaboração de laudos periciais para fins de aposentadoria e demais inerentes ao Serviço de Medicina 
do Trabalho. Critérios técnicos de exame clínico e anamnese ocupacional (conceitos, aplicação, registros 
e condutas). Legislação atualizada em saúde do trabalhador elaborada pelos: Ministério do Trabalho e 
Emprego; Ministério da Previdência Social. Gestão em saúde: planejamento, implementação e avaliação 
de políticas, planos e programas de saúde nos locais de trabalho. Sistemas de gestão integrada em 
saúde, meio ambiente e segurança do trabalho. Psicologia aplicada ao Trabalho. Estatística de acidente 
do trabalho. Fisiologia do trabalho. Ergonomia. Princípios de ergonomia e biomecânica. Riscos 
ambientais: agentes químicos, físicos, biológicos, ergonômicos e mecânicos. Acidentes do trabalho: 
causas, consequências, programas de prevenção, comunicação e análise de acidentes. Inspeções de 
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segurança. Saúde e Segurança no Trabalho - Fase IV do e-Social (eventos, sistemas de registros e 
envios). Reabilitação Profissional INSS (conceito, processo, registros, acompanhamento e integração 
SESMT com o programa). Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; 
pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 320 - MÉDICO EMERGENCIALISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Doenças de notificação compulsória: quadro 
clínico, sintomas, tratamento. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. 
O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade 
(História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho 
em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do 
paciente. Ética médica. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das 
doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença 
reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, 
choque. Doenças pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intestinal, neoplasias. Doenças do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarreia 
aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 
intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon. Doenças renais: insuficiência 
renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Doenças metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo. Doenças da hipófise e da adrenal. 
Doenças hematológicas: anemias hipocrônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia aplásica, leucopenia, 
púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Doenças 
reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite 
infecciosa, doenças do colágeno. Doenças neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Doenças psiquiátricas: alcoolismo, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Doenças infecciosas e transmissíveis: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase. 
Doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, 
lepstopirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 
anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, 
eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Doenças imunológicas: doença do 
soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Doenças ginecológicas: doença inflamatória pélvica, 
câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Urgência e 
emergência. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos 
turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 
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PARA O CARGO 321 - MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Hemorragia digestiva. Abdome agudo. 
Doença do refluxo gastroesofagiano. Esofagites. Tumores do esôfago (benignos e malignos). Doença 
ulcero-péptica. Helicobacter pylori e doenças associadas. Gastrites. Tumores do estômago (benignos e 
malignos). Doenças do Estômago e Duodeno. Má absorção intestinal. Doença celíaca. Diarreia aguda. 
Diarreia crônica. Tumores do intestino delgado. Enteroparasitoses. Tumores do cólon (benignos e 
malignos). Doença diverticular do tubo digestivo. Pancreatite aguda. Pancreatite crônica. Tumores do 
pâncreas (benignos e malignos). Cistos e pseudocistos do pâncreas. Colelitíase e suas complicações. 
Doenças da Vesícula e das Vias Biliares. Hepatites agudas. Hepatite crônica. Hepatite autoimune. Cirrose 
hepática. Carcinoma hepatocelular. Disfagia. Odinofagia. Ascite. Hipertensão porta. Icterícia. 
Constipação intestinal. Distúrbios funcionais do tubo digestivo. Doenças inflamatórias intestinais. Doença 
de Crohn. Doenças esofágicas. Doenças hepáticas crônicas. Endoscopia digestiva. Retocolite ulcerativa. 
Tumores gástricos (benignos e malignos); Úlcera péptica gástrica. Doença do Refluxo Gastroesofágico. 
Dispepsia. Manifestações Digestivas das Doenças Sistêmicas. Manifestações Hepáticas das Doenças 
Sistêmicas. Diagnóstico por Imagem em Gastroenterologia. Diagnóstico por Imagens Endoscópicas. 
Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei 
Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 322 - MÉDICO GENERALISTA DE FAMÍLIA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Saúde da criança na Atenção Básica. Saúde 
do adolescente na Atenção Básica. Saúde da mulher na Atenção Básica. Saúde do adulto na Atenção 
Básica. Saúde do idoso na Atenção Básica. Saúde do trabalhador na Atenção Básica. Saúde mental na 
Atenção Básica. Saúde bucal na Atenção Básica. Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças emergentes 
e reemergentes. Organização do serviço na Atenção Básica. Urgência na Atenção Básica. Abordagem 
familiar. Política Nacional de Atenção Básica. Multidisciplinaridade e interdisciplinaridade. Abordagem 
centrada no paciente. Vigilância epidemiológica. Vigilância sanitária. Vigilância ambiental. Sistema de 
informação na Atenção Básica. Medicina baseada em evidência. Rede de atenção psicossocial. Sequelas 
COVID 19. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos 
turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais.   
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PARA O CARGO 323 - MÉDICO GINECOLOGISTA - OBSTETRA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
149 Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Estadiamento do câncer genital e mamário. 
Câncer do colo uterino. Hiperplasia endometrial. Carcinoma do endométrio. Câncer de ovário. Síndrome 
do climatério. Osteoporose pós-menopáusica. Distúrbios do sono no climatério. Acompanhamento do 
paciente sob reposição hormonal. Fisiologia menstrual. Amenorreia. Síndrome dos Ovários Policísticos. 
Disfunção menstrual. Anovulação crônica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Endometriose. 
Hiperprolactinemia. Tumor de ovário com atividade endócrina. Citopatologia genital. Lesões benignas da 
vulva e da vagina. Lesões benignas do colo uterino. Cervicites. Infecção do trato genital inferior pelo 
HPV: diagnóstico e tratamento. Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital 
inferior. Corrimento genital. Infecção genital baixa. Salpingite aguda. Dor pélvica aguda e crônica. 
Doenças benignas do útero. Prolapso genital e roturas perineais. Incontinência urinária de esforço. 
Infecção urinária na mulher. Bexiga hiperativa. Câncer de mama. Mamografia e USG (indicações, técnicas 
e interpretação). Lesões não palpáveis de mama: diagnóstico e conduta. Terapêutica sistêmica do 
carcinoma de mama. Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes. Tumores 
ginecológicos. Alteração funcional benigna da mama. Mastites e cistos mamários. Fluxos papilares. 
Mastalgias cíclicas e acíclicas. Procedimentos invasivos em mastologia. Ultrassom de mama: indicação e 
técnica. Procedimentos invasivos dirigidos pela mamografia e ultrassom. Infertilidade Feminina. 
Transição Menopausal. Pós-menopausa. Anticoncepção Hormonal. Infecções sexualmente 
transmissíveis. Massas pélvicas. Trombose. Fenômenos Tromboembólicos e Gestação. Oncologia 
ginecológica. Diagnóstico por Imagem em Ginecologia. Noções de Primeiros Socorros. Informações Sobre 
O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município 
De Batatais. 
 

PARA O CARGO 324 - MÉDICO INFECTOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Epidemiologia das doenças infecciosas. 
Epidemia. Incidência. Prevalência. Ciclicidade. Sazonalidade. Manifestações clínicas das doenças 
infecciosas. Diagnóstico diferencial. Síndrome febril. Febre de difícil diagnóstico. Solicitação e 
interpretação de exames complementares. Métodos de confirmação diagnóstica. Microbiologia clínica. 
Imunodiagnóstico. Métodos moleculares. Testes de sensibilidade aos antimicrobianos. Tratamento das 
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doenças infecciosas. Antibióticos, quimioterápicos (antibacterianos, antivirais, antifúngicos e 
antiparasitários) e imunomoduladores. Classificação. Mecanismo de ação. Resistência. Efeitos colaterais. 
Custos. Princípios gerais de uso. Associações. Interações. Utilização terapêutica e profilática. Crítica ao 
uso. Profilaxia das doenças infecciosas. Isolamento. Quarentena. Imunizações. Quimioprofilaxia. 
Aconselhamento a viajantes. Profilaxia das infecções hospitalares. Infecções causadas por vírus. Viroses 
respiratórias. Viroses exantemáticas. Raiva. Caxumba. Infecções pelos Herpesviridae. Dengue. Febre 
amarela. Retroviroses. Hepatite viral aguda. Infecções causadas por bactérias. Estreptococcias. Febre 
tifoide. Leptospirose. Tuberculose. Infecção por microbactérias atípicas. Infecções por Chlamydia spp. 
Infecções por Mycoplasma spp. Infecções por Ricketsia spp. Sepse. Endocardites. Meningoencefalites e 
supurações intracranianas. Infecção urinária. Pneumonia, abcesso pulmonar e derrame pleural. 
Infecções causadas por protozoários. Malária. Doença de Chagas. Toxoplasmose. Calazar. Leishmaniose 
cutâneo–mucosa. Enteroprotozooses. Babesiose. Pneumocistose. Infecções causadas por fungos. 
Paracoccidioidomicose. Criptococose. Histoplasmose. Candidose. Infecções causadas por helmintos. 
Esquistossomose. Esquistossomose mansônica. Geo-helmintíases. Teníase e cisticercose. Filariose. Larva 
migrans cutânea e visceral. Toxi-infecções. Tétano. Cólera. Difteria. Toxi-infecções alimentares. 
Infecções sexualmente transmissíveis (IST). Infecções transfusionais. Síndrome de Imunodeficiência 
adquirida. Infecções no hospedeiro imunodeficiente. Síndrome de mononucleose. Diarreias infecciosas. 
Infecções e trauma. Mordedura de animais. Acidentes causados por animais peçonhentos. Complicações 
infecciosas das queimaduras. Infecções hospitalares. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: 
história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 325 - MÉDICO NEUROLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de 
Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, 
Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese 
do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da Saúde. Ações e Programas do 
Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. Imunizações. 
Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e 
indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância 
em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com 
a Saúde – CID-10. Neuroanatomia. Fisiopatologia do sistema nervoso. Semiologia neurológica. 
Neuropatologia básica. Genética e sistema nervoso. Neurogenética. Cefaleias. Demências e transtornos 
da atividade nervosa superior. Disgenesias do sistema nervoso. Coma e alterações do estado de 
consciência. Transtornos do movimento. Transtornos do sono. Transtornos do Neurodesenvolvimento. 
Doenças vasculares do sistema nervoso. Doenças desmielinizantes. Doenças degenerativas. Doenças do 
sistema nervoso periférico. Doenças dos músculos e da placa neuromuscular. Doenças infecciosas e 
parasitárias. Neuroinfecções. Doenças tóxicas e metabólicas. Epilepsias e crises convulsivas. 
Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. Neurologia do trauma. Tumores do sistema nervoso. 
Distúrbios Cognitivos. Síncope. Doenças Cerebrovasculares. Distúrbios do Movimento. Esclerose Múltipla 
e Outras Doenças Desmielinizantes do Sistema Nervoso Central. Hipertensão Intracraniana. Neuropatias 
Periféricas. Miastenia Gravis. Distúrbios do Sistema Nervoso Autonômico. Neurologia Cognitiva e do 
Envelhecimento. Distúrbios do Neurodesenvolvimento. Miopatias. Distúrbios Vestibulares e do Equilíbrio. 
Traumatismo Cranioencefálico. Urgências em neurologia. Indicações, diagnóstico e interpretação de 
eletroencefalograma, eletroneuromiografia, líquido cefalorraquiano, neuroimagem, potenciais evocados. 
Delirium. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. 
Lei Orgânica Do Município De Batatais. 
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PARA O CARGO 326 - MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Anamnese do paciente. Anatomia Funcional 
do Olho e seus Anexos. Histologia e Embriologia do Olho e seus Anexos. Semiologia Oftalmológica. 
Exames oftalmológicos. Óptica e Refração. Visão Subnormal. Lentes de Contato. Estrabismo. Glaucoma. 
Catarata. Doenças e Afecções da Retina e Vítreo. Doenças e Afecções das Pálpebras e das Vias Lacrimais. 
Plástica Ocular e patologias da Órbita. Doenças e Afecções da Córnea. Doenças Infecciosas da Córnea e 
da Conjuntiva. Tumores Oculares. Doenças Congênitas da Córnea. Olho Seco. Neuro-oftalmologia. 
Manifestações oculares de doenças sistêmicas. Patologia Ocular. Alergia Ocular. Doenças Degenerativas 
e Distrofias da Córnea e da Conjuntiva. Doenças da Úvea. Doenças do Cristalino. Doenças da Órbita. 
Doenças do Nervo Óptico. Traumatismo ocular e orbitário. Cegueira. Informações Sobre O Munícipio De 
Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 327 - MÉDICO ORTOPEDISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Fraturas e luxações da cintura escapular e 
membros superiores. Fraturas e luxações da bacia e membros inferiores. Fraturas, entorses e luxações 
da coluna vertebral. Fraturas expostas. Pseudoartrose e retardo de consolidação. Osteomielite 
hematogênica aguda – Osteomielite crônica. Síndromes dolorosas do ombro – cervicobraquialgia. 
Tuberculose osteoarticular. Paraplegia pótica. Tumores benignos e malignos. Hipercalcemia nas 
Neoplasias. Poliomielite – sequelas nos membros inferiores. Artrose em geral: Artrose coxofemoral e do 
joelho, deformidades da coluna vertebral. Paralisia cerebral. Luxação congênita do quadril – Pé torto 
congênito. Lesões vasculares e dos nervos periféricos em Ortopedia e Traumatologia. Lombalgia – Hérnia 
de disco lombar. Doença de Legg-Calvé-Perthes. Osteocondrites. Osteocondrites dissecantes de joelho. 
Afecções ósseas devidas a distúrbios endócrinos. Afecções granulomatosas do esqueleto. Osteoporose. 
Hiperparatireoidismo Primário. Hipoparatireoidismo. Defeitos da Mineralização Óssea: Raquitismo e 
Osteomalacia. Doença de Paget. Escoliose. Cifose. Lordose. Talalgias. Metatarsalgias. Hálux valgo. 
Doenças osteometabólicas. Diagnóstico por Imagem nas Doenças Ósseas, Musculares e Articulares. 
Imobilizações em ortopedia e traumatologia. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados 
gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 
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PARA O CARGO 328 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Anatomofisiologia clínica das fossas e seios 
paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. Semiologia, sintomatologia e diagnósticos das principais 
afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios paranasais. Testes básicos da avaliação 
auditiva: caracterização audiológica das principais patologias do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: 
glândulas salivares e seios paranasais. Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. 
Deficiências auditivas. Anomalias congênitas da laringe. Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. 
Afecções e síndromes otoneurológicas. Paralisia facial periférica. Afecções benignas do pescoço. 
Abordagem do paciente com zumbido – diagnósticos diferenciais. Traumas em otorrinolaringologia. 
Labirintopatias periféricas e centrais. Tratamento cirúrgico e não cirúrgico do ronco. Informações Sobre 
O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município 
De Batatais. 

 

PARA O CARGO 329 - MÉDICO PEDIATRA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Crescimento e desenvolvimento da criança: 
do período neonatal à adolescência. Alimentação da criança e do adolescente. Morbidade e mortalidade 
na infância. Imunizações na criança e adolescência. Prevenção de acidentes na infância. Assistência à 
criança vítima de violência. Anemias. Doenças infecciosas e parasitárias. Parasitoses intestinais. 
Distúrbios do crescimento e desenvolvimento. Baixa estatura. Obesidade. Desnutrição. Diabetes. 
Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Anomalias congênitas. Constipação crônica 
funcional na infância. Atendimento ambulatorial da criança com necessidades especiais. Dificuldades 
escolares e transtornos da aprendizagem. Distúrbios psicológicos e psiquiátricos mais frequentes em 
pediatria. Dores recorrentes na infância. Abordagem do sopro cardíaco na criança. Adenomegalias. 
Infecções congênitas. Asma brônquica. Abordagem do lactente chiador. Infecções de vias aéreas 
superiores e inferiores. Infecções pulmonares bacterianas. Tuberculose na criança. Epilepsia e crises 
convulsivas na criança e adolescente. Dermatologia pediátrica. Diarreias. Doença celíaca. Alergias e 
intolerâncias alimentares. Estrabismo. Distúrbios musculoesqueléticos e do tecido conjuntivo. Distúrbios 
endócrinos e metabólicos. Distúrbios gastrointestinais. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: 
história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 
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PARA O CARGO 330 - MÉDICO PLANTONISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Doenças de notificação compulsória: quadro 
clínico, sintomas, tratamento. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. 
O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade 
(História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho 
em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do 
paciente. Ética médica. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das 
doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença 
reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, 
choque. Doenças pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intestinal, neoplasias. Doenças do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarreia 
aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças 
intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon. Doenças renais: insuficiência 
renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Doenças metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo. Doenças da hipófise e da adrenal. 
Doenças hematológicas: anemias hipocrônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia aplásica, leucopenia, 
púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Doenças 
reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite 
infecciosa, doenças do colágeno. Doenças neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Doenças psiquiátricas: alcoolismo, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Doenças infecciosas e transmissíveis: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase. 
Doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, 
lepstopirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 
anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, 
eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. Doenças imunológicas: doença do 
soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Doenças ginecológicas: doença inflamatória pélvica, 
câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Urgência e 
emergência. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos 
turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 331 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
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Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Semiologia e exame físico em nas doenças 
pulmonares. Métodos diagnósticos laboratoriais e radiológicos em pneumologia. Avaliação de risco 
cirúrgico cardiopulmonar. Asma e Bronquite. Tabagismo. DPOC. TEP e hipertensão arterial pulmonar. 
Infecções respiratórias. Doenças pleurais: derrames e pneumotórax. Doenças obstrutivas. Cirurgias 
torácicas. Neoplasias respiratórias. Pneumopatias supurativas. Insuficiência respiratória. Ventilação 
mecânica. Broncoscopia. Doenças pulmonares intersticiais difusas. Doenças ocupacionais e ambientais. 
Tosse. Distúrbios respiratórios do sono. Fibrose pulmonar idiopática. Reabilitação pulmonar. Distúrbios 
respiratórios do sono. Avaliação clínica do paciente com doença respiratória. Doenças da circulação 
pulmonar. Tuberculose. Sarcoidose. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; 
símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 332 - MÉDICO PSIQUIATRA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Manual Diagnóstico e Estatístico de 
Transtornos Mentais – DSM-5. Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e 
psiquiatria de hospital geral. Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Demências, 
delirium e outros transtornos cognitivos. Transtornos mentais decorrentes do uso de álcool e outras 
drogas. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. Transtornos do humor. Transtornos dissociativos. 
Transtornos maníacos. Transtornos neuróticos. Transtornos ansiosos. Transtornos alimentares. 
Transtornos do sono. Sexualidade humana e disfunções sexuais. Transtornos da identidade de gênero e 
parafilias. Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e adolescência. Suicídio e 
manejo de pacientes suicidas. Pacientes especiais: crianças e adolescentes, idosos e mulheres. Urgências 
psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de funcionamento 
mental. Noções de técnica psicanalítica e psicoterápicas. Noções de psicanálise e modalidades 
psicoterápicas psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Teorias da personalidade e psicopatologia. 
Adolescência e conflito emocional. Equipe multidisciplinar e manejo psicodinâmico de pacientes 
internados e ambulatoriais. Exame e diagnóstico do paciente psiquiátrico. Manejo em urgências 
psiquiatras. Ética em psiquiatria. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; 
símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 333 - MÉDICO REUMATOLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
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Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Artropatias microcristalinas: gota, 
condrocalcinose. Artropatias mecânico-degenerativas: osteoartrose. Artropatias soro-negativas: artrite 
psoriática, síndrome de Reiter, espondilite anquilosante. Artrite reumatoide e artrite reumatoide juvenil. 
Artrites infecciosas: virais, bacterianas, microbacterianas e fúngicas. Doenças difusas do conectivo: lupus 
eritematoso sistêmico, esclerose sistêmica progressiva, dermatopoliomiosite, doença mista do tecido 
conectivo, síndrome de Sjogren, síndromes Overlap. Síndromes vasculíticas: poliarterite nodosa, 
granulomatose de Wegener, arterite de Churg-Strauss, arterite temporal, arterite de Takaiasu, doença 
de Behçet, vasculites leucocitoclásicas. Febre reumática. Cervicalgias, dorsalgias, lombalgias. Policondrite 
recidivante. Fibromialgia e reumatismo psicogênico. Reumatismo de partes moles: bursites, tendinites. 
Sarcoidose. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos 
turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 334 - MÉDICO UROLOGISTA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. O Conselho de Saúde. Primeiros Socorros. Doenças de notificação compulsória: 
quadro clínico, sintomas, tratamento e demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: 
características gerais e preenchimento. Saúde do trabalhador. Participação popular e controle social. A 
organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). Práticas de 
Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das Ações e 
Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e preventiva. O Ministério da 
Saúde. Ações e Programas do Ministério da Saúde. Principais exames radiológicos e hematológicos. 
Anatomia. Imunizações. Farmacologia: medicamentos e interações medicamentosas. Vias de 
administração de medicamentos e indicações. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do 
trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde ambiental. Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID-10. Aparelho Urinário: avaliação clínica da função 
renal. Importância clínica do exame simples de urina (EAS). Insuficiência renal aguda e crônica. Infecções 
urinárias. Nefrolitíase (uropatia obstrutiva). Endocrinologia: Diabetes mellitus. Diagnóstico diferencial das 
dislipidemias. Obesidade e desnutrição. Doenças infectoparasitárias: S.I.D.A. e suas complicações. 
Tuberculose. DST. Dengue e verminose. Dermatologia: Lesões elementares da pele. Manifestações 
cutâneas das doenças sistêmicas. Exame urológico e técnicas diagnósticas; fisiopatologia da obstrução 
urinária e da bexiga neurogênica; infertilidade e função sexual masculina; infecções e inflamações do 
trato genital e urinário; litíase urinária; anomalias congênitas; trauma e tumores geniturinários; patologia 
cirúrgica da suprarrenal; hipertensão renovascular; insuficiência renal e transplante; cirurgias do trato 
urinário e genital. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos 
turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 335 - MÉDICO VETERINÁRIO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
História natural das doenças e níveis de prevenção. Saneamento: importância do solo, da água e do ar 
na saúde do homem e dos animais. Epidemiologia e profilaxia: epidemiologia geral (definições, conceitos 
e agentes etiológicos). Medidas epidemiológicas (Identificação de problemas e determinação de 
prioridades. Fontes de infecções e veicules de propagação. Imunologia e imunopatologia veterinária. 
Fundamentos de nutrição animal. Parasitologia veterinária, patologia geral e técnicas de necropsia. 
Semiologia geral veterinária. Epidemiologia veterinária e investigação epidemiológica. Medidas de 
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controle e prevenção de zoonoses. Doenças parasitárias dos animais domésticos. Laboratório clínico 
veterinário. Doenças infecciosas dos animais domésticos. Anestesiologia veterinária. Técnicas cirúrgicas 
veterinárias. Clínica médica de equídeos e bovinos. Diagnóstico por imagem. Doenças de animais 
transmissíveis ao homem e de interesse sanitário. Toxi-infecções e envenenamento alimentares. 
Zoonoses: epidemiologia e profilaxia das zoonoses de contágio direto e indireto (raiva, carbúnculo, 
hidatidose, brucelose, tuberculose, teníase, triquinose, tétano, ancilostomose, estrongliose, 
encefalomiellite, leishmaniose, doenças de chagas, shistosomose, giardíase, toxoplasmose, leptospirose, 
doença de Chagas, peste, tifo murino e febre amarela silvestre). Medidas de controle. Medicina 
veterinária do coletivo. Deontologia. Tipos de câncer. Doenças do sistema nervoso, imunológico, doenças 
hepáticas, gastrointestinais, cardiovasculares, dermatológicas, neurológicas, psiquiátricas, endócrinas, 
infecciosas, parasitárias, alérgicas. Verminoses. Dirofilária. Doença do carrapato. Parvovirose. 
Coronavirose. Cinomose. Tosse dos canis. Gripe animal. Doença de Lyme. Principais exames de sangue 
para detecção de doenças. Vacinação e imunização animal. FIV e FELV. Farmacologia e terapêutica de 
doenças de animais domésticos e silvestres. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados 
gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 
 

PARA O CARGO 336 - PSICÓLOGO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Principais fundadores, correntes e abordagens da Psicologia. Teorias e Técnicas Psicoterápicas. 
Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à Psicologia no contexto da saúde pública. 
Desenvolvimento Humano (Infância, adolescência, idade adulta e terceira idade). Psicopatologia: 
Semiologia dos transtornos mentais e Diagnóstico diferencial entre neurose e psicose. Psicodiagnóstico: 
Entrevista e avaliação psicológica, anamnese, exame do estado mental. Teorias e técnicas psicoterápicas. 
Conceitos e procedimentos básicos de psicoterapia. Reabilitação/reinserção psicossocial, clínica da 
subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico. Clínica e atenção a problemas na área do uso de 
álcool e outras drogas. Clínica e atenção psicossocial aos transtornos mentais da infância e adolescência. 
Clínica e atenção psicossocial aos transtornos neuróticos e ligados ao estresse. Clínica e atenção 
psicossocial aos transtornos psicóticos e aos transtornos do humor. Clínica e atenção psicossocial voltada 
à população idosa. Psicologia Social e Comunitária. Psicologia institucional. Processo educativo na 
prevenção de patologias. Atuação do Psicólogo na atenção integral à família. Papel do Psicólogo na 
equipe interdisciplinar. O Psicólogo na orientação familiar e como agente multiplicador frente à 
comunidade. Psicologia Social e Comunitária (Estigma; Preconceito; Inclusão Social e Escolar; Gênero; 
Raça; Desigualdades Sociais; Fracasso Escolar; Violência. O Psicólogo e o trabalho Multidisciplinar e 
Interdisciplinar; Psicologia de Grupos; Análise Institucional; Reforma Psiquiátrica; Estatuto da Criança e 
do Adolescente; a família brasileira; a importância dos vínculos familiares; a família substituta: guarda, 
tutela e adoção). Código de Ética Profissional do Psicólogo. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: 
história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 337 - TÉCNICO DESPORTIVO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Dimensões biológicas aplicadas à educação física e ao esporte. As mudanças fisiológicas resultantes da 
atividade física. Nutrição e atividade física. Crescimento e desenvolvimento motor. Desenvolvimento da 
criança e do adolescente. Princípios científicos do treinamento desportivo. Planejamento e periodização 
de treinamento para modalidades individuais e coletivas. Aspectos intervenientes na performance. 
Avaliação física e prescrição de exercícios. Educação física e esportes adaptados. Atividade física 
adaptada para pessoas com deficiência. Organização e gestão esportiva. Sistemas de avaliação. Visão 
interdisciplinar e transversal do conhecimento. Ética no trabalho docente. Legislação relacionada a 
esporte. Aspectos didático-pedagógicos das manifestações da cultura corporal no contexto escolar. 
Conhecimento sobre o corpo: Conhecimentos de Anatomia: ossos, músculos; Corpo humano: identificar, 
nomear e representar graficamente, suas partes e funções; Os cuidados do corpo, sexualidade e os 
hábitos de higiene, convívio e lazer; Alimentação saudável: hábitos de alimentação saudável e reconhecer 
o papel dos nutrientes para a saúde; Conhecimentos de Fisiologia: frequência cardíaca, queima de 
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calorias, perda de água e sais minerais alterações que ocorrem durante as atividades físicas, e aquelas 
que ocorrem em longo prazo – condição cardiorrespiratória, massa muscular, força e da flexibilidade e 
diminuição de tecido adiposo; Higiene corporal e prevenção de doenças: a importância da higiene 
corporal e do ambiente para a prevenção de doenças; Prevenção de acidentes: cuidados necessários 
para a prevenção de acidentes. Socorros de urgência. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: 
história; dados gerais; símbolos; pontos turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 

 

PARA O CARGO 338- TERAPEUTA OCUPACIONAL 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Atividades e recursos terapêuticos: repertório de atividades, atividades lúdicas, expressivas, recursos 
tecnológicos; atividades e papel do terapeuta ocupacional com adolescentes e adultos com transtorno 
de conduta e outras demandas relacionadas à saúde mental. História e fundamentos da terapia 
ocupacional. Reintegração social de dependentes de substâncias psicoativas. Compreensão sobre o ciclo 
de vida da adolescência. Avaliações, instrumentos e técnicas de observação em terapia ocupacional e 
saúde mental. Dinâmicas, técnicas e abordagens especializadas de estimulação e/ou reabilitação 
individuais e grupais. Processos de orientação a pais ou familiares. Planejamento da ação profissional 
consubstanciada em referencial teórico, compatível com padrões éticos e que possibilitem a reintegração 
social e melhorias da qualidade de vida. Programas ocupacionais com atividades específicas para o 
desenvolvimento das capacidades dos adolescentes. Avaliações vocacionais, diagnósticos da capacidade 
funcional, levantamento de interesses e habilidades dos adolescentes e adultos. Planejamento, 
organização e realização de atividades laborativas, recreativas, artesanais e artísticas no 
desenvolvimento dos adolescentes e adultos. O trabalho em equipes interdisciplinares e 
multidisciplinares. Código de ética e deontologia da terapia ocupacional sexualidade na adolescência. 
Alcoolismo e uso de substâncias psicoativas. Políticas públicas relacionadas à infância e à adolescência. 
Atividades da vida diária: avds, terapia ocupacional em psiquiatria e saúde mental: principais 
enfermidades e/ou transtornos: objetivo de terapia ocupacional e estratégias de intervenção nas: 
psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; 
alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a reabilitação 
psicossocial. Informações Sobre O Munícipio De Batatais: história; dados gerais; símbolos; pontos 
turísticos. Lei Orgânica Do Município De Batatais. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA 

 
ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital. 
 

INÍCIO 
HORÁRIO 
DE INÍCIO 

TÉRMINO 
HORÁRIO 

DE 
TÉRMINO 

ATIVIDADES 

12/04/2024     Divulgação do Edital de Abertura. 

15/04/2024 10:00 16/04/2024 10:00 Prazo para Impugnação do Edital. 

19/04/2024 17:00   
Envio das respostas das impugnações ao Edital e possíveis 

retificações ao Edital. 

19/04/2024 17:00    
Publicação, se houver, da Retificação ao Edital de 
Abertura de Inscrições. 

22/04/2024 10:00 20/05/2024 23:59 Período de inscrição no site do Instituto Nosso Rumo. 

22/04/2024 10:00 23/04/2024 23:59 Período de solicitação de isenção da inscrição. 

22/04/2024 10:00 20/05/2024 23:59 

Período de envio dos laudos médicos, solicitação de 
condição especial e PcD, autodeclaração de cota racial, 

nome social e declaração de jurado para critério de 

desempate. 

30/04/2024 15:00     Divulgação do Resultado das solicitações de isenção. 

02/05/2024 10:00 03/05/2024 23:59 Período Recursal contra o Resultado da isenção. 

09/05/2024 15:00    Divulgação das Respostas dos Recursos contra a isenção. 

21/05/2024    17:00 Data limite para pagamento da inscrição. 

27/05/2024 15:00     

Divulgação da confirmação das inscrições efetivadas, solicitações 
de condições especiais para a realização da prova, candidatos 

inscritos como PcD, autodeclaração de cota racial, nome social e 
candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado. 

28/05/2024 10:00 29/05/2024 23:59 

Período recursal contra a divulgação das inscrições efetivadas, 

solicitações de condições especiais para a realização da prova, 
candidatos inscritos como PcD, autodeclaração de cota racial, 

nome social e candidatos que concorrem no critério de 
desempate de jurado. 

07/06/2024 15:00     

Divulgação das respostas dos recursos contra as inscrições 

efetivadas, solicitações de condições especiais pra a realização 
da prova, candidatos inscritos como PcD, autodeclaração de cota 

racial, candidatos que concorrem no critério de desempate de 

jurado, e divulgação do novo resultado das inscrições efetivadas. 

07/06/2024 15:00     
Publicação do Edital de Convocação para as Provas 

Objetivas. 

16/06/2024       Aplicação das provas objetivas. 

17/06/2024 10:00 18/06/2024 23:59 Período de correção cadastral. 

17/06/2024 15:00    Divulgação do gabarito provisório das provas objetivas.  

18/06/2024 10:00 19/06/2024 23:59 
Prazo recursal contra a aplicação da prova objetiva - (estrutura, 

equipe técnica etc.). 

18/06/2024 10:00 19/06/2024 23:59 Prazo recursal contra o gabarito provisório. 

18/06/2024 10:00 19/06/2024 23:59 
Período de disponibilização dos cadernos de questões das provas 
objetivas. 

28/06/2024 15:00    
Divulgação do Resultado Provisório das Provas 
Objetivas. 

28/06/2024 15:00    
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o 
gabarito provisório. 

28/06/2024 15:00    
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra 
Aplicação das Provas Objetivas. 
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INÍCIO 
HORÁRIO 
DE INÍCIO 

TÉRMINO 
HORÁRIO 

DE 
TÉRMINO 

ATIVIDADES 

28/06/2024 15:00    Divulgação do gabarito definitivo. 

28/06/2024 15:00    Divulgação das folhas de respostas das provas objetivas. 

01/07/2024 10:00 02/07/2024 23:59 
Prazo recursal contra o resultado provisório das provas objetivas 
e da classificação provisória. 

05/07/2024 15:00    
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o 
resultado provisório das provas objetivas e da classificação 

provisória. 

05/07/2024 15:00    Publicação da Homologação do Resultado Final. 
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ANEXO IV – 
AUTODECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO PELA COTA RACIAL  

(PESSOA NEGRA) 

 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, VENDA PROIBIDA. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024 

    

AUTODECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO PELA COTA RACIAL 
(PESSOA NEGRA) 

 
Eu, __________________________________________________________________________________, 

(nome completo, sem abreviações) portador da Cédula de Identidade nº ____________________________, órgão 

expedidor _____________________, UF _____, e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
________________________________, DECLARO ser pessoa preta ou parda e opto por concorrer às Vagas 
reservadas pelo sistema de cotas raciais no CONCURSO PÚBLICO da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BATATAIS/SP – EDITAL Nº 01/2024, para o Cargo de 
_____________________________________________. 

Declaro, ainda, estar ciente de que: 

I – As Vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoas pretas 

ou pardas que assim sejam socialmente reconhecidas, conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE; 

II – Nos termos do Edital do Concurso Público e da Lei Federal 12.990 de 09 de junho de 2014 e na Lei Municipal 

3.811, de 21 de julho de 2022, a presente autodeclaração e a fotografia por mim apresentadas serão analisadas 

pela Comissão, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista pessoal, se necessário; e 

III – Se no procedimento adotado pela Comissão da Análise de Compatibilidade com a Política Pública de Cotas 

restar verificada falsidade desta Declaração, estarei sujeito às penalidades legais cabíveis, inclusive de 

eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e a anulação de minha contratação (caso tenha 

contratado(a) e/ou empossado(a)) após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o 

contraditório e ampla defesa. 

___________________________________, ______ de __________________________ de 2024. 
Cidade                                        Dia                                           Mês 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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